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MATõES DO NORTE 

PREFEITU'RA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE PROTOCOLO 
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-----  I 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 19 de fevereiro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo Admi-

nistrativo n° 1902001/2025, que tem por objeto a Contratação de em-

presa para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, vi-

sando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer do Município de Matões do Norte/MA. Com 

este fim e para constar, eu, Bruna Sousa Silva, lavrei o presente termo 

que vai por mim assinado. 

Matões do Norte/MA, 19 de fevereiro de 2025 

aze., 
Bruna Sousa Silva 
Setor de Protocolo 

E-mail: protocolo@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
CNPJ N2 01.612.831/0001L87   

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n2 1902001/2025 

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Espor-

te e Lazer, Secretário Municipal de Educação, Sr. Domingos Araújo Casa Nova, Documento de 

Formalização da Demanda — DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a auto-

rização e classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento): 

Coordenação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Responsável pela formalização da demanda: 

Taissa Cristina Mesquita 

E-mail Institucional: 

educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 

1. Justificativa 

1.1. Identificação da demanda 

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da contratação de empresa especiali-

zada para a aquisição de Ônibus Rural Escolar é de extrema importância para a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Matões do Norte/MA. 

1.2. Justificativa da necessidade da contratação 

1.2.1 A necessidade da contratação de empresa especializada para a aquisição de Ônibus 

Rural Escolar é de extrema importância para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer de Matões do Norte/MA, visando garantir o acesso seguro e eficiente à edu-

cação para os alunos da rede pública do município. A aquisição de veículos adequados pro-

porcionará não só mais segurança e conforto aos estudantes, mas também contribuirá para a 

redução da evasão escolar e o cumprimento das obrigações educacionais, melhorando a qua-

lidade de vida da população escolar. 

1.2.2 A aquisição será realizada em conformidade com a Lei n2 12.816/2013, que estabelece 

diretrizes para o transporte escolar em áreas rurais e a Resolução n2 4/2018 do FNDE, que 

define as especificações dos veículos escolares. Estes regulamentos têm como objetivo garan-

tir que o transporte escolar atenda aos padrões de segurança, acessibilidade e qualidade para 

todos os estudantes, sem comprometer o seu bem-estar. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATC5jDO- NORTE/tvtA--6-  — 
CNPJ N° 01.612.831/000147' - 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

1.2.3 O Programa Caminho da Escola, desenvolvido pelo FNDE, visa apoiar os municípios na 

melhoria do transporte escolar, especialmente para áreas rurais. A aquisição de ônibus esco-

lares adaptados é uma exigência do programa, que busca garantir que os veículos atendam a 

padrões de segurança e conforto, conforme as diretrizes do FNDE e outras normas relaciona-

das ao transporte escolar no Brasi l . A contratação de uma empresa especializada para o for-

necimento desses veículos, com garantia de qualidade, está em conformidade com as normas 

federais e com os critérios do programa. 

1.3. Resultados almejados 

1.3.1 A Combinação da Lei n° 12.816/2013 e a Resolução ri° 4/2018 do FNDE são instru-

mentos legais que, em conjunto, regulam o transporte escolar no Brasil, especialmente o des-

tinado aos alunos que residem em áreas rurais ou de difícil acesso. Ambas têm como objetivo 

garantir a segurança, a eficiência e a qualidade do transporte escolar, assegurando o direito 

dos estudantes de frequentarem a escola com condições adequadas, conforme os preceitos 

estabelecidos pela Constituição Federal e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB). A integração entre as duas normas visa garantir que o transporte escolar oferecido aos 

estudantes seja não apenas adequado às condições das vias rurais, mas também seguro, 

acessível e confortável, assegurando o cumprimento do direito à educação de maneira plena, 

ambos os instrumentos legais têm como foco garantir a segurança, a acessibilidade e a efici-

ência do transporte escolar. Dessa forma, a aquisição de veículos adequados, por meio do 

Programa Caminho da Escola, assegura que os estudantes, independentemente de sua locali-

zação geográfica ou condição física, possam ter acesso à educação de qualidade e frequentar 

as escolas com dignidade. 

Portanto essa contratação visa, atender às necessidades de transporte escolar com eficiência, 

qualidade e dentro das exigências legais, promovendo o direito à educação para todos os es-

tudantes de Matões do Norte/MA. 

1 QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO 

1.3 A demanda do quantitativo de Ônibus está na tabela a seguir, onde está demonstrado 

os itens e quantitativos necessários para um andamento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

' 
1 

Tipo do Veículo: Ônibus Rural Escolar — Categoria 
ORE 2 - Capacidade: Mínimo de 44 passageiros sen- 
tados, mais o motorista. Ano de Fabricação: O km, 

UNID 03 

E-mail : educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 

Página 2 de 4 



PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE A- ---õ-tk — 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

ano e modelo atual — 2025. 
Finalidade: Transporte escolar em áreas rurais, 
adaptado para estradas não pavimentadas 
2. Motorização e Transmissão: Tipo do Motor: Die-
sel, quatro tempos, com potência mínima de 150 cv 
Norma de Emissão: Atende aos padrões vigentes de 
emissões ambientais (Proconve P7 ou superior) 
Sistema de Arrefecimento: A líquido, com radiador 
de alta eficiência 
Transmissão: Mecânica, com no mínimo 5 marchas 
à frente e 1 à ré 
3. Chassi e Suspensão: 
Chassi: Reforçado, projetado para terrenos irregula-
res e estradas vicinais 
Suspensão: Feixe de molas semielípticas e amorte-
cedores telescópicos de dupla ação 
Distância entre Eixos: Adequada para garantir esta-
bilidade e conforto no transporte escolar 
4. Carroceria e Conforto: 
Estrutura: Reforçada, com materiais resistentes à 
corrosão e impactos 
Assentos: Revestidos em material de fácil limpeza, 
com cintos de segurança individuais 
Acessibilidade: Plataforma elevatória para Pessoas 
com Deficiência (PcD), conforme normas do %ME-
TRO 
Ventilação: Janelas deslizantes e saídas de emer-
gência conforme legislação vigente 
Iluminação Interna: LED, com luzes direcionadas 
para maior conforto dos passageiros 
5. Segurança e Equipamentos Obrigatórios: 
Freios: Sistema de freios pneumático com ABS 
Pneus: Pneus mistos, próprios para uso em estradas 
não pavimentadas 
Tacografo: Digital, com capacidade de armazena-
mento de dados conforme exigência do Contran 
Extintor de Incêndio: Conforme normas de seguran-
ça do Denatran 
Sinalização: Faixas reflexivas e identificação visual 
"Escolar", conforme exigências legais 
Porta de Emergência: Devidamente sinalizada e 
funcional 
6. Garantia e Assistência Técnica: 
Garantia: Mínimo de 12 meses, sem limite de qui-
lometragem 
Manutenção: Rede de assistência técnica disponível 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120/ Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORT 
CNPJ N9 01.612.831/00bi-87------,- 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

no estado ou região de uso 

3. ENCAMINHAMENTO 

3.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de Despe-

sas, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contrata-

ção. 

Matões do Norte/MA, 19 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Taissa 

Coordenação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ NP- 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
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Matões do Norte - MA, 20 de fevereiro de 2025 

limo. Sr. 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

Assunto: Elaboração de Pesquisa de Preços 

Encaminham-se os autos do processo n° 1902001/2025 ao departamento de 

compras, para providências necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo 

ser procedida conforme instrução conforme a lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas 

alterações. 

"Ni&

Doming. „ raujo Casa Nova 
Secretário Municipal de' Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Domingos Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

,,, \"...6.."5,--t.j, . :5:- "r-r.'-.7i...!-Â------1 
PRoc -zzeN. / 2 5 I 
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Em resposta a vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as 

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo 

Administrativo n° 1902002/2025 de 19 de fevereiro de 2025 

OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

do Município de Matões do Norte/MA. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade 

do procedimento em questão. 

Informamos que foi realizado a pesquisa de preços utilizando como parâmetro 

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, conforme Contratos em anexo 

firmados entre Municípios do Estado do Maranhão. 

No decorrer da análise, foi identificada uma Ata de Registro de Preços N° 08/2023 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, cujos valores se mostram 

economicamente vantajosos para a administração pública. Considerando aos princípios da 

economicidade e eficiência, o setor de compras sugere a adesão a essa Ata de Registro de 

Preços, uma vez que esta apresenta condições favoráveis e vantajosas para a municipalidade. 

Estamos encaminhando a Ata de Registro de Preços para apreciação de vossa senhoria. 

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a 

este relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para 

atender às necessidades do Município de Matões do Norte/MA. 

Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
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PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 21/02/2025 

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição 

para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Matões do Norte/MA, 21 de janeiro de 2025 

(0L. 
Raimundo baniei dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 

Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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Responsável: RAIMUNDO DANIEL DOS SANTOS LIMA 

Departamento: Departamento de Compras e Serviços 

Relatório de Cotação: Aquisição de Ônibus Rural Escolar 

1,1(  FF". MA 

PROC.  SCSOtÇC2. Cf.1.25 I 

RUB. 

Pesquisa realizada entre 21/02/2025 14:18:42 e 21/02/2025 14:24:31 

Relatório gerado no dia 21/02/2025 14:27:10 (1P: 45.182.136.205) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Instnição Normativa 1V"65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n 14.133), no Artigo .r, -A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: 1NC V-Método matemático aplicado para a 

definição do valor estimado " 

Item Preços Quantidade 
Preço 

Estimado 

1) Ônibus Capacidade: 45 Lugares Distância Entre Eixos: 3 3 Unidades RS 632.225,33 (un) 
4.800 MM 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: Ônibus Capacidade: 45 Lugares Distancia Entre Eixos: 4.800 MM 

Percentual 

Preço 

Estimado 

Calculado 

RS 632.225,33 

Total 

RS 1.896.675,99 

Valor Global: R$ 1.896.675,99 

Preço Estimado: R$ ti.',222531 

Quantidade 

3 Unidades 

Percentual: - l'reço Estimado Calculado: li$ Rl2.22533 Média dos Preços Obtidos: RS 1;

Descrição 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 
Inc. I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

Obsemação 

Relatório gerado no dia 21/02/2025 14:27:10 (IP: 45.182.136.205) 
Código Validação: 7YmbigZb8KvtQm1WavOvmAPzyrnYVIRtr1ycit962brufLUqHU8nPtrn6WA463d963d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=7YmbIgZb8KvtQm1Wav0vmAPzymYYIRtrlycft%252hcufLUqHU8nPtm6WA%253d94253d 

R$ 697500,00 
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órgão: ASSOCIACAO PUBLICA DOS MUNICIP1OS DA MICRORREGIAO DO MEDIO 

R10 GRANDE - CONSORCIO AMEG / 464- Unidade Única 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veiculos automotores, simples, de 

passeios, motocicletas. ônibus. Vans, furgão, ambulância já adaptadas e maquinários 

pesados destinados aos muniocipios consorciadas da AM EG. 

Descrição: ÔNIBUS ESCOLAR RURAL 45 LUGARES ,ANO/MODELO NÃO INFERIOR A 

2024 MOTOR 4 CILINDROS, 185CV, EMBREAGEM COM ACIONAMENTO 

PNEUMÁTICO; CAIXA DE MUDANÇAS COM 06 MARCHAS; BLOQUEIO DE 

DIFERECENCIAL, QUADRO DO CHASSI, EM MATÉRIA LNE 38; DIREÇÃO 

HIDRÁULICA; RODAS E - ÔNIBUS ESCOLAR RURAL 45 LUGARES, 

ANO/MODELO NÃO INFERIOR A 2024 MOTOR 4 CILINDROS, 185CV, 

EMBREAGEM COM ACIONAMENTO PNEUMÁTICO; CAIXA DE MUDANÇAS 

COM 06 MARCHAS; BLOQUEIO DE DIFERECENCIAL, QUADRO DO CHASSI. 

EM MATÉRIA LNE 38: DIREÇÃO HIDRÁULICA; RODAS E PNEUS 275 / 80 R 22,5 

(RADIAIS. SEM CÂMERA); SISTEMA ELÉTRICO. TENSÃO NOMINAL, 

CAPACIDADE 24V; FREIOS DE SERVIÇO COM SISTEMA A AR COMPRIMIDO, 

DE DOIS CIRCUITOS, TIPO TAMBOR NAS RODAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS; 

REGULADOR AUTOMÁTICO DE FREIO; FREIO DE ESTACIONAMENTO COM 

CÂMARA DE MOLA ACUMULADORA. ACIONADA PNEUMATICAMENTE, COM 

ATUAÇÃO NAS RODAS TRASEIRAS; PESO PBT 15.000: VOLUMES DE 

ABASTECIMENTO: TANQUE DE COMBUSTiVEL COM CAPACIDADE MINIMA 

DE 210 LITROS E TANQUE DE ARLA 25L ; CARROCERIA ESCOLAR, LARGURA 

MINIMA DE 2500 MM„ 44 PASSAGEIROS SENTADOS POLTRONAS 

INDIVIDUAIS EM CURV1N AZUL COM 940 MM QUANDO LADO A LADO, 

CINTOS DE SEGURANÇA RETRATÉIS, SENDO QUE DEVERÁ CONTER NO 

MINIMO 04 ASSENTOS COM CINTOS RETRATEIS DE TRÊS PONTOS POR 

DEFINIÇÃO NAS PRIMEIRAS FILEIRAS E DEVE SER EQUIPADO COM 

DISPOSITIVO PARA TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA, DO TIPO POLTRONA 

MÓVEL (DPM). PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTE COM 

DEFICIÊNCIA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

23.762.552/0003-02 DEVA VEICULOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 
MG 

Cidade: Endereço: 

Betim RUA TEONILIO NIQUIN1, 32 

Nome de Contato: 
ABNER 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. I Art. 5' do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14 133) 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

24 08'30 
- 

Pregão - Eletrônico 

SIM 

35617360000111-1-000058/2024 

1121 

N/A 

27/01/2025 00:00 

https://www.gov.bripncp/pt-br 

1 

UN 

UF: MG 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 697.500,00 

Telefone: Email: 

(31) 3303-7849 abriensaldanha@deva.com.br 

CNPJ: 78.101.276/0001-53 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIRA/PR 

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo ônibus, O lan, com capacidade de 44 lugares + motorista, 

para atender as necessidades do transporte escolar dos alunos da rede pública de ensino 

atendidos pela secretaria de Educação do Município de MaripCPR. 

Descrição: ónibus - Ônibus Cor: Amarela, Potência: 115 CV, Capacidade: 45 Lugares, Distância 

Entre Eixos: 4.800 MM, Quantidade Portas: Única 

CatMat: 610415 - ónibus - Cor: Amarela Potência: 115 CV I Capacidade: 45 Lugares1 Distância 

Entre Eixos: 4.800 MM1Quantidade Portas: Única 

RS 634.176,00 

Data: 16/07/202408:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N"Pregão:900452024 I UASG:985487 

Lote/Item: /1 

Ata: N/A 

Homologação: 02/08/2024 07:44 

Fonte: www.gov.br/comprasipt-br 

Quantidade: 1 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Relatório gerado no dia 21/02/2025 14:27:10 (IP: 45.182.136.205) 
Código Validaçâo: 7YmbIgZb8KvtQm1WavOvrnAPzymYYIRtr1ycft962brufLUqHU8nPtm6WA%3d9b3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentiCidade7tOken=7YmbIgZbaKvtQm1WavOmAPzymYYIRelycft%252fxuftUqHU8nPtm6WA94253d%253d 2 / 4 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

20.290.31.1/0001-40 RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: MARCOPOLO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: VOLARE - WL ESCOLAR 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

PR Cascavel RUA DO EXPEDICIONARIO, 140 FERNANDO (45) 3039-4700 

'falor da Proposta Inicial 

R$634.176,00 

Email: 

fernando@rodoservice.com.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais 125 565.000,00 

Inc. 11 Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

Órgão: Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha - CIM 

JEQUITINHONHA 

Objeto: Registro de preços para aquisição de veículos leves, pesados, maquinados, motos e 

outros, em atendimento às demandas do Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do 

Jequitinhonha - CIM-JEQUITINHONHA e dos municípios coparticipantes. 

Descrição: Onibus escolar rural- padrão ¡ride- O km- novo; ano de fabricação/modelo 2023 ou 

superior, 45 lugares; novo; zero km; completo; carroceria escolar rural; 44 lugares 

+ motorista; equipado com dispositivo para transposição de fronteira; tipo poltrona 

móvel ( - Onibus escolar rtiral- padrão (tule- O km- novo; ano de fabricação/modelo 2023 

ou superior, 45 lugares; novo; zero km; completo; carroceria escolar rural; 44 lugares + 

motorista; equipado com dispositivo para transposição de fronteira; tipo poltrona móvel 

(dpm), para embarque de estudante com deficiência ou com mobilidade reduzida, que 

permita realizar o deslocamento de uma ou mais poltronas, do salão de passageiros, do 

exterior do veículo, ao nível do piso interno. Validade proposta 60 dias e garantia de 3 

anos sem limite de quilometragem. 

Data: 01107/2024 14:00 

Modalidade: Pregão CIM JEQUITINHONHA 

SRP: SIM 

Identificação: 33888-Consórcio Integrado 

Multifinalitário do Vale do 

Jequitinhonha - CIM 

JEQUITINHONHA-00232024-

00202024 

Lote/Item: 16/1 

Ata: Link Ata 

Homologação: 09/08/2024 16:18 

Fonte: app2.1icitardigital.com.brIpesquisa 

Quantidade: 10 

Unidade: UNID 

UF: MG 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

88.611.835/0018-77 MARCOPOLO SA R$ 565.000,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Própria 
Fabricante: Própria 
Modelo: Attack 8 Escolar Rural 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 21/02/2025 14:27:10 (IP: 45.182.136.205) 
Código Validação: 7YmbIgZb8KvtQm1WavOymAPzymYYIRtr1ycft%2fxufLUqHU8nPtm6WA%3d443d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=7YmbIgZb8KvtQm1Wav0vmAPzyrnYYIRtrlycft%252fxufLUgHU8nPtm6WA%253d%253d 3 / 4 
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites 

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras.gov.br 

www.gov.br/compras/pt-br 

2 - Licitar Digital 

app2.1icitardigital.com.br/pesquisa 

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

littps://wwgov.br/pncp/pt-br 

Data: 21/02/2025 14:24:50 

Acessar a fonte amii 

Data: 21102/2025 14:25:28 

Acessar a fonte aqui 

Data: 21/02/2025 14:25:18 

Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 21/02/2025 14:27:10 (IP: 45.182.136.205) 
Código Validação: 7YmbIgZb8KvtQm1WavOvmAPzyrnYVIRtr1yát<S2fxufLUqHU8nPtm6WA1/4963d%3d 
hdp://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentiCidade?token=7YmbIgZb8KvtQm1WavOvmAPzymYYIRtrlycit%252fxufLUqHU8nPtm6WA%253d%253d 4 / 4 
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Ultima atualização 26/12/2024 

Local: Brasília/DF órgão: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 27/12/2023 Data de assinatura: 27/12/2023 Vigência: de 28/12/2023 a 28/12/2025 

Id ata PNCP: 00378257000181-1-000025/2023-000004 

Id contratação PNCP: 00378257000181-1-000025/2023 

Objeto: 

Fonte: Contratos.gov.br 

Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, 

ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas do ensino, no âmbito do Programa 
Caminho da Escola, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Arquivos Histórico 

Nome Datas Tipo 

Ata de Registro de Preços n°00008 27/12/2023 Ata de Registro de 

Preço 

TERMO DE APOSTILAMENTO N°1/2024 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

08/2024 

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n°8/2023. 

Segundo Termo de Apostilamento à Ata de Registro de Preços n°8/2023. 

Exibir 

<Voltar 

1-4 de 4 itens 

16/09/2024 

26/12/2024 

26/12/2024 

Página: 

Ata de Registro de 

Preço 

Ata de Registro de 

Preço 

Ata de Registro de 

Preço 

3 • IV < > 

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletronico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
..:-,xididos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
d p torna 

E gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decreto n< 10.764, 
de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê. 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 e Fax: @fax_unidade@ - https://www.fnde.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 6/2023 

Processo n2 23034.038983/2023-60 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na 
cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de 
Administração, a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela Portaria n° 1.975 de 09 de março de 2023, 
publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da matrícula funcional n° 1477920, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 
06/2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, processo administrativo n.° 
23034.028908/2022-18, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, 
do tipo ORE 2 e ORE 3, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das 
redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Licitação ng 06/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
TIPO DE 

TRANSMISSÃO 
MARCA UNID. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

2 ORE 2 Mecânica 
IVECO/ON-
HIGHWAY Unidade 3.600 R$ 398.500,00 R$ 1.434.600.000,00 

3 ORE 3 Mecânica 
IVECO/ON- HIGHWAY Unidade 3.500 R$ 469.499,00 R$ 

1.643.246.500,00 
VALOR TOTAL R$ 3.077.846.500,00 

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata) 
são os que seguem: 

LI.• Classificada — Empresa fornecedora 

CNPJ n.2: 36.519.422/0001-15 _IF. azão Social: On-Highway Brasil LTDA. 

Endereço: Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte 

Cidade: Sete Lagoas UF: MG I CEP: 35.703-138 
Telefone: (31) 99283-1710 
Endereço Eletrônico: caminhodaescola@ivecogroup.com 

Representante: Débora Rocha Costa 

[IRG n.2/órgão Expedidor/UF: MG-10 415.471 - SSP/MG   — kPF n.2 049.458.766-06  
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao item 3 consta como anexo a esta Ata (Encarte A). Não 
houve formação do cadastro de reserva para o item 2. 

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=44600198,infra_sis. .. 1/9 
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3. DAS DEFINIÇÕES 

3.1. Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições: 

3.1.1. órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços, incluindo a regulamentação e a execução do 
pregão eletrônico, bem como pelo gerenciamento da(s) ata(s) de registro de preços dele decorrente(s). 

3.1.2. Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira, que 
desenvolva atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro 
de preços ou contratos junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de 
preços. 

3.1.3. Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administração pública dos 
estados, Distrito Federal e municípios que, em razão de participação em programa ou projeto federal, é 
contemplado no Registro de Preços, independente de manifestação formal; 

3.1.3.1. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes de compra nacional os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

3.1.4. órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do Decreto n.° 
11.462/2023 e as normas e critérios dos programas e/ou projetos específicos para atendimento às redes 
de ensino, se for o caso, faz adesão à Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão 
gerenciador e da aceitação de fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata. 

3.1.5. A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços justifica-se 
objetivando atender a demandas de entes não abarcados na categorização expressa no item n.° 3.1.3., mas 
que tenham a necessidade de utilização, para fins educacionais, dos produtos licitados. 

3.1.6. Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o órgão Gerenciador conduz 
os procedimentos para Registro de Preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal, mediante prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE. 

4.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.2.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços — SRP; 

4.2.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

4.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos 
quantitativos de contratação definidos, bem como praticar atos de gestão do SIGARPWEB; 

4.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

4.2.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

4.2.6. 
registrados; 

4.2.7. 

4.2.8. 
decorrentes. 

Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 

Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores; 

Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela 

4.3. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES: 

4.3.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, para realizar 
solicitação de utilização ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para acompanhar o status das 
solicitações efetuadas; 

4.3.2. Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento 
contratual hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de 

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=44600198,infra_sis... 2/9 
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preços e o prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido de 413ã-o,-pa-r 
não participantes. 

4.4. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E ÓRGÃOS 

NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE: 

4.4.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das 

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes 

do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão Gerenciador; 

4.4.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega dos ônibus escolares; 

4.4.3. Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues pela CONTRATADA, bem como pelo 

seu envio às escolas da sua rede educacional; 

4.4.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

4.4.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano; 

4.4.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento 
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 

PIN 4.4.7. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas; 

4.4.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e 
gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, 
com a instrução processual necessária. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos órgãos Participantes de 
Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 14.133, de 2021 e no Decreto n2 11.462, de 2023. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato da Ministra de Estado de Gestão e da Inovação em Serviços Públicos do Ministério de Gestão 
e Inovação. 

41111", 5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme disposto no art. 32, 1, do Decreto 
11.462/2023. 

5.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços, conforme disposto no art. 32, II, do Decreto 11.462/2023. 

5.5. Ao órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir à ata 
competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

,a • . ii—§ -
0011"WIF - 

https://wwwinde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4460019&infra_sis... 3/9 
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5.7. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata desRegistro.d - • _de_ 
competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentoSA5perad.o! 

formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do 

Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços — SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb), o qual 

representa objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (SEI 3884625), Encarte B deste documento, assinado pelo 

fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata. 

5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

5.3, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 10. 
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6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgados ne-PNCP--
RUE. 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

6.14. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os mesmos requisitos da 
primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao 
prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a 
partir da comunicação formal do FNDE. 

6.15. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva que não cumprirem com os procedimentos acima 
descritos terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins. 

6.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação do mesmo 
produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico. 

04" 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado ny mercado por'XsrRffivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço reg~. -

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n2 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n2 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. 

10.1. 

10.1.1. 

10.1.2. 

FLS._

RUB. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2
11.462, de 2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. 

10.4.2. 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 5 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n2 11.462, de 2023. 

11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

11.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, 
ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo órgão Gerenciador, e pelos órgãos 
Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) 
constante(s) da Cláusula Segunda. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

11.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o 
FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão 
Eletrônico n2. 06/2023, em conformidade à minuta anexada ao Edital. 

11.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro 
do prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34, parágrafo único, do 
Decreto n.2 11.462/2023. 

11.2.2. A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega 
constante do Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial a partir da 
disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

11.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos órgãos/entidades que se 
utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em 
conformidade à minuta anexa ao Edital. 
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11.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Redstro- de:Miços sem o 
RUE3. 

conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador. 

12. DO CONTROLE DE QUALIDADE 

12.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade 
realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de 
Informações Técnicas — CIT e nos demais Anexos do Edital. 

12.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo, 
durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES. 

12.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos 
registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (SEI 3884625) firmado pelo fornecedor 
na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento). 

12.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica 
descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao 
cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72, inc. XIV, do Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX, do Decreto n2 11.462, de 2023). 

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

14, CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos 
contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente 
pelas partes. 

Assinado eletronicamente por: 

LEILANE MENDES BARRADAS 
Diretora de Administração do FNDE 

Órgão Gerenciador 

DÉBORA ROCHA COSTA 

On-Highway Brasil LTDA. 
Fornecedor 

Documento assinado eletronicamente por DEBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 26/12/2023, às 17:23, 

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 12, do Decreto n° 8.539,  de 8 de outubro 
de 2015, embasado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria MEC n2 1.042,  de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 
99., §.§ 12 e 22, da Portaria/FNDE n2 83,  de 29 de fevereiro de 2016. 
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Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Adãjnittração--,--e = 

26/12/2023, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 12, do Decreto n° 
8.539,  de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 92, §§ 19 e 2°, da Portaria MEC n2 1.042,  de 5 de novembro de 
2015, respaldado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria/FNDE n° 83,  de 29 de fevereiro de 2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site ht-tps://www.fnde.gov.br/sei/controlador externo,p_hp? 
acao=documento confernid orgao acesso externo=0, informando o código verificador 3910361 e o código CRC 
AE089BA2. 

ENCARTE A 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original referente ao 
item 3. 

Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 
CNPJ/MF: 06.020.318/0001-10 
Endereço: Rua Volkswagen, 291 - 82 Andar - Jabaquara, São Paulo/SP - CEP: 04.344-901 
Telefone: (11) 5582-5600 (Whatsapp); (11) 96904-3789 (Celular e Whatsapp) 
Representantes: Adriana Cecconello e Bruno da Silva Pereira 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO DE TRANSMISSÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

3 ORE 3 Mecânica [ Unidade 3.500 R$ 497.490,00 R$ 1.741.215.000,00 

Fornecedor: MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA. 
CNPJ/MF: 59.104.273/0001-29 
Endereço: Avenida Alfred Jurzykowski, 562, São Bernardo do Campo/SP - CEP: 09.680-900 
Telefone: (11) 99156-3242 / (11) 4173-6093 
Representantes: Gustavo Rossi Nogueira e Cleber Braga 

ITEM 1 

3 

ESPECIFICAÇÃO 

ORE 3 _ 

TIPO DE TRANSMISSÃO 

Mecânica 

UNIDADE 

Unidade 1 3.500 

QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

R$ 558.997,00 R$ 1.956.489.500,00 

Referência: Processo n2 23034.038983/2023-60 SEI n2 3910361 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 - https://www.fnde.gov.br 

TERMO DE APOSTI LAMENTO 

Processo n2 23034.038983/2023-60 

TERMO DE APOSTI LAMENTO N° 1/2024 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 08/2024 

12 Termo de Apostilamento a Ata de 
Registro de preços n° 08/2023, decorrente 
do Pregão Eletrônico n° 6/2023, no qual se 
registrou os preços da empresa On-
Highway Brasil LTDA para eventual 
aquisição de Ônibus Rural Escolar, do tipo 
ORE 2 e ORE 3, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para o transporte 
escolar diário de estudantes das redes 
públicas de ensino, no âmbito do Programa 
Caminho da Escola. 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com se de no Setor Bancário Sul - Quadra 02 
- Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.378.257/0001-81, neste ato 
representado(a) pela Diretora de Administração, a Sra. LEILANE MENDES BARRADASiomeada pela 
Portaria n° 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, 
portadora da matrícula funcional n2 1477920, considerando o teor da Ofício s/n°, de 06/09/2024 (SEI n° 
4349518) e da NOTA TÉCNICA N2 4352887/2024/CGREP/CORPWCGCOM/DIRAD, vem apostilar a 
Ata de Registro de Preço n2 08/2023, assinada pela empresa fornecedora On-Highway Brasil LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.519.422/0001-15, estabelecida à Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala 
On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte, CEP 35.703-138, conforme segue: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da razão social da 
empresa signatária da Ata de Registro de Preço n9 08/2023, em face do Pregão Eletrônico n2 06/2023, 
cuja a empresa possuía a razão social como On-Highway Brasil LTDA, passando a ser denominada a razão 
social como IVG Brasil LTDA. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. O presente instrumento está amparado, por analogia, no disposto no artigo 136, III, da Lei 
n2. 14.133/2021, de 1° de abril de 2021: 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

[...1 
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III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

3. DA RATIFICAÇÃO 

1
1. NOÇUF: /MA 

PROC-Atçr(J 100.N. ?:•-•c12 5 

r 

3.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ORIGINAL, não modificadas por este Termo de Apostilamento. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente 
Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente pelo Representante do órgão gerenciador. 

Í1--- 

em 13/09/2024, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, caput e § 
Se l  ' I t ..?-i 1°, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria MEC n2 
eielf6411G3 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 99, §§ 12 e 22, da  Portaria/FNDE n9 83. de 29 de 

fevereiro de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4359196 e o 
código CRC 969495D3. 

Referência: Processo 23034.038983/2023-60 SEI ri° 4359196 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 e - https://www.fnde.gov.br 

TERMO ADITIVO 

Processo n2 23034.038983/2023-60 

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro 
de Preços n2 8/2023 

PARTES: 

GERENCIADOR: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE, CNPJ n.2 00.378.257/0001-81, 
com sede em Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco "F", Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, neste ato 
representado pelo(a) Diretor(a) de Administração, Sra. Leilane Mendes Barradas, nomeada pela Portaria 
n° 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora 
da matrícula funcional n° 1477920 no uso de suas atribuições legais. 

FORNECEDOR: IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob n2 36.519.422/0001-15, com sede em Rodovia 
MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas/MG, CEP 35.703-
138, neste ato representada por sua representante legal, Débora Rocha Costa, CPF n2 ***458.766-**. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços n2 8/2023 (SEI 3910923) pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, conforme previsão do item 6.1 da Ata de Registro de 
Preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES 

2.1. Ficam mantidos todas as demais condições, obrigações e cláusulas da Ata de Registro de 
Preços original, que não tenham sido expressamente alteradas por este termo aditivo. 

2.2. A prorrogação obedece ao limite temporal de vigência estabelecido no art. 22 do Decreto 
n2 11.462/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e os quantitativos mínimos e máximos 
de cada item permanecem os constantes da Ata de Registro de Preços original, salvo atualização ou 
ajustes realizados em conformidade com o presente Termo Aditivo e com as previsões constantes dos 
arts. 25 a 27 do Decreto n2 11.462/2023. 

3.1.1. A prorrogação abrangida neste Termo Aditivo inclui os itens com quantitativo disponível 
na data de sua assinatura. 

3.2. O índice de reajuste dos preços será o índice de Preços ao Produtor (IPP), divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), observando a dinâmica prevista para reajustes de 
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3.4. 
O reajuste da Ata de 

Registrc :e Preços poderá ocorrer após o interregno de 12 (doze)

à aplicação do

meses contados a parti, Lir da data do 
orçamena estimado pela 

Administração Pública. Nos casos em que o

contrato decorrente da Ata de Registro de Preços for celebrado antes do reajuste da Ata, os valores 

contratados devem observar os preços orignais registrados até a efetivação do reajuste. 

4. 
CLÁUSULA QUARTA — DA 

VANTAJOSIDADE 

4.1. A prorrogação foi precedida de análise técnica e ou pesquisa de mercado que 

demonstraram a vantajosidade dos preços registrados. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ratificam-se todas as disposições da Ata de Registro de Preços n2 8/2023, exceto aquelas 

alteradas expressamente por este termo aditivo. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DA ASSINATURA E PUBLICIDADE 

6.1. Este termo aditivo será assinado eletronicamente pelas partes e publicado no Porta 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em atendimento ao art. 94 da Lei n2 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes. 

Assinado eletronicamente por: 

LEILANE MENDES BARRADAS 

Diretora de Administração do FNDE 

Órgão Gerenciador 

DÉBORA ROCHA COSTA 

IVG Brasil Ltda. 

Fornecedor 

41ki—
Documento assinado eletronicamente por DEBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 17/12/2( 

às 21:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 12, do Decret

• tã 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 92, §§ 12 e 2°, da Portaria MEC n° 1.042, de 5 

aletranict novembro de 2015, respaldado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria/FNDE n9 83, de 29 de fevereiri ~atura 

2016.

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Admir 

em 18/12/2024, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, c' 

12, do Decreto n9 8.539. de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 92, §§12 e 22, da Porta' 

1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 92, §§ 12 e 2°, da Portaria/FNDE n2 8: 

fevereiro de 2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://www.fncle.gov.brisei/controlaclor_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verifica 

código CRC 289EDB16, 

Termo Aditivo 4537319 SEI 23034.038983/2023-60 / pg. 2 

• 



fF: 

!:..ç.12 5 
4-

RUB. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 - https://www.fnde.gov.br 

TERMO DE APOSTI LAMENTO 

Processo n2 23034.038983/2023-60 

Segundo Termo de Apostilamento à Ata de 
Registro de Preços n2 8/2023 

PARTES: 

GERENCIADOR: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE, CNPJ n.2 00.378.257/0001-81, 
com sede em Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco "F", Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, neste ato 
representado pelo(a) Diretor(a) de Administração, Sra. Leilane Mendes Barradas, nomeada pela Portaria 
n° 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora 
da matrícula funcional n° 1477920 no uso de suas atribuições legais. 

FORNECEDOR: IVG BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob n2 36.519.422/0001-15, com sede em Rodovia 
MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco II - Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas/MG, CEP 35.703-
138, neste ato representada por sua representante legal, Débora Rocha Costa, CPF n2 ***458.766-**. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente termo de apostilamento tem por objeto a formalização do reajuste de preços 
referente à Ata de Registro de Preços n2 8/2023 (SEI 3910923), com base no índice de Preços ao 
Produtor (IPP), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no mês de outubro, 
cujo índice registrado foi de 5,89%, referente ao período de outubro de 2023 a outubro de 2024. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA APLICAÇÃO DO REAJUSTE 

2.1. Nos termos do item 7.1.3.1 da Ata de Registro de Preços e do art. 25, § 72, da Lei n. 
14.133/2021, o reajuste produzirá efeitos financeiros a partir de 29/12/2024. 

2.2. Os novos valores reajustados serão os seguintes: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
TIPO DE 

TRANSMISSÃO 
MARCA 

PREÇO 
ORIGINAL (R$) 

PREÇO 
REAJUSTADO 

(R$) 

2 ORE 2 Mecânica 
IVECO/ON-
HIGHWAY 

R$ 398.500,00 R$ 421.971,65 

3 ORE 3 Mecânica 
IVECO/ON-
HIGHWAY 

R$ 469.499,00 R$ 497.152,49 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO E VIGÊNCIA 

3.1. Este Termo de Apostilamento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei n2 14.133/2021, e terá vigência a partir de sua assinatura. 

3.2. E, por estarem de acordo, o presente Termo de Apostilamento é assinado eletronicamente 
pelas partes. 
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Assinado eletronicamente por: 

LEILANE MENDES BARRADAS 

Diretora de Administração do FNDE 

Órgão Gerenciador 

DÉBORA ROCHA COSTA 

IVG Brasil Ltda. 

Fornecedor 

PRoc. Leá 

xLS 

i Rue. 

oçA 

Documento assinado eletronicamente por DEBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 17/12/2024, 
às 21:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 1°, do Decreto n2 
8,539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria MEC n° 1.042, de 5 de 
novembro de 2015, respaldado no art. 92, §§ 19 e 29, da  Portaria/FNDE n° 83, de 29 de fevereiro de 
2016. 

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, 
em 18/12/2024, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 
12, do Decreto n° 8.539. de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 92, §§ 1° e 22, da Portaria MEC n° 
1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 92, §§ 12 e 22, da  Portaria/FNDE n° 83, de 29 de 
fevereiro de 2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
httos://www.fnde.gov.br/seiicontrolador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4537323 e o 
código CRC COC1F4BB. 

Referência: Processo n° 23034.038983/2023-60 SEI n° 4537323 
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PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATC5ES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

PROC.. .Ç) túQN 
FLS. 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA Rue.

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP — 

Por meio do DFD n° 1902001/2025, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, atesta a necessidade da Contratação de empresa para futura e eventual 
aquisição de Ônibus Rural Escolar, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Matões do Norte/MA, através da Ata de 
Registro de Preços N° 08/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento Da Educação - FNDE. 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de 
riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

1. Taissa Cristina Mesquita- (Coordenadora Geral), Integrante Requisitante: 

II. Luciany Sousa Penha- (Assessora Técnica), Integrante Técnico. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias, 
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações. 

Matões do Norte/MA, 21 de fevereiro de 2025 

Atenciosamente, 

Doming s Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal d Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65,468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

r ----NiATÕES CG NORTE / mA 

PROL C. LÇ.2). /2025_ 
ns 

O Presente Estudo Técnico Preliminar Tem Por Objetivo a Contratação de Empresa para futura 

e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Matões do Norte/MA, Através 

de adesão a Ata de Registro de Preços N° 08/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento Da 

Educação - FNDE. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 O Município de Matões do Norte, localizado no estado do Maranhão, enfrenta desafios 
no deslocamento de alunos que residem em áreas rurais e de difícil acesso até a escola. A 

aquisição de ônibus escolares adaptados contribui para solução do problema e para reduzir as 

desigualdades regionais, promovendo uma distribuição equitativa de recursos e oportunidades 

educacionais entre as áreas urbanas e rurais do município. 

1.2 A necessidade da contratação de empresa especializada para a aquisição de Ônibus 

Rural Escolar é de extrema importância para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer de Matões do Norte/MA, visando garantir o acesso seguro e eficiente à 

educação para os alunos da rede pública do município. A aquisição de veículos adequados 

proporcionará não só mais segurança e conforto aos estudantes, mas também contribuirá para 

a redução da evasão escolar e o cumprimento das obrigações educacionais, melhorando a 

qualidade de vida da população escolar. 

1.3 A aquisição será realizada em conformidade com a Lei n2 12.816/2013, que estabelece 

diretrizes para o transporte escolar em áreas rurais e a Resolução n2 4/2018 do FNDE, que 

define as especificações dos veículos escolares. Estes regulamentos têm como objetivo garantir 

que o transporte escolar atenda aos padrões de segurança, acessibilidade e qualidade para 

todos os estudantes, sem comprometer o seu bem-estar. 

1.4 O Programa Caminho da Escola, desenvolvido pelo FNDE, visa apoiar os municípios na 

melhoria do transporte escolar, especialmente para áreas rurais. A aquisição de ônibus 

escolares adaptados é uma exigência do programa, que busca garantir que os veículos atendam 

a padrões de segurança e conforto, conforme as diretrizes do FNDE e outras normas 

relacionadas ao transporte escolar no Brasil. A contratação de uma empresa especializada para 

o fornecimento desses veículos, com garantia de qualidade, está em conformidade com as 

normas federais e com os critérios do programa 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

1.5 A Combinação de Lei n2 12.816/2013 e a Resolução n2 4/2118 

instrumentos legais legais que, em conjunto, regulam o transporte escolar no Brasil, especialmente o 

destinado aos alunos que residem em áreas rurais ou de difícil acesso. Ambas têm como 

objetivo garantir a segurança, a eficiência e a qualidade do transporte escolar, assegurando o 

direito dos estudantes de frequentarem a escola com condições adequadas, conforme os 

preceitos estabelecidos pela Constituição Federal e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB). A integração entre as duas normas visa garantir que o transporte escolar 

oferecido aos estudantes seja não apenas adequado às condições das vias rurais, mas também 

seguro, acessível e confortável, assegurando o cumprimento do direito à educação de maneira 

plena, ambos os instrumentos legais têm como foco garantir a segurança, a acessibilidade e a 

eficiência do transporte escolar. Dessa forma, a aquisição de veículos adequados, por meio do 

Programa Caminho da Escola, assegura que os estudantes, independentemente de sua 

localização geográfica ou condição física, possam ter acesso à educação de qualidade e 

frequentar as escolas com dignidade. 

Portanto essa contratação visa, atender às necessidades de transporte escolar com eficiência, 

qualidade e dentro das exigências legais, promovendo o direito à educação para todos os 

estudantes de Matões do Norte/MA. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1 Mesmo o município de Matões do Norte, não dispondo atualmente de um Plano Anual 

de Contratações (PAC) estabelecido, considera-se viável e relevante a aquisição de Ônibus Rural 

Escolar, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer do Município de Matões do Norte/MA. 

2.2 Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n2 1902001/2025 e 

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

3.1 A estimativa das quantidades e Memória de Cálculo - necessárias para aquisição de 

Ônibus Rural Escolar, teve como base o DFD n2 1902001/2025, demanda apresentada pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. Conforme Planilha com descritivo 

e quantitativo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

1 
Tipo do Veículo: Ônibus Rural Escolar — Categoria 
ORE 2 - Capacidade: Mínimo de 44 passageiros 

i PR oc . 
FLS 

Vá9 C.00N. 1:-
3 Z 

sentados, mais o motorista. Ano de Fabricação: O km, 
ano e modelo atual — 2025. 

RUB. 
-. --,----- "e Z5----_,

Finalidade: Transporte escolar em áreas rurais, 
adaptado para estradas não pavimentadas 
2. Motorização e Transmissão: Tipo do Motor: Diesel, 
quatro tempos, com potência mínima de 150 cv 
Norma de Emissão: Atende aos padrões vigentes de 
emissões ambientais (Proconve P7 ou superior) 
Sistema de Arrefecimento: A líquido, com radiador 
de alta eficiência 
Transmissão: Mecânica, com no mínimo 5 marchas à 
frente e 1 à ré 
3. Chassi e Suspensão: 
Chassi: Reforçado, projetado para terrenos 
irregulares e estradas vicinais 
Suspensão: Feixe de molas semielípticas e 
amortecedores telescópicos de dupla ação 
Distância entre Eixos: Adequada para garantir 
estabilidade e conforto no transporte escolar 
4. Carroceria e Conforto: 
Estrutura: Reforçada, com materiais resistentes à 
corrosão e impactos 

UNID 03 

Assentos: Revestidos em material de fácil limpeza, 
com cintos de segurança individuais 
Acessibilidade: Plataforma elevatória para Pessoas 
com Deficiência (PcD), conforme normas do 
INMETRO 
Ventilação: Janelas deslizantes e saídas de 
emergência conforme legislação vigente 
Iluminação Interna: LED, com luzes direcionadas para 
maior conforto dos passageiros 
5. Segurança e Equipamentos Obrigatórios: 
Freios: Sistema de freios pneumático com ABS 
Pneus: Pneus mistos, próprios para uso em estradas 
não pavimentadas 
Tacógrafo: Digital, com capacidade de 
armazenamento de dados conforme exigência do 
Contran 
Extintor de Incêndio: Conforme normas de 
segurança do Denatran 
Sinalização: Faixas reflexivas e identificação visual 
"Escolar", conforme exigências legais 
Porta de Emergência: Devidamente sinalizada e 
funcional 

cy.è 
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6. Garantia e Assistência Técnica: ., , .... ..... . , 
Garantia: Mínimo de 12 meses, sem limite de 
quilometragem 
Manutenção: Rede de assistência técnica disponível 
no estado ou região de uso 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1 Conforme pesquisa de mercado realizada, utilizando os parâmetros Decreto Municipal 

071/2023 que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, priorizada a ordem dos 

parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. Foram utilizadas 

contratações similares pela administração pública. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Estima-se que o valor total da contratação será R$ 1.265.914,65 (um milhão, duzentos 

e sessenta e cinco mil, novecentos e quatorze reais e sessenta e cinco centavos). O valor foi 

obtido através da Ata de Registro de Preços n° 08/2023 do Pregão Eletrônico n° 06/2023 

realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
Ônibus Rural Escolar (ORE 2) — 

Transmissão Mecânica 
UNID 03 R$421.971,65 R$ 1.265.914,65 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1 O objetivo deste ETP é proporcionar a escolha da melhor solução possível em termos 

de eficácia, efetividade e eficiência, além de economicamente viável, atendendo 

adequadamente às necessidades de negócio que motivaram a demanda. 

6.2 A aquisição de ônibus rural escolar é uma solução técnica e econômica estratégica para 

o município de Matões do Norte/MA. Ela garante a segurança, o conforto e a eficiência no 

transporte dos alunos, especialmente os da zona rural, além de ser uma escolha econômica 

sustentável, com benefícios de longo prazo para a gestão pública e para a comunidade. O 

investimento não apenas otimiza os recursos públicos, mas também contribui diretamente 

para a melhoria do acesso à educação e para o desenvolvimento social e educacional dos alunos 

da rede pública 

_• _ 
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6.3 Considerando as características de utilização, as quantidades necessárla s. ores 

estimados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no 

mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública 

está na efetiva contratação dos produtos assim também pela boa qualidade e procedência de 

cada produto licitado. 

7. JUSTIFICATIVA PARA A ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A adesão à Ata de Registro de Preços do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Econômico (FNDE) possibilita a aquisição dos veículos a preços mais vantajosos, uma vez que a 

negociação é realizada em larga escala, garantindo melhores condições comerciais em 

comparação a processos licitatórios individuais. Considerando os princípios da economicidade 

esta é a melhor solução para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de 

Matões do Norte/MA, uma vez que proporciona uma aquisição ágil, econômica, segura e 

eficiente de ônibus escolares para atender os estudantes da zona rural. Além disso, essa adesão 

assegura que o município cumpra as normas legais e garanta um transporte escolar de 

qualidade, respeitando as especificações técnicas e proporcionando segurança e conforto aos 

alunos. A economia de tempo, recursos e garantia de preços competitivos são elementos 

essenciais que tornam essa adesão a escolha mais vantajosa para o município sem contar com: 

7.2 Agi l idade na Contratação — A adesão permite a aquisição de bens ou serviços de forma 

mais rápida, evitando a necessidade de um novo processo licitatório. 

7.3 Economia de Recursos — A ARP já passou por um processo licitatório, garantindo preços 

competitivos e vantajosos, evitando gastos adicionais com um novo certame. 

7.4 Segurança Jurídica — A adesão a uma ARP firmada por outro órgão segue os princípios 

da legalidade e eficiência, desde que observadas as condições estabelecidas na legislação (Lei 

n2 14.133/2021 e Decreto n° 11.462/2023). 

7.5 Padronização e Qualidade — A contratação por ARP garante que os bens ou serviços 

adquiridos já foram avaliados e homologados por outro órgão público, reduzindo riscos de 

baixa qualidade. 

6.3.6 Racionalização dos Processos — Reduz a sobrecarga administrativa ao evitar a necessidade 

de elaboração de um novo edital e a condução de todas as fases de um novo certame. 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

8.1 A adesão proporciona economia de recursos públicos, agilidade na implementação, e 

melhoria na qualidade do transporte escolar, atendendo às exigências legais e garantindo um 

acesso mais seguro e confortável à educação para os alunos de Matões do Norte/MA. A solução 
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contribui ainda para a inclusão social, a redução de custos de manutenção ns~..! 

promoção da igualdade de acesso à educação para todos os alunos, independentemente de 

sua localização geográfica. Esses resultados contribuem para a eficácia da gestão pública, o 

cumprimento das metas institucionais e o desenvolvimento do Município de Matões do Norte. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

9.1.1 Após uma análise apresente contratação não depende de qualquer outro processo 

licitatório para surtir seus efeitos, ou seja, ocorre de forma independente para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Matões do 

Norte — MA. Este estudo concluiu que a execução do objeto da contratação pode ser 

integralmente atendida pelos termos e condições estabelecidos na contratação principal. 

10 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

10.1 A aquisição tem implicações diretas e indiretas no meio ambiente, tanto no que diz 

respeito à emissão de poluentes quanto ao uso de recursos naturais, para mitigar os possíveis 

impactos ambientais da aquisição e operação dos três novos ônibus escolares, A CONTRATADA 

deverá possuir gestão ambiental com práticas e métodos administrativos que visem reduzir ao 

máximo o impacto ambiental com procedimentos formais e efetiva operação para destinação 

e/ou tratamento correto, conforme legislação e normas ambientais vigentes, de todos os 

resíduos industriais. 

11 RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

11.1 A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

12 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

12.1 A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de 

forma conclusiva, que a pretendida contratação é: 

12.2 Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

12.3 Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos 

bens a serem adquiridos por empresa especializada. 

13 DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Matões do Norte/MA, 24 de fevereiro de 2025 

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC): 
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14 Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a 

autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

- 
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Taissa 
Coordenadora Geral 

Integrante Requisitante 

ta 

uciany Sousa Penha 

Assessora Técnica 

Integrante Técnico 
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Considerando a necessidade apresentada pela unidade demandante para escolha da proposta 

mais vantajosa para a Contratação de Empresa para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural 

Escolar, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer do Município de Matões do Norte/MA, Através de adesão a Ata de Registro de Preços 

N° 08/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento Da Educação - FNDE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas nos Estudos Técnicos Preliminares - ETP. 

Ademais, do cotejo dos autos, se pode concluir que a necessidade de abertura do presente 

processo licitatório está devidamente justificada, considerando que o Estudo Técnico 

Preliminar foi elaborado em conformidade com as diretrizes do Decreto Municipal n° 073 de 

29 de janeiro de 2024, e que foi declarada como viável pela Equipe de Planejamento, de forma 

que, estando o procedimento alinhado com o preceitua a legislação de regência, Aprovo o 

Estudo Técnico Preliminar- ETP, constantes dos autos. 

Matões do Norte - MA, 25 de fevereiro de 2025 

Domin = ujo Casa Nova 

Secretário Municipal d Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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DESPACHO 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

ASSUNTO: Solicitação de Dotação Orçamentária 

M-ATÕES:-.6-0 NORTE MA 

PRoc2L5P2X22 202.;t1

0.:15 

Objeto: Contratação de Empresa para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município de Matões do Norte/MA, Através de adesão a Ata de Registro de Preços 
N° 08/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento Da Educação - FNDE, no valor Estimado 
é de R$ 1.265.914,65 (um milhão, duzentos e sessenta e cinco mil, novecentos e quatorze 
reais e sessenta e cinco centavos). Solicito informação sobre a existência de Dotação 
Orçamentária e Impacto Orçamentário para procedermos à continuidade do Processo 
Licitatório, conforme documentos constantes nos autos. 

Matões do Norte - MA, 25 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Doming • s Ar. ujo Casa Nova 
Secretário Municipal d Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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A Ilma. Sr.a. 
Domingos Araújo Casa Nova 
Sec, Mun. De Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Matões do Norte - MA 

Prezado Senhor, 

1 !.'.A 

PROC 
FLS _P. 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária o departamento de contabilidade do 
município de Matões do Norte vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 244/2024, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2025, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima 
mencionado. Conforme segue: 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12 361 0003 
PROJ. ATIVIDADE: 1.025 aquisição de veículos para Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

FUNDEB 
UNI. ORÇAMENTARIA: 1415 FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0013 
PROJ. ATIVIDADE: 1.041 Modernização e Estruturar Unidades do Ensino—FEB 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
26 de fevereiro de 2025. 

Vinicius Mes 
0, 

Contador 
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de 

Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro 

para a Contratação de Empresa para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, visando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 

Município de Matões do Norte/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 

3,18% no FUNDEB, e 18% na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Matões do Norte/MA, 26 de fevereiro de 2025 

CRC: 01 
Contado 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
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NINA C 

: S. 

Eu, Eu, DOMINGOS ARAÚJO CASA NOVA, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso H do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de 
Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas 
nas Dotações Orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0003 
PROJ. ATIVIDADE: 1.025 aquisição de veículos para Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

FUNDEB 
UNI. ORÇAMENTARIA: 1415 FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0013 
PROJ. ATIVIDADE: 1.041 Modernização e Estruturar Unidades do Ensino—FEB 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de 
R$ 1.265.914,65 (um milhão, duzentos e sessenta e cinco mil, novecentos e quatorze reais e 
sessenta e cinco centavos). 

Matões do Norte - MA, 26 de fevereiro de 2025 

Domin6Ãréújo Casa Nova 
Secretário Municipal d Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e I I do 

artigo 16 da Lei Complementar n2 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa à Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer do Município de Matões do Norte/MA, possui adequação orçamentária e financeira 

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a 

Lei de Diretrizes Orçamentária (LD0), sendo que a mesma não ultrapassará os limites 

estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

Matões do Norte - MA, 26 de fevereiro de 2025 

Domin aújo Casa Nova 
Secretário Municipal e Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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DESPACHO 

Ao Senhor 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 
Nesta, 

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência 

Prezado Senhor, 

/ 

PROC.I5 too.s_ r::(125_ 
FLS. 

RUe. 

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência visando a Contratação 

de Empresa para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 

Matões do Norte/MA, Através de adesão a Ata de Registro de Preços N° 08/2023 do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Da Educação - FNDE, conforme os atos constantes no Processo 

Administrativo n2 1902001/2025. 

Matões do Norte/MA, 26 de fevereiro de 2025. 

D6 t At.aújo Casa Nova 
Secretária Municipal e Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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1. OBJETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
M-ATCSÍS-D ÕRTEI MA 

PROC. \ /2025_ 

1 FLS 

1 RUB. 

1.1 Contratação de Empresa para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, visando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município 

de Matões do Norte/MA, Através de adesão a Ata de Registro de Preços N° 08/2023 do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Da Educação - FNDE. 

2. NATUREZA DO OBJETO 

2.1 Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum (ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal n° 071/2023. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A adesão à Ata de Registro de Preços do Fundo Nacional de Desenvolvimento Econômico 

(FNDE) possibilita a aquisição dos veículos a preços mais vantajosos, uma vez que a negociação é 

realizada em larga escala, garantindo melhores condições comerciais em comparação a processos 

licitatórios individuais. Considerando os princípios da economicidade esta é a melhor solução para a 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Matões do Norte/MA, uma vez que 

proporciona uma aquisição ágil, econômica, segura e eficiente para atender os estudantes da zona rural. 

Além disso, essa adesão assegura que o município cumpra as normas legais e garanta um transporte 

escolar de qualidade, respeitando as especificações técnicas e proporcionando segurança e conforto aos 

alunos. A economia de tempo, recursos e garantia de preços competitivos são elementos essenciais que 

tornam essa adesão a escolha mais vantajosa para o município sem contar com: 

2.2 Agilidade na Contratação — A adesão permite a aquisição de bens ou serviços de forma mais 

rápida, evitando a necessidade de um novo processo licitatório. 

2.3 Economia de Recursos — A ARP já passou por um processo licitatório, garantindo preços 

competitivos e vantajosos, evitando gastos adicionais com um novo certame. 

2.4 Padronização e Qualidade — A contratação por ARP garante que os bens ou serviços 

adquiridos já foram avaliados e homologados por outro órgão público, reduzindo riscos de baixa 

qualidade. 

2.5 Racionalização dos Processos — Reduz a sobrecarga administrativa ao evitar a necessidade de 

elaboração de um novo edital e a condução de todas as fases de um novo certame. 
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2.6 Portanto, a presente contratação justifica-se pela necessidade de proporcionar aos alunos 

deslocamento em transporte escolar com eficiência, qualidade e dentro das  -eNigêncj:as--,1ç0.5,------. 

promovendo o direito à educação para todos os estudantes de Matões do Norte/MA.)c..Nu 
FLS. 

4. FONTE DE RECURSO 

4.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos orçamentários da 

Contratante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0003 
PROJ. ATIVIDADE: 1.025 aquisição de veículos para Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

FUNDEB 
UNI. ORÇAMENTARIA: 1415 FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0013 
PROJ. ATIVIDADE: 1.041 Modernização e Estruturar Unidades do Ensino—FEB 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

5. REQUISITOS 

5.1 Ônibus Rural Escolar - ORE 2 (4X4): ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e 

eixo dianteiro),com comprimento total máximo de 9.500 mm, capacidade de carga úti 1 líquida de no 

mínimo 3.060 kg, com capacidade mínima de 43 (quarenta e três) estudantes sentados, mais auxiliar e 

condutor. Ônibus adequado ao transporte de estudantes do ensino básico na zona rural, indicado para 

uso em vias pavimentadas e não pavimentadas que estão em condições precárias de trafegabilidade, 

equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque 

e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o 

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do 

piso interno. 

6. OBJETO 

6.1 Condições de Entrega 

7.1.2 O prazo para a produção e a entrega dos veículos previstos nesta contratação será de até 150 

(cento e cinquenta dias) dias corridos, a contar da data de assinatura do contrato e da ordem de serviço, 

prevalecendo a data do fato que ocorrer por último. 

7.2 Local de entrega dos produtos 

7.2.1 Os ônibus deverão ser entregues no endereço indicados pela Secretária Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer constante na ordem de compra, no Município de Matões do Norte/MA. 

7.3 Procedimentos de transição e finalização do contrato 
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7.3.1 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização 

características do objeto. 

outtat-G devido. _ às • , t.•!A 

PROC.AS_Ç /63 .5 ._ /202 S 
FLS. b 
RUB. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6 Preposto 

7.6.1 A Contratada designará formalmente um preposto, antes do início da execução do objeto, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

7.6.2 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

7.7 Fiscalização 

7.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da 

Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

7.7.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.7.3 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

7.7.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.7.5 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 
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7.7.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ne, apraza a

5: 
Ft. S 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7.7 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
7.7.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.7.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.8 Gestor do Contrato 

7.8.1 O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da Administração. 

7.8.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8.3 para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.8.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.8.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.8.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

7.8.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Recebimento 

8.1.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
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contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifipáscães.çonstAntes 

Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material/serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

8.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

8.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.2 Liquidação 

8.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

8.2.3 o prazo de validade; 

8.2.4 a data da emissão; 

8.2.5 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.2.6 o período respectivo de execução do contrato; 

8.2.7 o valor a pagar; 

8.2.8 e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.9 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 
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8.2.10 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser -1-:' 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

8.2.11 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.2.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.2.13 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.2.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.3 Prazo de pagamento 

8.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do 

objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.4 Forma de pagamento 

8.4.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente 

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões 

de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 

Previdenciária; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 

Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente 

na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

8.4.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência 

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 

Secretaria Requisitante. 
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8.4.3 A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Séoiet~eq_uisitan 
acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.4.1 acima. 

8.4.4 Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 

juntamente com a documentação elencada no item 9.4.1, o Extrato do Simples referente a última 

competência. 

8.4.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.4.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, 

inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

8.4.7 . A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

8.4.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota 

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I xN x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TXJ100) I = (6/100)1 = 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

9.1 Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

9.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 

e fiscalizar a execução dos Contratos; 

9.1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

9.1.3 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

9.1.4 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto; 

9.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato; 

9.1.6 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento para fornecimento dos itens 

contratados; 

Página 7 de 11 



E 

PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PROC te:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMES-DO-

CNPJ N° 01.612.831W1,87,_ 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

9.2 Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

9.2.1 Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência; 
9.2.2 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 

relação aos itens/serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 
9.2.3 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato; 

9.2.4 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos 

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

9.2.5 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou 

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 

da execução do objeto pela CONTRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará 

à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação 

Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido 

das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

9.2.6 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.7 Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE 

para pagamento; 

9.2.8 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência 

da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

9.2.9 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

9.2.10 A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, subordinados ou prepostos. 

10. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e no presente 

Termo de Referência, e estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na 

obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições 

especificadas neste Termo de Referência. 

10.2 A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

10.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá enc á-lo para assinatura, mediante 
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correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinca) 
data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, 
preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 071/2023. 

10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3 implica o reconhecimento de que: 

10.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei n° 14.133/2021; 

10.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

10.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

10.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10.5 O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 

10.6 Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

124, da Lei n° 14.133/2021. 

10.7 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços 

ou nas compras. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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11.1.4 apresentar declaração nu d  falsa exigida para o certame ou
Z 253 

durante a licitação 

11.1.5 fraudar a licitação 

11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 advertência; 

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

11.5 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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V?5Q.zon‘2. 
11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou-.4.decisao recom i 

e até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12. VALOR ESTIMADO 

12.1. Estima-se que o valor total da contratação será R$ 1.265.914,65 (um milhão, duzentos e sessenta 

e cinco mil, novecentos e quatorze reais e sessenta e cinco centavos). O valor foi obtido através da 

Ata de Registro de Preços n° 08/2023 do Pregão Eletrônico n° 06/2023 realizado pelo Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação — FNDE. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
Ônibus Rural Escolar (ORE 2) — 

Transmissão Mecânica 
 UNID 03 R$ 421.971,65 R$ 1.265.914,65 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

13.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-

se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n°071/2023, Decreto N° 11.462, de 31 de março 

de 2023 

13.2 Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização 

e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

Matões do Norte/MA, em 27 de fevereiro de 2025 

Raimundo Daniel dos Santos Lima 

Chefe do Setor de Compras/Serviços 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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MATOES CO NORTE f MA 

PROC.  SCiA07.0G51202

Ft..s  
• RUE:. 

"AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 
vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado pelo Setor de Compras/Serviços 
visando a Contratação de Empresa para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município de Matões do Norte/MA, Através de adesão a Ata de Registro de Preços 
N° 08/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento Da Educação - FNDE, AUTORIZO a 
continuidade dos tramites legais para realização do procedimento de contratação. 

Matões do Norte/MA, 28 de fevereiro de 2025 

Domin os Atáújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATI5ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,ESPD13TELLAZEFL_ 

MAMES C() NORTE MA 

''HOC o •Cli7 /202_5 
_ 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n2 1902001/2025, com Documento de 
Formalização da Demanda datado de 19/02/2025, que deu origem ao processo de licitação 
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Domingos Araújo Casa Nova, 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento licitató-
rio, ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para execução do objeto abaixo indicado, com-
posto pelos seguintes elementos principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 

b) Estudo técnico preliminar; 

c) Informações sobre a dotação orçamentária e impacto orçamentário, conforme previs-
to; 

d) Declaração de adequação orçamentária e ordenador de despesa; 

e) Termo de Referencia 

f) Autuação do Processo. 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ri°. 1902001/2025 
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-

zer. 

3. DO OBJETO 

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 

emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as 

necessidades do Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de 

Preços n° 20240338 do Município de Cantanhede — MA. 

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 

PROCEDIMENTO ADOTADO: Adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

E-mail: educação@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 

Página 1 de 2 



• 

• 

PREFEITURA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

O valor global estimado da licitação é de R$ 1.265.914,65 (um milhão, duzentos e ses-
senta e cinco mil, novecentos e quatorze reais e sessenta e cinco centavos). Conforme ETP e 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0003 
PROJ. ATIVIDADE: 1.025 aquisição de veículos para Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

FUNDEB 
UNI. ORÇAMENTARIA: 1415 FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0013 
PROJ, ATIVIDADE: 1.041 Modernização e Estruturar Unidades do Ensino—FEB 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei ri° 14.133/21 e de-

mais legislações pertinentes. 

Matões do Norte/MA, 28 de fevereiro de 2025. 

Doming jo Casa Nova 

Secretário Municipal d Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

E-mail: educação@matoesdonorte.ma.gov.br 

Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA 
MUNICI PAL O1 

MATeIES DO NORTE 

Ofício n2 016/2025 
A Senhora 
Leilane Mendes Barradas 
Diretora de Administração do FNDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

p-Ls j 
RUE. 

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00008/2023. OBJETO: Registro de preço nacional 
para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, 
ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes 
públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola. 

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma "ca-
rona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 00008/2023, datada de 26 de dezembro de 2023, resul-
tante do Pregão Eletrônico n° 06/2023, objetivando o Registro de preço nacional para futura e even-
tual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e 
Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no 
âmbito do Programa Caminho da Escola, tendo com detentora da presente ATA a empresa IVG BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ: 36.519.422/0001-15, sediada à Rodovia, MG-228, S/N2, KM 73.5, Sala On-
Highway, Bloco I I — Distrito Industrial Norte — Sete Lagoas — MG, CEP: 35.703-138, publicada no Portal 
Nacional de Contratações Publicas — PNCP em 27 de dezembro de 2023, o qual manifestamos interes-
se nos produtos discriminados com suas respectivas quantidades em anexo. 

Solicitamos após análise do pedido, LIBERAÇÃO TÉCNICA e AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO para 
efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidade solicitante, visto que 
as quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades 

DOMINGOS 
ARAUJO CASA 

Matões do Norte/MA, 28 de fevereiro de 2025. 
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Domingos Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

E-mail: educucao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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ANEXO 

I NOr-k f / MA 

PROC.   çl 
FLS. 

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0008/2023. OBJETO: Registro de preço nacional 
para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, 
ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes 
públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola do Fundo Nacional de Educação - 
FENDEB, conforme disposto na Lei Federal n2 14.133/21. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 Ônibus Rural Escolar (ORE 2) — Transmissão Mecânica UNID 03 

Matões do Norte/MA, 28 de fevereiro de 2025 
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ARAUJO CASA 
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Domingos Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

E-mail: educucao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



' MATÕE:5-6-0 NORTE / MA 

PROC•VA Cl Ce`) /7.025_ i 

FLS 

51; 1,kt..k1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0008/2023 

SEMECEL Matões do Norte <semed.matoesdonorte@gmail. .. 

para ROCHA 

11:38 (há 1 minuto) 

RUB. — 

E-1 Lo„..1

Bom dia! 

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma "carona" a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, de n° 00008/2023, datada de 26 de dezembro de 2023, resultante do Pregão 

Eletrônico n° 06/2023. 

Comunicamos também que a solicitação já foi registrada no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de 

Preço - SIGARP. 

N° da Solicitação: 

Atenciosamente, 

Domingos Araújo Casa Nova 

Dirigente Municipal de Educação 

Matões do Norte/MA 

102652 

- 
- L oes do : ' I SEMECEL „„ ie • SITIMAR. M4/NICIPAL OE INICACM 

CIAM. ;3Pown ; ;Any 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECEL 
CNPJ 31.711.829/0001-26 

Av. Dr. Antonio Sampaio, N° 1032 - Centro 

Matões do Norte - MA 

E-mail: semed.matoesdonorte@gmaiLcom 

1 anexo • Anexos verificados pelo Gmail 

Órgão Gerenciador 

(esponder ) (Encaminhar 



Sistema de Gerendamento de Atas de Registros de Preço 

• 11058994387 
Sua sessão expira em: 56 min 25 

• 

• Sair 

• Início 
• Adesão 

o Solicitar 
o Solicitar Cancelamento / Anulação 

• Consultas 
o Consultar Solicitação de Adesão 
o Consultar Solicitação da Entidade Interessada 

• Contratação
o Gerar Contrato 
o Configut ção de contrato 

• Relatório 
o Lista de Relatórios 

• Relatório  por período 
• Relatório  por pregão 
• Relatório Totalizando as Solicitações 

o Dados cadastrais da entidade 

Consultar Solicitação Adesão 

Ver Solicitação 

Informações da Entidade Interessada 
Nome da Entidade Interessada: PREF MUN DE MATOES DO NORTE CNPJ: 01.612.831/0001-87 

Nome do Representante: SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA CPF: 110.589.943-87 

Telefone Coorporativo: (98) 3196-1120 E-mail Coorporativo: gabinete@matoesdonorte.ma.g 

Tipo da Entidade Interessada: PREFEITURA 
UF da Entidade 

Interessada: 
MA 



Responsável da Entidade 
Interessada: 

N° da Solicitação: 102652 

Unidade 
Controladora: 

Tipo do Pregão: Nacional 

N° do Pregão: 06/2023 

Descrição do Pregão: Eventual aquisição de Ônibus Escolar dos tipos Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível (ONUREA). 

Categoria: Ônibus Escolar 

Vigência do pregão: 04/12/2023 até 28/12/2025 

Data da Solicitação: 28/02/2025 

Forma de 
Pagamento: 

N° do Processo: 

Termo de 
Compromisso: 

N° da Sub-Ação: 

Pré-id da obra: 

Id. Da Obra: 

Endereço da Obra: 

N° 
Item 

2 

SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA 
Telefone do 

(98) 8418-6842 
Responsável: 

E-mail do Responsável: solimaralves1958@gmail.com 

Solicitação 1Enquadramento: Orgão participante de compra nacional - OPCN 

CGCOM, COACE, CORPQ, DIRAD 

Recurso Próprio 

Nome do item 

Ônibus Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão 
Mecânica 

N° 
Fornecedor 

CATMAT 

610415 
IVG BRASIL 
LTDA 

Vigência 

28/12/2023 - 
28/12/2025 

Valor Unitário Valor Total 
Quantidade 

R$ RS 

421.971,65 3,00 

Valor Total da Solicitação: R$ 

Recurso Próprio: R$ 

Observação da Entidade 0(s) empenho(s), liquidação(ões) e pagamento(s) originário(s) da(s) contratação(ões) proveniente(s) desta solicitaç 
Interessada é(são) de responsabilidade da entidade demandante, na qualidade de contratante. 

REQUERIDA 
CONTRATANTE - Recursos do FUNDEB e Salário Educação (QSE) 
28/02/2025 11:06:08 

1.265.914,95 

-;0 
-n 

1.265.914,. 

1.265.9141:1 5 

ão

11!!



Declaro, para todos os fins, que os itens objeto desta solicitação têm como objetivo atender às ações e projetos 
educacionais do sistema público de ensino da PREF MUN DE MATOES DO NORTE. 

• Solicitação
• IVG BRASIL LTDA 
• Gerar Contrato 
• Contrato Firmado 
• Nota Fiscal 
• Documentos Anexos 

Solicitação 
N° da Solicitação: 

Unidade 
Controladora: 

N° do Pregão: 

Descrição do Pregão: 

Categoria: 

102652 

CGCOM, COACE, CORPQ, DIRAD 

06/2023 

Eventual aquisição de Ônibus Escolar dos tipos Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível (ONUREA). 

Ônibus Escolar 

Vigência do pregão: 04/12/2023 até 28/12/2025 

Nome do item 

Ônibus Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecânica 

{ Anterior

Valor Unitário R$ Quantidade 

421.971,65 3,00 

Valor Fornecedor: R$ 

Valor Total R$ 

1.265.914,95 

1.265.914,95 



SIGARP 
Moem Se Gemamo*. Or A ta de Regi Lr osøfPreo 

Irak:J{0 Ad,L.10 Consutta0 CoratrAtasào Relietono 

Forma de Pagamento 
Cadastrar 

Informações da Entidade interessada 

Nome da da Entidade Interessada: PREF KIN DE MATOES DO NORTE CNP): 0I.612.83110001-87
Nome do ftepresentante: SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA CP1-: 110.589.943-87 

Telefone Loorporativo: (98) 3196-1120 E -emiti Coorporatkvo: gabineteiPniatoestionorte.ma.gov.br 

Tipo da Entidade Interessada: PREFEITURA UI do Entidade Interessada: 

lekdone do Responsável: 

MA 

(98' 8418-6842 
Ftesponsavel da Entidade Interessada: SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA 

E-mail do Responsável. solimai ai ves1958 tgmail•corn 

I 'tirar Pregão itens íorina de Pagamento • OPCN ) luresa de Pagamento - ONP 

Quantidade a adquirir 1 Enquadramento: órgão participante de compra nacional - OPCN 
• 

Tipo do Pregão Nacional 

N° do Pregao. 

DeiCTUÃO do Pregão: 

Cate<JOrid: 

Vigência do pregão: 

*mde 

911~17 
{raserar aramo t7 75 

06/2023 

Eventual aquisição de ónibus Escolar dos tipos Ónibus Fturai Escolar (ORE) e ónibus Urbano Escolar Acessivel (ONUREA). 

Onibus Escolar 

04/12/2023 até 28/12/2025 

Termo de Aceite 

0(s) ernpentio(s), liouidação(6es) e pagamento(s) origingrio(s) da(s) contratação(des) proveniente(s) desta solidtacão ti(são) de responsabilidade da entidade demandante, na qualidade de contratante. 
_ 

• 4.1 

Observação 

421.971 65 3 

lota! ddairãujillis 

Valor do Einariciarneoto RS. 

Recurs.o Próprio RS. 

1.265.914,95 

1-265.914,91. 

e Indique ao lado a fonte do "Recurso ProEvio" gi.e será utilizado para pagamento da solicitação. Ex: recursos do FUNDEB: precatarias do 
FUNDEF; Programa Ensino Medro em Tempo Integral: convênio com o Estado; orçamento anual da Prefeitura/Estado, etc. 

___ _ _ , ,, r •--,--,---+ 
0(1) empenho(s), liduidação(des) e pagamento(s) originario(s) da(s) contratacio(6es) proveniente(s) de ta :, , .-, -, , 
solicitação e(sào) de responsabilidade da entidade desandante, na dualidade de contratante.<br />Ebe ; 1 tu , .-11.
nat ecursos do FUNDEEI e Salário Educação (Q5E) • li..'.. .` 

.  
Ii

L,x9 nli 

'
cr 

3•211.9150 

4. Antenor 
G' . 

I: r. • 
> 1. 

1 Ni; I 



SiGARP 
Marna de Ceraroamorto searin et Ratem de Peça 

Indo Akk. ui o Cens". CoMrataçao l.tówko 

Forma de Pagamento 
Cadastrar 

Informações da Entidade Interessada 

mde 
110511094M 

*ama on, EIo. e e. 

_ 
Nome da Entidade Interessada: PREF MUN DE MATOES DO NORTE CNP): 01.612.831/0001-87 

Nome do Representante: SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA 110.589.943-87 

I ele! oe Coorporativo: (98) 3196-1120 E-mail Coorporativo: gabineteematoesdonotte.ma.gov.br 

Tipo da I ntidade Interessada: PREFEITURA UF da Entidade Interessada: MA 

Tek4one do Responsável: (98) 8418-6842 
Responsável da tntidade Interessada: SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA 

E-mail do Responsável: solimaraives195800:naii•corn 

filtrar PrIllio Item lorota de Pagarni.,41to OPLN 1 orma de Pagamento • ONP 

Quantidade a adquirir l Enquadramento: órgão partidpante de compra nacional - OPCN 

Tipo do Pregão 

No do Pregão: 

Descricao do Pregão: 

Categoria: 

Viqéntia do preoiio: 

No2hát_i_tm 

Onibus Rural Escolar (ORE - TtanSmiSsão Mecãnica 

' Nacional 

06(2023 

Eventual aquisição de Ónibus Escolar dos tipos õnibus Rural Escolar (ORE) e Ónibus Urbano Escolar ACeSSivel (OrfUREA). 

• ónibus Escolar 

04/12/2023 ate 28!12/2025 

, 610415 28/ 1212023 - 28/12/2025 ON-HIGHWAY BRASIL LIDA 

termo de A, eite 

1111111111111~1Em 
421.971.65: 3 

I MMTM SOI~ 

Valor do Financiarnento RS 

orço PrOpr(t, fts 

1.265.914,95 

4, 

l.?65.914,95 

10(s) ernpenho(s), liouidação(des.; e pagamento(s) originário(s) da(s) contrastaçãa(dies) txoveniente(s) desta solicitação «são) de responsabilidade da entidade demandante, na Qualidade de contratante. 

observação 

Recursos do MIME e Salário Ecrucacão ;Q5E) 

. Indique ao lado a fonte do -Recurso Próprio" que será utilizado para pagamento da solicitação. Ex: recursos do FUNDEB: precatórios do 
F-UNDEF: Programa Ensino Medro em Tempo Integral; convénio com o Estado: orçamento anual da Preteltura/Estado, etc. 

C3 00 



r 

Solicitar Adesão 
cadastrar 

Informaciles da Entidade Interessada 
..... _ 

Nome da Entidade Interessada: 

Nome do Representante: 
; Telefone (Toorporativo: 

Tio° do Entidade Interessada: 

Responsável da Entidade Interessada: 

PREF MUN DE 14ATOES DO NORTE 

SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA 

(98) 3196-1120 

PREFEITURA 

• SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA 

Filtrar Pregão Rins) F-orma de Pagamento - OPCN Farina de Pagamento - ONP 

Quantidade a adquirir 1 Enquadramento: OrgiSo participante de compra nacional - OPCN 

Tipo do Pregão 

No do Pregào: 

Descrição do Pregão: 

Categoria: 

Vigência do pregão: 

Ct4P3: 

CPF: 

E-mail Coorporativo: 

UF da Entidade Interessada: 

Telefone do Responsável: 

E-tnisil do Responsável: _ 

01.612.831/0001-87 

110.589.943-87 

gabinete2ma(oesdonorte.ma.gov.br 

,..98) 8418684? 

splinhualves195809mail.com 

Nacional 

06/7023 
_ . 

Eventual aquisição de ónibus Escolar dos tipos ónibus Rural Escolar (ORE) e ónibus Urbano Escolar Acessivel (ONUREA). 

Õribus Escolar 

04/12/2023 20/12/2025 

Nome do Item 
. CATMAT 

ónibus Rural Escolar (ORE 1) - Transmissio MecániCa 
- 

Ônibus Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecânica - 

3 Ónibus Rural Escolar (ORE 3) - Itansniissão MecániCa 
- 

4 ónibus Rural Escolar - ORE O (4x4) - Transmissão Mecânica - 

5 ónibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) - Transmissão Mecânica - 

6 Ónibus Urbano Escolar Acess;vei Piso Alto - ONUREA PA. Transmissão Mecânica - 

7 1,05:libus Urbano Escolar Acess:vel Piso Baixo - ONUREA PB Transmissáo mecânica 

11 ónibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) - Transmissão Automática - 

• 
Onibus Urbano Escolar Atessivei Piso Baixo - ONUREA PB - Transmissão 13 Automática - 

o1'.»4:4 

610415 

610416 

610418 

610417 

--

610447 

- - 

610446 

610417 

610446 

05/12/2023 
05/12/2025 

28/12/2023 
28/12/2025 

28/12/2023 
28/12/2025 

,05/12/2023 
105/12/2025 

!04/12/2023 
04/12/2025 

• 
05/12/2023 
05/12/2025 

04/12/2023 
04/12/2025 

04/12/2023 
04/12/2025 

04/12/2023 
04/12/2025 

Fome(' or 
= - máxima 

VOLKSWAGEN TROO{ & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA 1. 

ON-HIGHWAY BRASIL LEDA 2.150 

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA 1.467 

AGPAIE S.A 96 

MARCOPOLO SA 69 

VOLKSWAGEN TRUCK 8. BUS INDÚSTRIA E COtitERCIO DE VEICULOS 
LTDA 916 

MARCOPOLO SA 609 

~COROU) SA 80 

MARCOPOLO SA 

Quantidade 

436.266,80 C .

421.971,65 

0.00 
, 

1.265.914,95 'À 

497.152,49 0.001

716.875 30 '1 101

-4 

616.150,61 

422.501,10 

686.675,47' 

729.582,10, 

720.l42.01ET

cooi 
0,odi

0,0 

0,00 

0,00 1 

0.00 

0,00 

0,00 
' 

y• cloó 

- = 
koof ; ' ;`"" coo 

F,S0? aro 



SICARP +Fnd2 
~me et Crrirocidectio dr Aras 01 Pelar t OsPreço 

Intuo Adergai o Coa ao 11 a. rat & Re !Mário 

Solicitar Adesão 
Cadastrar 

Informações da Entidade Interessada 

Nome da Entidade Interessada: PREF MUN DE flATOES DO NORTE CNP/: 01.612.831/0001-87 

Nome do Representante: SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA CPf : 110.589.943.87 

Telefone Coorporativo: (08) 3106-1120 mail Coorporativo: gabineter.matoesdonorte ma.gim br 

Tipo da Entidade Interessada: PREFEITURA UF da Entidade Interessada: tIA 

Telefone do Responsável: (98) 8418-8842 
Responsável da Entidade Interessada: SO(IMAR ALVES DE OLIVEIRA 

E-mail do Responsável sol irnaralvesI9S8N inaN.aati 

filtrar Pregão Itens) forma de Paqatnento OPCN forma de PacismanitsONP 

Declaro, para todos os fins, que os tens objeto desta solicitação tem como objetivo atender às ações e projetos educacionais do sistema publico de ensino da PREF muN DE MATOES DO NORTE. 

DECLARO 

Selecione esta oPÇão, que é a REGRA GERAL, para confirmar que os itens que serão solicitados são destirados ao sistema público de ensino 
dessa Entidade (para uso das escolas,:estudantes), independentemente da forma de pagamento. 

11058994.1437 
ir, 5R ake, 5, e 

o 

- NÃO DECLARO 

Selecione esta opção, que é EXCEÇÃO, sornes-te se os tens que serão solicitados não sejam destinados ao sistema público de ensino dessa 
Entidade (ou seja, não serão utilizados pelas escolas/estudantes). Exemplo: aquisição para outra Secretaria que não seja a de Educação. Nesse 
caso, a Entidade seta considerada "órgão não Participante - ONP" para todos os efeitos, e será exigida a comprovação de vantajosidade do 
procedimento de adesão. Além disso, se seca aceita a forma de paciamento -Recurso Próprio-, e o ENDE avaliara a pertinência da solicitação, 
observadas eventuais restrições impostas pelo edital do pregão. Por fim, a decisão pelo fornecimento precisará ser confirmada por cada 
fornecedor. 



Solicitar Adesão _ 

Cada.strar
' tt)411A11,41~20NWSitgee4000*~-, , ,-,,á. 

O Oritritação 

1. Se desejar visualizar Vadeias pregões com *as de registro de preços vigentes, basta dica r em "Confirmar". 
2. Se desejar illbrwaist eenedkO, elbocione a opção desejada na caixa "No Pregão" aia na caixa "Categoria- . 

- sadia 

110513N4n7 

- 

Informações da Entidade Interessada 

Nome da Entidade Interessada: PREF MUN DE MATOES DO NORTE CNP): 01.612.831/0001-87 

Nome do Representante: SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA 

. 

CPE: 110.589.943-87 

leiefone Coorporativo: (98) 3196-1120 

. PREFEITuRA 

E mail Ccmrporatieo: gabineteernatoesdonorte.ma.gov.br 

Tipo da Entidade Interessada: UF da Entidade Interessada: MA 

Responsável da Entidade Interessada: SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA 
Telefone do Responsável: (98) 8418-6842 

E mail do Rimponsável: Solimaráves1958Cgmail.com 

ittict l'ivilM,)) Itens Forma de Pagamento ()PCN Forma de Pagamento ONP 

N. Pregão: 

211 
"ategotia: 

rã-612423 - &deus Eicalat 

%Mut Escolar 

listo de Preunes 

lipo do pregão - T:No Pregão -ripo de Pagamento Data 
.'?",er• , 

Iruoal Data Final Categoria Descrição 

Naclonài C,5, 7023 Recurso Próprio, Financiamento 04/12/2023 28/12/2025 ónibus Escolar Eventual aquisição de ónibus Escolar dos tipos ônibus Rural Escolar (ORE) e Ónibus Urbano Escolar Acessivel (ONUREA). 

Confirmar () Cance:ar 

• 

Exibindo 1 - 1 de 1 REgistro(,$) 

!I) 

t • — 
! 

> i 

1; I II(A 1
L____ 



06/03/2025, 11:59 • FNDE: SIGARP 21.02.2025#be0f51 • 

- — _ 

Sistema de Gerenciamento de Atas de Restisiroi de Pino 
SIGARP 

• 11058994387 
Sua sessão expira em: 59 min 38 

• Sair 

• Inicio 
• Adesão 

o Solicitar 
o Solicitar Cancelamento / Anulação 

• Consultas 
o Consultar Solicitação de Adesão 
o Consultar Solicitação da Entidade Interessada 

• Contratação
o Gerar Contrato 
o Configuração de contrato 

• Relatório 
o Lista de Relatórios 

• Relatório  por  período 
• Relatório  por preglo 
• Relatório Totalizando as Solicitações 

o Dados cadastrais da entidade 

Consultar Solicitação Adesão 

Ver Solicitação - Gerar Contrato 

Nome da Entidade Interessada: 

Nome do Representante: 

Telefone Coorporativo: 

Tipo da Entidade Interessada: 

Informações da Entidade Interessada 
PREF MUN DE MATOES DO NORTE 

SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA 

(98) 3196-1120 

PREFEITURA 

CNPJ: 

CPF: 

E-mail Coorporativo: 

UF da Entidade 
Interessada: 

01.612.831/0001-87 

110.589.943-87 
gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 

MA 

httpsiNnfflinde.gov.br/sigarpweb/contratacao/contratacao-entidade/view/cnpj/01612E131000187/nu_seq_solicitacao_adesao/102652 1/4 



06/03/2025, 11:59 

Responsável da Entidade 
Interessada: 

N° da Solicitação: 

Unidade 
Controladora: 

Tipo do Pregão: 

N° do Pregão: 

Descrição do Pregão: 

Categoria: 

Vigência do pregão: 

Data da Solicitação: 

Forma de 
Pagamento: 

N° do Processo: 

Termo de 
Compromisso: 

N° da Sub-Ação: 

Pré-id da obra: 

Id. Da Obra: 

Endereço da Obra: 

N° 
Item 

• 
SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA 

FNDE: SIGARP 21.02.2025#be0f51 

Telefone do 
Responsável: 

E-mail do Responsável: solimara1ves1958@grnail.com 

Solicitação 1Enquadramento: Orgão participante de compra nacional - OPCN 

(98) 8418-6842 

102652 

CGCOM, COACE, CORPQ, DIRAD 

Nacional 

06/2023 

Eventual aquisição de Ônibus Escolar dos tipos Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível (ONUREA). 

Ônibus Escolar 

04/12/2023 até 28/12/2025 

28/02/2025 

Recurso Próprio 

Nome do item 

2 
Ônibus Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão 
Mecânica 

N° 
CATMAT 

Fornecedor 

IVG BRASIL 
610415 

LTDA 

Vigência 

28/12/2023 - 
28/12/2025 

Valor Unitário Valor Total 
Quantidade 

R$ R$ 

421.971,65 3,00 

Valor Total da Solicitação: R$ 

Recurso Próprio: R$ 

Observação da Entidade 0(s) empenho(s), liquidação(ões) e pagamento(s) originário(s) da(s) contratação(ões) proveniente(s) desta solicitação 
Interessada é(são) de responsabilidade da entidade demandante, na qualidade de contratante. 

REQUERIDA 
CONTRATANTE - Recursos do FUNDEB e Salário Educação (QSE) 
28/02/2025 11:06:08 

1.265.914,95_.. 

1.265.914, 5 

1.265.914,05 L..
i 

t • — 
! 

https://www.fnde.gov.b r/sigarpweb/contratacao/contratacao-entid ade/view/cnpj/01612831000187/nu_seq_sol icitacao_adesao/102652 2/4



06/03/2025, 11:59 • FNDE: SIGARP 21.02.2025#be0f51 11, 

Declaro, para todos os fins, que os itens objeto desta solicitação têm como objetivo atender às ações e projetos 
educacionais do sistema público de ensino da PREF MUN DE MATOES DO NORTE. 

Parecer da análise 
AGUARDANDO DGREP - Sua solicitação foi encaminhada para análise da Unidade Gestora do SIGARR 

28/02/2025 13:18:15 

Parecer Unidade Gestora 
Sua solicitação foi encaminhada para análise do(s) fornecedor(es) registrado(s), que terá(ão) 5 dias para analisar o pedido 

DEFERIDA FNDE/COREP - 
de fornecimento. 

28/02/2025 13:26:38 

• Solicitação
• IVG BRASIL LTDA 
• Gerar Contrato 
• Contrato Firmado 
• Nota Fiscal 
• Documentos Anexos 

Solicitação1Enquadramento: Orgão participante de compra nacional - OPCN 
N° da Solicitação: 102652 

Unidade 
Controladora: 

CGCOM, COACE, CORPQ, DIRAD 

N° do Pregão: 06/2023 

Descrição do Pregão: Eventual aquisição de Ônibus Escolar dos tipos Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível (ONUREA). 

Categoria: Ônibus Escolar 

Vigência do pregão: 04/12/2023 até 28/12/2025 

Anuência: Anexo 

Autorização Anuência 
Anexo 

Nome do item N° CATMAT Valor Unitário R$ Quantidade Valor Total R$ 

Ônibus Rural Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecânica 610415 421.971,65 3,00 1.265.914,95 

Valor Fornecedor: R$ 1.265.914,95 

ISLANE DA COSTA SOUSA 
AGUARDANDO Sua solicitação foi encaminhada para análise do(s) fornecedor(es) registrado(s), que terá(ão) 5 dias para analisar o 

FORNECEDOR - 28/02/2025 pedido de fornecimento. 
13:26:38 

https://www.fnde.gov. br/sigarpweb/contratacao/contratacao-e ntid adeMew/cnpy01612831000187/n u_seq_sol icitacao_adesao/102652 314 



06/03/2025, 11:59 

ON-HIGHWAY BRASIL 
LTDA 

AGUARDANDO 
COREP/ANUÊNCIA 

CONCEDIDA - 05/03/2025 
13:26:26 

• FN DE: SIGARP 21.02.2025#be0f51 

A presente solicitação, procedente de órgão/entidade qualificado como "órgão Participante de Compra Nacional — 
OPCN", foi analisada pela área técnica do FNDE e atende aos requisitos dispostos no edital do Pregão Eletrônico, na 

RAFAEL VERAS CAIXETA Ata de Registro de Preços, no Decreto n.° 11.462/2023 e na Portaria 341 de 19 de junho de 2023. Portanto, está apta 

AGUARDANDO CGARC _ para ser autorizada pela autoridade competente, se de acordo. 

05/03/2025 14:15:02 • Os itens Ónibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolares possuem diferentes 
configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrato. Para mais informações acerca das configurações, 
consulte os Cadernos de Informações Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais. 

ANDREY DE SOUSA 
NASCIMENTO 

DEFERIDO CGARC 
05/03/2025 18:11:49 

Anterior 

Ciente e de acordo, conforme manifestação favorável da área técnica - CGREP/CORPQ/CGCOM/DIRAD/FNDE. 

Os itens Ónibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto, Piso baixo e Ventiladores Escolares possuem diferentes 
configurações e devem ser informadas no ato da geração do Contrato. Para mais informações acerca das configurações, 
consulte os Cadernos de Informações Técnicas (CIT), anexos aos respectivos Editais. 

Anexo 

Anexo 

•T'' 1 
I KA L 

https://www.fnde.gov.br/sigarpweb/contratacao/contratacao-entidade/view/cnpj/01612831000187/nu_seq_solicitacao_adesao/102652 4/4 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS 

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 10 ANDAR - CEP 70.070-929 
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4 

E-mail: sigarp@fnde.gov.br 

Autorização n.2 333/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE 

Brasília, 05 de março de 2025 

A(o) Senhor(a) Dirigente - 
PREF MUN DE MATOES DO NORTE - MATOES DO NORTE/MA 
CNPJ: 01.612.831/0001-87 
Contatos: fone: (98) 3196-1120, e-mail: gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico n2 06/2023/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional 
Solicitação SIGARP n9: 102652 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio 

Senhor(a) Dirigente 

Em observância às disposições do Decreto n.2 11.462/2023, o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços, 
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras, 
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize 
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n2 06/2023/FNDE/MEC, 
na forma descrita abaixo: 

Solicitação SIGARP 102652 

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. PREÇO 
UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

08/2023 2 
Ônibus Rural Escolar 
(ORE 2) - Transmissão 
Mecânica 

28/12/2023 a 
28/12/2025 3' 00 421.971,65 1.265.914,95 

TOTAL 1.265.914,95 

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n2 06/2023, as publicações no 
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa 
fornecedora e demais orientações encontram-se em 
https://www.gov.brifnde/pt-briacesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-gover 
namentais/atas-de-re_gistro-de-precos/ata-de-registro-de-preco-nacionais  e nos anexos do 
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Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP. 

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s) 
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada 
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar 
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias, nos 
Termos da Portaria-FNDE n2 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo 
de vigência da(s) ata(s). 

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos 
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da 
utilização dos quantitativos registrados. 

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e 
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo 
telefone 0800.978.9001 ou no Portal de Atendimento 
https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt.

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações 
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas 
na relação contratual. 

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO, 
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIFtAD/CGCOM, em 05/03/2025, 18:11, conforme 
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 62. §12, do Decreto n2 8.539 de 8 de 
outubro de 2015 

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em 
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.php, digitando o seguinte código: 
7822da491da153b2668e603a594a5af0 
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Ofício n.Q 2028 
Sete Lagoas, 05 de março de 2025 

A(o) Senhor(a) 
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 1Q andar 
Brasília-DF, CEP 70070-929 
E-mail: sigarp@fnde.gov.br 

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de 
Preços do Pregão Eletrônico n2 06/2023/FNDE/MEC; 
Solicitação SIGARP O: 102652 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por 
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nQ 
06/2023/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de fornecimento 
à(ao) PREF MUN DE MATOES DO NORTE (MATOES DO NORTE/MA e 01.612.831/0001-87) 
na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir: 

Solicitação SIGARP nQ: 102652 

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. uNPIRTEÇ(RO$) TOTAL (R$) 

08/2023 2 
Ônibus Rural Escolar 
(ORE 2) - Transmissão 
Mecânica 

28/12/2023 a 
28/12/2025 3' 00 421.971,65 1.265.914,95 

TOTAL 1.265.914,95 

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a 
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos 
cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em 
observância às disposições do Decreto n.Q 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso 
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de 
Atas de Registros de Preço - SIGARP. 

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o 
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão 
Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao 



contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNIDE, e de que, do 
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas._ 

•." IF. 
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COSTA:04945 COSTA:04945876606 

876606 
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13:26:13 -03'00' 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: 153173 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

OBJETO 
Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, 
dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano 
Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas 
de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
SIGILOSO 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
DIA 09/10/2023 ÀS 09H (HORÁRIO DE BRASILIA) 

MIN , 
CRITERIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

o Me-
Baixe o APP Compras.gov.br 
e apresente sua proposta' 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 - htps://www.fnde.gov.br 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 6/2023 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.028908/2022-18) 

Torna-se público que o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, por meio da 
Coordenação Geral de Articulações e Contratos - CGARC, sediado no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco 
"F", Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o n2 00.378.257/0001-81, realizará 
licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei n2
14.133, de 12 de abril de 2021, do Decreto n2 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus 
Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos 
ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte 
escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

FNDE 1 Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília — DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022-
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123_, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 19 do art. 99 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

4.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artgo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 12 e no inciso I I I do art. 52 da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 do art. 42, da Lei 
n.9 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, garanta, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 10,00 (dez reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Considerando a adoção, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa "aberto 
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
PiN sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n2
8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

141"N de controle. 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2. empresas brasileiras; 

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega. 
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6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n2
14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1 1 SICAF, 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União 
(htps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(htps://portaldatransparencia.gov.bripagina-interna/603244-cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n2 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n2 3/2018, art. 29, §12). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
n2 3/2018, art. 29, §22). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3 e 4 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
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o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n2 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.9.0.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.9.0.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação do protótipo, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-lo, conforme disciplinado no Edital e seus anexos, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.11.1. Os documentos necessários para a comprovação de qualificação técnica do protótipo serão 
descritos no Edital e seus anexos, conjuntamente com os procedimentos de controle de qualidade, 
conforme descrição constante do item 4.3 do Termo de Referência e demais anexos. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a inspeção dos protótipos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7.13. Os resultados da 12 Etapa do Controle de Qualidade: Fase 1 — Análise Documental e Fase 2: Inspeção 
do Protótipo serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.14. No caso de não haver entrega do protótipo ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de protótipo fora das especificações previstas neste Edital e seus 
anexos, a proposta do licitante será recusada. 

7.15. Se o protótipo apresentado pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
das documentações e dos protótipos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Edital e seus anexos. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por prova de autenticidade de documento passa a poder ser feita "mediante a declaração de 
autenticidade por advogado, sob sub responsabilidade pessoal. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei n2 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n2
14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 42, §12, e art. 62, §42). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
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los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN n2 3/2018, art. 72, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN n2 3/2018, art. 72, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do pregoeiro. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §42): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 42 do Decreto n2 8.538/2015). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n2 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. 10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
htps://www.gov.brfinde/pt-briacesso-a-informacao/acoes-e-programasiacoes/compras-
governamentais . 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12. 1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar protótipo; 

12.1.2.5. apresentar proposta, documentos ou protótipo em desacordo com as especificações do edital 

e seus anexos; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de..p—reço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5 2 da Lei n.2 12.846, de 2013; 

12.1.9. Pela inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas na Ata de Registro de 
elsIN Preços, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o 

Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido 
processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as sanções abaixo, segundo gravidade da falta cometida. 

12.2. Com fulcro na Lei n 2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do item que deu causa 
a sanção, sendo recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será de 0,5% a 15% do valor total do item do processo licitatório que deu 
causa a sanção. 

12.4.1.1. Para a infração prevista no item 12.1.9, a multa será de 0,5% a 10% do valor: 

12.4.1.2. unitário do objeto cuja regras não foram atendidas durante o controle de qualidade; 

,011iN 
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12.4.1.3. total do item gerenciado em adesões à ata de registro de preços, quando as obrigações 
advindas da ata pactuado e das regras do Edital vierem a ser descumpridas. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.2 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garanta de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §42 da IN SEGES/ME n.2 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n2

14.133 de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
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no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

ro's,

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: pelo e-mail compc@fnde.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço, 
SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 70.070-929, Setor de Licitação/CGARC/DIRAD. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
" desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.brícompras/pt-br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I — Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo 1 — Estudo Técnico Preliminar 

14.11.1.2. Encarte A — Modelo de Proposta de Preços 

14.11.1.3. Encartes B e C— Cadernos de Informações Técnicas e Anexo do Controle de Qualidade 

14.11.1.4. Encarte D — Termo de Recebimento Provisório 

14.11.1.5. Encarte E — Termo de Recebimento Definitivo 
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14.11.1.6. Encarte F — Termo de Recusa do Objeto 

14.11.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3.1. Cadastro Reserva 

14.11.3.2. Termo de Ciência e Responsabilidade 

Brasília, 26 de Setembro de 2023. 

LEILANE MENDES BARRADAS 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD 

• 

/ 

- I 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 - - https://www.fnde.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n2 23034.028908/2022-18 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, 
ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Tabela 1: Item X Quantidades 

1.2. 
Preliminar. 

1.3. 
de 2021. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO DE TRANSMISSÃO 
 , 

CATMAT UNIDADE QUANT. 

1 ORE 1 Mecânica 610414 Unidade 4.000 

2 ORE 2 Mecânica 610415 Unidade [ 3.600 

3 ORE 3 Mecânica 610416 Unidade 3.500 

4 ORE O 4X4 Mecânica 610418 Unidade 400 

5 ORE 1 4X4 Mecânica 610417 Unidade 1.000 

6 ONUREA PA Mecânica 610447 Unidade 1.600 

7 ONUREA PB Mecânica 610446 Unidade L 800 

8 ORE 1 Automática 610414 Unidade 180 

9 ORE 2 Automática 610415 Unidade 150 

10 ORE 3 Automática 610416 Unidade 180 

11 ORE 14X4 Automática 610417 Unidade 100 

12 ONUREA PA Automática 610447 Unidade 100 

13 ONUREA PB Automática 610446 Unidade 40 

14 ORE 1 Automatizada 610414 Unidade 180 

15 ORE 2 Automatizada 610415 Unidade 150 

16 ORE 3 Automatizada 610416 Unidade 180 

17 ONUREA PA 
1 

Automatizada 1 610447 Unidade 100 

18 ONUREA PB Automatizada 610446 Unidade 40 

TOTAL GERAL 16.300 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n2 10.818, de 27 de setembro 
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1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços do FNDE é de 12 (doze) meses, e poderá--ser -prarr-ogad% I 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelecido no art. 84 da Lei n2 14.133/2021.--.

1.5. O prazo de vigência do contrato com os entes federados é de até 320 dias, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma do art. 105 da Lei n9 14.133/2021. 

1.6. A ata de registro de preço e o contrato oferecerão maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência do registro do FNDE e da contratação com os entes federados. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto desse registro de preço nacional está previsto no Plano de Compras Nacional para a Educação (PCNE) 2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

Sustentabilidade: 

--------

PROC Ç 

4.2. Os requisitos de sustentabilidade se encontram pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

Do Controle de Qualidade 

4.3. Após o pregoeiro dar o aceite na proposta melhor classificada, será iniciada a 1 Etapa do Controle de Qualidade, que será 
composta por 2 (duas) fases determinadas, a saber: 

I - Fase 1 - Análise Documental: o pregoeiro solicitará ao licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar, 
para que apresente em até 20 (vinte) dias os documentos técnicos do objeto, estabelecidos no Anexo do Controle de 
Qualidade, que serão analisados pela Comissão Técnica em até 20 dias; 

II - Fase 2 - Inspeção do Protótipo: o pregoeiro solicitará ao licitante, classificado provisoriamente em primeiro 
lugar, para que após a aprovação da documentação na Fase 1 apresente em até 100 (cem) dias, 01 (um) protótipo do 
veículo para realização da inspeção, juntamente com o Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT (Portaria 
Denatran n2 190/2009 e suas atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença para o 
Uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM, compatível com o CAT. 

4.3.1. Ressalta-se que na Fase 1 (análise documental) estão excluídos da análise o Certificado de Adequação à Legislação de 
Trânsito - CAT (Portaria Denatran n2 190/2009 e suas atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença 
para o Uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM, compatível com o CAT, que serão apresentados na Fase 2 (inspeção do 
protótipo), conforme demonstrado acima. 

4.3.2. Destacamos que durante as Fases 1 e 2, também, deverão ser entregues os relatórios ou laudos de ensaios dispostos no 

Anexo do Controle de Qualidade, observando o solicitado em cada fase. 

4.3.3. O resultado da Fase 1 do controle de qualidade será divulgado pelo pregoeiro no Portal de Compras Públicas do Governo 
Federal (ittps://www.gov.br/comprasipt-br) que , em caso de aprovação, convocará o licitante para a Fase 2 do controle de qualidade. 

4.3.4. A apresentação do CAT e do LCVM, na Fase 2, é condição indispensável para o início da inspeção do protótipo. 

4.3.5. Durante a Fase 2 de controle de qualidade poderão ser solicitados documentos complementares, adicionais, relativos ao 

controle de qualidade. 

4.3.5.1. A inspeção do protótipo, bem como os eventuais documentos complementares, relativos ao controle de qualidade 

solicitados na Fase 2, serão solicitados no Portal de Compras Públicas do Governo Federal, bem como, será divulgada a data, local e 
horário da realização da inspeção do protótipo, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

participantes do certame. 

4.4. No caso de não haver a apresentação ou caso ocorra atraso na disponibilização do protótipo e/ou na documentação, sem 
justificativa aceita, a proposta será recusada. 

4.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.6. Se o(s) protótipos(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), será analisada a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) protótipo(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes do Edital e seus anexos. 

4.7. Os protótipos serão vistoriados na 1?. Etapa do Controle de Qualidade e a produção seriada na 2@ Etapa do Controle de 
Qualidade, em regra, nas plantas produtivas das unidades fabris, indicadas pelo licitante/fornecedor com a melhor proposta para o item, 

exceto em condições supervenientes que exijam tratamento diverso. 

4.8. As etapas de controle de qualidade dos ônibus escolares deverão obedecer às determinações contidas no Anexo do 
Controle de Qualidade contidos no Encarte B e C deste termo. 

4.9. É facultada prorrogação dos prazos estabelecidos no item 4.3, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo de cada fase e a partir da aprovação pelo FNDE. 

Subcontratação 
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4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto desse registro de preço e do contrato. RUB. 

Garantia da contratação 

4.11. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os ffirts• 96 e seguintes da Lei n2 14.133,  de 2021, no percentual e 
condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.12. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do 
contrato, observando o prazo disposto no art. 96, II, §32 e art. 97, I da Lei n. 14.133/2021. 

/ 

PROC. Q 

4.13. 
contrato. 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do 

4.14. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. Os veículos deverão ser entregues individualmente contendo os itens descritos no Edital e seus anexos sendo destinados 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

Prazo de entrega: 

5.2. O prazo para a produção e a entrega dos veículos previstos nesta contratação será de até 260 (duzentos e sessenta) dias 
corridos, a contar da data de assinatura do contrato e da ordem de serviço, prevalecendo a data do fato que ocorrer por último, 
obedecido o escalonamento do cronograma abaixo, no endereço do contratante previsto no instrumento contratual. 

Tabela 2: Prazos de Entrega em dias corridos por Quantidades e Região 

L Região Até 100 unidades 
— 

De 101a 200 unidades 
— 

De 201 a 400 unidades Mais de 400 unidades 1 

Norte 180 200 230 260 

Nordeste 1 150 170 200 230 

Centro-Oeste [ 130 150 180 
I 

210 i , 
L Sudeste 1 130 150 180 210 

Sul 130 150 180 210 

5.2.1. A extensão dos prazos de entrega previstos no cronograma do item anterior, aplica-se apenas quando o contrato se referir 

a adesão para aquisição de mais de 100 (cem) unidades e deve ser negociada em comum acordo entre as partes contratantes. 

5.3. Os veículos deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE dentro do prazo definido no item 5.2. 

5.4. Em função da distância entre os locais de produção e os endereços dos contratantes, os veículos poderão ser entregues 
com a quilometragem máxima, por Unidade da Federação, conforme constante dos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações 
Técnicas. 

5.5. A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações Técnicas (CIT) poderá ter uma tolerância 

de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira. 

5.6. O transporte e a entrega dos veículos são de responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme 

quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da celebração do instrumento 

contratual. 

5.7. Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas 
constante dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta. Encarte D — Termo de Recebimento Provisório. 

5.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações previstas, devendo ser 

substituídos e/ou reparados, à custa da contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada. Encarte F - Termo 
de Recusa do objeto. 

5.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado pela contratante. Encarte E —Termo 

de Recebimento Definitivo. 

5.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.12. O contratado deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega dos veículos. 

5.13. O fabricante/encarroçador deverá disponibilizar, uma oficina ou concessionária em cada unidade da federação. 
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--z--5.14. O contratado deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias, constante do Manual d 

nas oficinas das concessionárias do fabricante/encarroçador, cuja periodicidade será determinada pela quilometraiériféráliti "tett-fp.° d e 
• - 

uso do veículo. 

5.15. No caso em que o município do contratante estiver localizado a mais de 200 km de distância da rede de concessionárias do 
fabricante/encarroçador, as manutenções preventivas obrigatórias deverão ser feitas pelo fabricante (concessionárias ou prepostos) no 
município do endereço do contratante. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n2
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 
imediato. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei n° 14.133,  de 2021,  art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 
2021,  art. 117,  §19, e Decreto n° 11.246,  de 2022,  art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n9 11.24 ,  de 2022,  art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.245, de 
2022,  art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n2 11.246,  de 2022,  art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246,  de 2022,  art. 22,  VII). 

6.7.6. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares 
contratados, podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação ou Relatório de Avaliação do 
Protótipo — RAP que venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de 
qualidade, no âmbito da assistência técnica a que se refere a Lei n.2 5.537/1968. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,  1 e II,  do Decreto n° 11.246,  de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto n2 11.246,  de 2022,  art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares contratados, 
podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação ou Relatório de Avaliação do Protótipo — RAP que 

venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da 
assistência técnica a que se refere a Lei n.2 5.537/1968. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, II). 
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C C C) • - 6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, pa - fi s oesesgenhei-de; 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da trit-pesa no re 

_ eventuais. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, III). .1-t

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n2
11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.1. A comprovação da entrega se dará por meio do Termo de Recebimento Provisório dos Ônibus Escolares, conforme modelo 
constante do Encarte D — Termo de Recebimento Provisório a ser assinado por representante da CONTRATANTE no momento da entrega. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Edital Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teor do art, 143 da Lei n2 14.133,  de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 72, 532 da Instrução Normativa SEGES/ME n2
77/2022. 

7.8.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.8.2. o prazo de validade; 

7.8.3. a data da emissão; 

7.8.4. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.5. o período respectivo de execução do contrato; 

7.8.6. o valor a pagar; e 

7.8.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.8.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133,  de 2021. 

7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N2 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua nofifiágajE4or escrito,— I 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0~derá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77,  de 2022. 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPP de correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,  de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será de acordo com o quantitativo solicitado e os lotes dispostos no cronograma de entrega a ser 
negociado entre o fornecedor registrado e o ente federado, podendo a entrega ser integral ou parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio Littps://www.gov.br/empresas-e-negociosipt-bdempreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.2 77,  de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764,  de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforffiê-b-üscis 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n2 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

8.15. 

8.16. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, 
de 12 de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficias do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 52,  inciso II,  alínea "c",  da Instrução Normativa Seges/ME n2 116,  de 2021), 
ou de sociedade simples; 

8.22. 
inciso II); 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n2 14.133,  de 2021,  art. 69,  cawl, 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando; 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1. (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos; 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 5% (cinco por cento) 
valor total estimado do item pertinente. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 65, §12). 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.27.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas: 

8.27.2. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas, 
em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido; 

8.27.3. Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para atender, concomitantemente, a todos os itens para os 
quais foi convocado, o licitante restará classificado apenas naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suficiente(s), 
observado o seguinte critério: 

8.27.3.1. 

8.27.3.2. 

8.27.3.3. 

Melhor classificação; 

Maior desconto; 

Maior valor estimado. 

8.27.4. O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das cotas de contratação de pessoas com deficiências 
caso se encaixe nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei n° 8.213/1991. 

8.27.5. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados ao longo do Edital e seus anexos. 
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8.27.6.
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Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes at-es-t-ado~7. I
executados de forma concomitante. 

8.27.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial d0 fornecedor.

..: 2.-

8.27.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 42,  inciso XI,11,  inciso I e 42,_§.§22 a 62 da Lei n. 5.764,  de 1971,; 

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual; 

8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764,  de 1971,  art. 107; 

8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,  de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.29. Comprovação de, no mínimo, um ambiente de assistência técnica em cada unidade da federação que tenha o nível estadual 
como o parâmetro de acesso para eventuais correções e adequações, controles e outros elementos afetos à manutenção dos ônibus 
escolares (portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federal), sem prejuízo das determinações quanto à manutenção preventiva 
dos veículos que se encontrem a mais de 200km de distância desses ambientes de assistência técnica. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento 
das propostas. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido no registro de preço nacional e sua alocação entre o órgão 
gerenciador da ata, o contratante e o contratado, conforme especificado na matriz de risco SEI 3674122. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações (art. 25 do Decreto n2 11.462/2023): 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso H do 
caput do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos ocorrerão à conta dos Órgãos integrantes da Ata de Registro de Preços ou que 
tenham concedido autorização para adesão à Ata por parte do órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária 
antes da celebração do contrato pelo CONTRATANTE. 

Versão do Termo de Referência 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência Aquisições — Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identdade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/20221 

ENCARTE A 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM 
TIPO E DESCRIÇÃO 

ORE 
QUANT. ESTIMADA 

do ORE 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

X Unidade 
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LX - - 
Unidade 

X i Unidade 

H( 1 Unidade 

X Unidade 

X Unidade 

X Unidade 

ITEM 

X 

X 

TIPO E DESCRIÇÃO 
ONUREA 

QUANT. ESTIMADA 
do ONUREA 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

VALOR UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

Unidade 

Unidade 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem como 
aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital. 

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros, 
manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo. 

Nome da Empresa: 

Razão Social/CNPJ: 

Endereço(s): 

CEP: Cidade: UF: 

Telefone(s):  

E-mail(s):  

Banco: Agência:  C/C: 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Nome: 

Cargo na empresa:  

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: 

CPF/MF: Cargo/Função: 

Cart.Ident n2:  Expedido por: 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Local e data. 

Identificação e assinatura. 
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ENCARTES B E C 

PROC.. 

,S I 

RUB.: 

CADERNOS DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E ANEXO DO CONTROLE DE QUALIDADE 

(VIDE ARQUIVO ANEXO) 

- Caderno de Informações Técnicas — Ônibus Rural Escolar — ORE 1 (SEI 3745374); 

- Caderno de Informações Técnicas — Ônibus Rural Escolar — ORE 1 (4x4) (SEI 3745377); 

- Caderno de Informações Técnicas — Ônibus Rural Escolar — ORE 2 (SEI 3745374); 

- Caderno de Informações Técnicas — Ônibus Rural Escolar — ORE 3 (SEI 3745374); 

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Rural Escolar — ORE ZERO (4x4) (SEI 3745378); 

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Urbano Escolar Piso Alto — ONUREA PISO ALTO (SEI 3745379); 

- Caderno de Informações Técnicas - Ônibus Urbano Escolar Piso Baixo — ONUREA PISO BAIXO (SEI 3745380); 

- Anexo do Controle de Qualidade (SEI 3747486). 

ENCARTE D 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Pregão Eletrônico n.2 / 20 

Item/Objeto da aquisição: 

Contratada - CNRUMF: 

Contrato n.2: 

LValor do Contrato: R$ 

Data de assinatura do Contrato/de emissão da ordem de fornecimento: 
Prazo de execução (em dia): 

Data de início do prazo de execução: 
Data final para entrega: 

Data de entrega: /L /20 

Nos termos do Contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento provisório do objeto nos 
termos indicados abaixo. 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

LA obrigação foi cumprida: 

o no prazo o fora do prazo 
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_ 
Dias de atraso: 

o integralmente. 

Os bens estão em perfeitas condições físicas, sem aparente dano ou avaria. 

Cl parcialmente, tendo em vista o seguinte: 

... . .. 
-.ïi._ . . -

FLs 
RUe. 

Outras observações: 

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando sujeito a posterior verificação de 
sua qualidade e quantidade, que ocorrerá até o dia / / 

Servidor responsável pelo recebimento 

(Cidade/Estado),   de de 20 

ENCARTE E 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Pregão Eletrônico n.2 / 20 
_ 

Item/Objeto da aquisição: 

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) 

Ônibus Rural Escolar - ORE 2 

Ônibus Rural Escolar - ORE 3 

Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4) 

Ônibus Urbano Escolar Piso Alto — ONUREA PA 

Ônibus Urbano Escolar Piso Baixo — ONUREA PB 

Contratada - CNRI/MF: 

Contrato n.2: 

Valor do Contrato: R$ 

Nota fiscal/Fatura n.2: 
..__ 

Valor da Nota Fiscal/Fatura: 

Data do recebimento provisório: 

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento definitivo do objeto e declaro a 

conformidade dos bens recebidos com as especificações técnicas constantes do Estudo Técnico Preliminar, com eficácia liberatória de 

todas as obrigações da Contratada, exceto as garantias legais a que está submetida, bem como o disposto no Edital e as demais 

disposições contratuais. Assim, atesto a Nota Fiscal/Fatura referida acima para que sejam realizados os procedimentos de pagamento da 

despesa. 
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Servidor responsável pelo recebimento/ matrícula do responsável 
(Cidade/Estado), / /20 

i\•_;• i 

PROC-5%V:ZP.N?.. I 

.   J 
ENCARTE F 

TERMO DE RECUSA DO OBJETO 

Nos termos do contrato resultante do Preção Eletrônico em epígrafe, declaro a inconformidade dos bens recebidos com as 
especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos, nos seguintes termos: 

Item/Itens rejeitado(s): Inconformidades observadas: 

ATENÇÃO: anexar a este Termo as listas de verificação da qualidade devidamente preenchidas e/ou outros 
documentos/relatórios que comprovem as inconformidades observadas nos itens rejeitados. 

Assim, conforme o contrato, fica a Contratada obrigada a sanar as irregularidades observadas até o dia / / 
20 devendo substituir o(s) item (itens) rejeitado(s) e apresentar o material para nova verificação. Além disso, está sobrestado o 
pagamento dos bens discriminados até que o objeto seja recebido definitivamente, e a Contratada está sujeita à aplicação das 
penalidades previstas. Os custos da substituição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão exclusivamente às expensas da Contratada. 

Servidor responsável pelo recebimento/ matrícula do responsável 

(Cidade/Estado), de de 20 

sei! 
ali inatura 
Set 

.1 
:er=3 

sei! 
assinatura 
eletrônica 

• ..3, Documento25/09p o2 3,aàs ss ii.n7a :d1o7,ecl eotnr foonrimc aemheonrtáer i po o T
oficial 

ficAi Ya AAi dNeBFr Ea Rs i ri aE ,I Rto mMfAuCn Hd aAmD Oe n, tCoo no or daernt.a6d2o, r(a c a p) ud te eA§p ol if, da oo DCaerncreintohond2 a8.E5s3c9o,l a, mdee8de

outubro de 2015, embasado no art. 92, §§ 1° e 22, da Portaria MEC n° 1.042,  de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 99, §§ 1° e 
1 

  22, da Portaria/FNDE ri° 83 de 29 de fevereiro de 2016. 

1
 Documento assinado eletronicamente por NEUZA HELENA PORTUGAL DOS SANTOS, Coordenador(a)-Geral da Política do Transporte 
Escolar, Substituto(a), em 25/09/2023, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, caput e § 12, do 
Decreto n° 8.539,  de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 92, §§ 19 e 29, da Portaria MEC n° 1.042,  de 5 de novembro de 2015, 
respaldado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria/FNDE n° 83,  de 29 de fevereiro de 2016. 

1 
Documento assinado eletronicamente por KARINE SILVA DOS SANTOS, Diretor(a) de Ações Educacionais, Substituto(a), em 

,LA 25/09/2023, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, caput e § 19, do Decreto n° 8.539,  de 8 de 
L 2—i outubro de 2015, embasado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria MEC n° 1.042,  de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 92, §§ 12 e 
  22, da Portaria/FNDE n° 83, de 29 de fevereiro de 2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site blips://www.fnde.gov.bríseiicontrolador externo.p_hp2. 
acao=documento conferir&id °ruo acesso externo=0 informando o código verificador 3751813 e o código CRC 39CC6F1F. 

Referência: Processo n2 23034.028908/2022-18 SEI n2 3751813 
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FADE 
APÊNDICE DO ANEXO I 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

IN/ME N2 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022 

FLs erj 

RUE. 

Pregão Eletrônico de Registro de Preços Nacional (RPN) para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos 
ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, ONUREA PA e ONUREA PB pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte 
escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, realizado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), em Brasília/DF. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A partir dos anos 90, o governo federal, por meio do Ministério da Educação, implementou três programas de transporte 
escolar: o Programa Nacional de Transporte Escolar (PNTE), que esteve em vigor de 1994 a 2006; o Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar (PNATE), em funcionamento desde 2004; e o Programa Caminho da Escola, que está em vigor desde 2007. Na 
atualidade, os investimentos no transporte escolar para estudantes das zonas rurais derivam de dois programas executados pelo 
Ministério da Educação (MEC): o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar e o Caminho da Escola, ambos direcionados a 
atender os estudantes que residem no campo, extensível aos estudantes das áreas urbanas[1). 

Do Programa Caminho da Escola 

O Programa Caminho da Escola tem como proposto, prioritariamente, garantir o acesso diário e a permanência de 
estudantes na escola, por meio do aprimoramento e aumento do quantitativo de veículos padronizados utilizados diariamente no 
transporte escolar de estudantes da educação básica, tanto em áreas rurais como urbanas, pertencentes aos sistemas de ensino dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios. Esse propósito é alcançado através de assistência técnica e apoio financeiro aos entes federados, 
permitindo-lhes adquirir ônibus, ou embarcações, ou bicicletas escolares, seja com recursos próprios ou provenientes do Governo 
Federal. Além de expandir e modernizar a frota já existente, o programa tem como objetivo padronizar os meios de transporte 
mencionados, bem como reduzir os custos associados a sua compra e manutenção. 

Desse modo, o Programa Caminho da Escola, regulamentado pelo Decreto n2 6.768 em 2009, têm cinco objetivos 
principais: assegurar o acesso e permanência dos estudantes do campo na educação básica, reduzir a evasão escolar de acordo com as 
metas do Plano Nacional de Educação (PNE), renovar a frota de veículos escolares nas áreas rurais e urbanas das redes municipais, 
estaduais e do Distrito Federal de educação básica, garantir a qualidade e segurança do transporte escolar por meio de padronização e 
inspeção dos veículos, e diminuir o custo de aquisição dos veículos para o transporte escolar . 

O Programa aborda as desigualdades sociais garantindo que o transporte nunca seja uma barreira para o acesso à 
educação. Fornece veículos otimizados que navegam em terrenos desafiadores, dando aos alunos de áreas remotas a chance de 
frequentar a escola. Ao facilitar o transporte, o programa tem contribuído para reduzir as disparidades educacionais entre as áreas 
urbanas e rurais, promovendo a equidade social. 

O Programa tem foco na aquisição de transportes escolares, permitindo que os recursos sejam direcionados de forma mais 
eficiente para iniciativas educacionais ao invés de serem gastos em opções inadequadas de transporte. A relação custo-benefício do 
programa acaba por aumentar a eficiência econômica da educação no Brasil. 

Atualmente, as versões de ônibus a serem registradas trazem em si alguns elementos de avanço tecnológico consideráveis, 
especialmente no tocante à adequação ao processo normativo EURO VI, bem como a inclusão de sistema de climatização para todos os 
modelos de ônibus escolares a serem registrados pelo FNDE. 

Da atualização tecnológica: Proconve 8 e Euro VI 

A implementação da norma Euro VI no Brasil representa um marco significativo para os transportes de ônibus do país. 
Grande parte da Euro VI foi absorvida pela Proconve 8, que é uma norma de emissões de poluentes estabelecida nacionalmente, 
correspondente à utilizada em países europeus, que define os limites máximos de poluentes emitidos por veículos pesados movidos 
à diesel[2]. 

Os avanços tecnológicos introduzidos pela Proconve 8/Euro VI têm impactos positivos na redução da poluição atmosférica, 
contribuindo para a melhoria da qualidade do ar nas áreas urbanas. Essa norma exige a utilização de motores mais limpos e eficientes, 
bem como a incorporação de sistemas de tratamento de gases de escape mais sofisticados. 

Uma das principais mudanças trazidas pela Proconve 8/Euro VI é a utilização dos sistemas SCR (Selective Catalytic 
Reduction) e EGR (Exhaust Gas Recirculation), que permitem a redução das emissões de óxidos de nitrogênio (N0x), um dos principais 
poluentes resultantes da combustão do diesel. Essa redução é alcançada através da injeção de um agente redutor, normalmente ureia, 

que converte o NOx em nitrogênio e água. Além disso, a Proconve 8/Euro VI também estabelece limites mais rígidos para as emissões de 

partículas sólidas, impondo a utilização de filtros de partículas diesel (DPF) como dispositivo obrigatório nos veículos. Esse filtro é capaz de 

reter até 99% das partículas emitidas, garantindo uma redução significativa da poluição atmosférica[ }. 
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O transporte por meio de ônibus é um dos principais responsáveis pela emissão de poluentes nas grandes ciç~m a 
adoção da norma Proconve 8/Euro VI, espera-se uma redução significativa dessas emissões, proporcionando benefícios ambientais e para 
a saúde da população. 

No entanto, a implementação da Proconve 8/Euro VI no Brasil também traz desafios e impactos para o setor de 
transportes. Um dos principais desafios é a adaptação da frota de ônibus existente à nova regulamentação. Isso implica em investimentos 
por parte das empresas de transporte, que precisam adquirir ônibus equipados com os sistemas de controle de emissões exigidos pela 
norma[4]. Além disso, a Proconve 8/Euro VI também poderá ter um impacto no preço dos veículos, devido aos custos adicionais de 
desenvolvimento e produção dos motores e sistemas de tratamento de gases de escape. Esses custos podem ser repassados para o 
consumidor final, gerando um aumento no valor das passagens de ônibus e na própria aquisição do veículo aprimorado. 

Apesar dos desafios e impactos econômicos, a implementação da norma Euro VI no Brasil representa uma oportunidade 
única para melhorar significativamente a qualidade do ar e reduzir os danos causados pelo transporte com ônibus à saúde humana e ao 
meio ambiente. É um passo importante para a sustentabilidade dos transportes e para garantir uma melhor qualidade de vida para a 
população. 

Análise e identificação da necessidade dos serviços 

As iniciativas do Ministério da Educação (MEC) realizadas através dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), tanto para a compra quanto para a manutenção de veículos escolares, revelam-se insuficientes 
para atender às necessidades da maioria dos municípios com carências educacionais no país. Por isso, torna-se imprescindível adotar 
medidas que permitam alcançar um equilíbrio mais eficaz entre a demanda por transporte escolar e os recursos necessários para 
viabilizá-lo de forma adequada, sendo isso uma premissa básica do Orçamento Público: a necessidade sempre ultrapassa a possibilidade 
de arrecadação e na consubstanciação da função distributiva a que se atrelam os tributos[ ]. 

Em 2022, foram registrados 38,3 milhões de estudantes na rede pública de Educação Básica, distribuídos em 5.567 
municípios, em uma área territorial de 8.510.295.914 km2, caracterizada pela grande heterogeneidade geográfica, de acordo com o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Do total de estudantes, 9,1 milhões de alunos utilizam transporte escolar, significando 
23% do total de matrículas da rede pública de Educação Básica. Dentre esses estudantes da rede pública, aproximadamente 4,6 milhões 

residem em área rural  e 4,5 milhões em área urbana sendo, portanto, dependentes do transporte escolar diário, ofertado 
gratuitamente pelo poder público, para ter acesso à educação. Do total rural, 2,1 milhões (47%) estão no Nordeste. 

Além dos pontos citados acima, o Programa Caminho da Escola também ajuda a reduzir as disparidades educacionais ao 
garantir que estudantes de áreas remotas ou carentes tenham condições de acesso equivalentes aos de áreas urbanas, ou 
economicamente mais desenvolvidas. Isso ajuda a preencher a lacuna nos resultados educacionais e oferece chances mais igualitárias 
para o sucesso. O programa também contribui para a inclusão social ao possibilitar que estudantes com deficiência ou necessidades 
especiais frequentem a escola, disponibilizando veículos acessíveis e garantindo que eles possam acessar a educação como qualquer 
outro estudante. 

Ao abordar as barreiras de transporte e fornecer opções seguras e confiáveis aos estudantes, o programa ajuda a reduzir o 
risco de evasão escolar. Isto conduz a melhores taxas de frequência escolar e a níveis mais elevados de escolaridade. Os resultados dos 
Relatórios da Avaliação do Transporte Escolar no Brasil, do Programa Caminho da Escola e do Programa Nacional de Apoio Transporte 
Escolar (PNATE) realizado em cooperação com o Centro Colaborador de Apoio ao Transporte Escolar (CECATE) da Universidade Federal de 
Goiás (UFG), no período de 15/06/2018 e 31/08/2018, demonstram que o Programa Caminho da Escola impacta positivamente para a 
diminuição da evasão escolar ( — 0,49%) em mais de 70% dos estados brasileiros. Além disso, a pesquisa evidenciou a redução no uso de 
veículos impróprios para o transporte de escolares, redução da idade média dos veículos para 6,7 anos e, um conceito bom ou ótimo para 
o Programa, para 80% dos entrevistados. 

Além disso, o programa impacta positivamente a economia local, criando oportunidades de trabalho para condutores, 

mecânicos e outros profissionais de apoio. Isto não só ajuda a estimular o crescimento econômico, mas também aborda questões sociais 
como o desemprego e a pobreza. 

O Programa Caminho da Escola também promove o engajamento e a parceria com a comunidade, envolvendo as 

comunidades locais na gestão e operação do sistema de transporte. O Comitê do CACS-FUNDEB de cada ente feredado é responsável por 
monitorar e avaliar o uso dos veículos e do recurso destinado ao transporte. Isso promove um senso de propriedade e responsabilidade 

entre os membros da comunidade, levando a uma melhor manutenção e sustentabilidade do programa. 

De modo geral, ao enfrentar as barreiras de transporte, o Programa Caminho da Escola contribui para o desenvolvimento e 

o progresso de longo prazo do Brasil, garantindo que os estudantes tenham acesso à educação de qualidade, independentemente de sua 

localização ou origem socioeconômica. 

Para alcançar seus objetivos, o programa utiliza pregões eletrônicos de registro de preços nacional, facilitando a aquisição 

de ônibus, embarcações e bicicletas com especificações adequadas ao tráfego em áreas rurais, ribeirinhas e urbanas. 

Há três formas para estados, municípios e Distrito Federal participarem do Caminho da Escola: utilizando recursos próprios 
ao aderir às atas originárias do pregão eletrônico do FNDE; recebendo assistência financeira do FNDE por meio do Plano de Ações 
Articuladas (PAR), inclusive recursos de emendas parlamentares; ou por meio de financiamento junto a instituição financeira reconhecida 
pelo Banco Central. 

Em razão disso, torna-se de grande relevância promover políticas como o Programa Caminho da Escola que contribuam 
para mudar a situação de desigualdade social no País, e atuem na busca pela universalização do atendimento com transporte escolar para 
as redes de Educação Básica Pública, atendendo o maior número de municípios possível. O Programa, que completou neste ano de 2023, 
15 anos de operacionalização, conforme indicam dados das Tabela 1, ainda não atendeu toda a demanda de veículos necessários para 

todo esse universo e sua manutenção, justificado por vários fatores econômicos, sociais e administrativos que impactam na sua 

operacionalização. Atualmente, conforme o Painel BI/Caminho da Escola e sua série histórica (SEI n°3644122), cerca de 60 mil veículos 
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foram adquiridos, e mais da metade - cerca de 65%, ou 35 mil unidades - já ultrapassa o prazo de vida útil determinado pela Resolução 

CD/FNDE n' 01/2021. 

Tabela 1: Estimativa de veículos (PNATET 2023) 

,vi :F f: • t-"A 

Esfera Estudantes Veículos 

Municipal 3.030.916 _J  70.486 

Estadual 

TOTAL 

1.363.862 

4.394.778 

31.717 

102.203 

Fonte 1: Equiepe de Planejamento 

Uma das formas de estimar a quantidade de veículos para atender todos os estudantes da Educação Básica residentes em 

área urbana e rural, é dividirmos os veículos em dois grupos de acordo com capacidade, sendo o grupo 1 composto pelo de menor 

capacidade ORE O 4X4 (13 estudantes) e os dois de maiores capacidade ORE 2 e ORE 3 (44 e 59 estudantes respectivamente), e o grupo 2 

composto pelos outros 4 veículos (ORE 1 4X4, ORE 1, ONUREA piso baixo e ONUREA piso alto), que têm capacidade transportar 29 

estudantes cada. A média destes dois grupos resultou em 43,5 sendo arredondado para 43 (quarenta e três) estudantes. Oportuno 

ressaltar que esse cálculo considera apenas os veículos rodoviários e, o número de estudantes beneficiários do Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), conforme consta do Anexo I I I — PNATE — Transporte Escolar - INEP Censo 2022, extraída do Censo 

Escolar do INEP de 2022, que serve de base para distribuição de recursos do programa neste exercício de 2023. 

O Pregão n2 06/2021 resultou em 4 (quatro) Atas de Registro de Preços com vigências até setembro de 2022. O Pregão n2

02/2022 resultou em 2 (duas) atas de registro de preços, uma com vigência expirada em 29/12/22 e outra, em 29/06/23. As informações 

dos pregões estão discriminadas nas Tabelas 2 e 3 a seguir: 

Tabela 2: Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n2 06/2021 

Ata Empresa 
Final da 
Vigência 

Item 
Quantidade 
Registrada 

Quantidade 
Solicitada no 

SIGARP 

%de
Utilização 

10/2021 
Mercedes- 

Benz do 
Brasil LTDA 

14/09/2022 

Ônibus Rural Escolar - 
ORE 1 

1.220 1.196 96,67 

Ônibus Rural Escolar - 
1000 

ORE 2 
996 , 99,6% 

Ônibus Urbano Escolar 
Acessível Piso Alto — 

ONUREA PISO ALTO 
400 396 99% 

11/2021 
Ciferal 

Industria de 
Ônibus LTDA 

10/09/2022 

Ônibus Rural Escolar - 
ORE 1(4X4) 

1000 997 99,7% 

Ônibus Urbano Escolar 
Acessível Piso Baixo — 
ONUREA PISO BAIXO 

400 399 99,75% 

12/2021 Agrale S/A 13/09/2022 
Ônibus Rural Escolar - 

ORE ZERO(4X4) 
500 209 41,8% 

13/2021 

Volkswagen 
Truck & Bus 
Indústria e 

Comércio de 
Veículos 

15/09/2022 
Ônibus Rural Escolar - 

ORE 3 
2500 2490 99,6% 

Fonte Relatório por Pregão extraído do SIGARP/FNDE em 20/07/2023. 

Tabela 3: Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n2 02/2022. 

Ata Empresa 
Final da l 
Vigência 

Item 
Quantidade ' 
Registrada 

Quantidadel 
Solicitada 1 
no SIGARP 

% de 
Utilização 

01/2022 
— I 

Ciferal Industria de Ônibus LTDA I 29/06/2023 I Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) 750 749 99,87% 

i
03/20221 

I 

Volkswagen Truck & Bus 1 
Indústria e Comércio de Veículos I 

LTDA  I 
29/12/2022 

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 900 896 99,56% 

Ônibus Rural Escolar -ORE 3 1400 1387 I 99,07% 

Fonte: Relatório por Pregão extraído do SIGARP/FNDE em 20/07/2023 

Como se denota das tabelas apresentadas, a utilização das atas de registro de preços vinculadas aos Pregões Eletrônicos n°-
6/2021 e n2 2/2022 alcançou a quase integralidade dos quantitativos disponibilizados para adesão; ademais, a oferta de veículos ainda 
carece de resposta efetiva do mercado, com elementos de qualidade para a reposição das frotas usadas comumente nas redes de ensino. 

Quanto ao critério de continuidade, de fato, a própria caracterização como programa orçamentário e não como projeto na 
LOA denota o critério em si, a saber, que existe a necessidade não apenas de disponibilizar uma frota adequadamente equipada aos 
discentes nacionais, mas também de prover a sua reposição de forma perene. Conforme a Resolução CD/FNDE n° 01/2021, a vida útil 
desses veículos é estimada em dez anos, dadas as severas condições de operação, e, após esse período, é imprescindível a renovaçaõ da 
frota. Uma vez que o Programa já conta com 15 anos de existência, ao menos 35 mil veículos já ultrapassaram essas condições e precisam 
ser substituídos. 
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Assim, a reposição de veículos se vincula ao processo de oferta de uma frota adequada aos discentes[7], de modo que 

solucione o problema social enfrentado pela política pública de transporte escolar, da qual o Programa Caminho da Escola é um dos 

elementos constitutivos, tornando perene o acesso ao transporte digno e de qualidade, contribuindo indiretanrmm- c, tA, T.  MA 
locomoção que afeta a evasão/permanência escolar[8]. 

PROC. /202 
gLs 

Do Plano de Ações Articuladas — PAR UEs. 

A aquisição de veículos do Programa Caminho da Escola é mediada pelo planejamento elaborado pelos entes federados no 

Plano de Ações Articuladas (PAR), conforme Lei n2 12.695, de 2012, conjuntamente com a disciplina procedimental da Resolução 

CD/FNDE n2 04, de 4 de maio de 2020. 

Esse Plano é um instrumento de planejamento multidimensional da política de educação que os Municípios, os Estados e o 
Distrito Federal definem de forma autônoma e estratégica, considerando as necessidades de sua rede de ensino para as etapas e 
modalidades da educação básica. 

A partir do diagnóstico da situação educacional local, o órgão municipal, distrital ou estadual realiza o planejamento das 
iniciativas necessárias para contribuir com novas ações ou com a solução dos problemas evidenciados, cadastrando no PAR a quantidade 
de itens de acordo com seu plano de trabalho. 

Após concluída a iniciativa com seus itens cadastrados e enviados pelos entes federados, por meio do SIMEC, ao FNDE, 
segue-se para etapa de análise técnica e de mérito, que permite a área gestora do Programa Caminho da Escola, responsável pela 
iniciativa no PAR, avaliar a coerência entre a real necessidade do ente e a realidade local informada pelo mesmo, por meio de verificação 
de informações e indicadores educacionais. 

Dessa forma, a quantidade de veículos escolares planejada passa por uma verificação de requisitos e parâmetros por parte 
da equipe técnica do Programa Caminho da Escola, sendo aprovadas iniciativas para transferência de recursos que seguem os critérios 
previstos nas normas do Programa e do PAR, sempre condicionadas à disponibilidade orçamentária, visando a melhor alocação de 
recursos públicos para todo o País. 

O processo de transferência de recursos por meio do Plano de Ações Articuladas (PAR), o planejamento educacional e o 
desembolso de recursos aos entes federados no âmbito do Ministério da Educação e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) ocorre da seguinte forma: 

Elaboração do Plano de Ações Articuladas (PAR): O PAR é um documento que contém o planejamento educacional de 
médio prazo para os sistemas de ensino. Ele é elaborado pelos estados e municípios, em parceria com o Ministério da Educação, e deve 
contemplar as ações necessárias para o alcance das metas e objetivos definidos no Plano Nacional de Educação. O PAR é atualizado a cada 
quatro anos e serve como base para a definição das políticas e programas educacionais e para a destinação de recursos. 

Análise, aprovação e ajustes do PAR: O Ministério da Educação analisa o PAR apresentado pelos estados e municípios, 
verificando sua conformidade com as diretrizes e metas estabelecidas. Após a análise, pode ser necessário solicitar ajustes no plano para 
que este esteja adequado às políticas educacionais vigentes. 

Programação orçamentária: Com o PAR aprovado e ajustado, o FNDE realiza a programação orçamentária, definindo a 
destinação de recursos para os diferentes programas e ações previstos no plano. 

Destinação de recursos: Após a programação orçamentária, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) é o 
responsável por efetuar a liberação dos recursos para os estados e municípios. Essa destinação orçamentária pode ocorrer de forma 
integral, por meio de convênios ou termos de cooperação, ou de forma parcelada, conforme o cronograma de execução das ações 
previstas no PAR. 

Execução das ações: Com a pactuação e destinação orçamentária, os estados e municípios executam as ações previstas no 
PAR, como obras de infraestrutura educacional, aquisição de equipamentos, veículo, formação de professores, entre outras. 

Liberação de recursos: a comprovação da execução do objeto pactuado por meio do sistema SIMEC é condição para a 
liberação dos recursos financeiros. 

Monitoramento e avaliação: Durante a execução das ações, o Ministério da Educação e o FNDE acompanham de perto o 
desenvolvimento das atividades, por meio de mecanismos de monitoramento e avaliação. Esses órgãos podem realizar vistorias, solicitar 
relatórios de prestação de contas e aplicar penalidades caso haja irregularidades na execução dos recursos. O processo encerra-se com a 
prestação de contas via sistema. 

Essa é a maneira como funciona o processo de transferência de recursos por meio do PAR, o planejamento educacional e o 
desembolso de recursos aos entes federados no âmbito do Ministério da Educação e do FNDE. É importante ressaltar que cada etapa 
desse processo envolve diferentes atores e instâncias de articulação entre o governo federal, os governos estaduais e municipais, e os 
órgãos responsáveis pela gestão e execução das ações. 

Neste certame ainda serão atendidas às demandas pactuadas no 32 Ciclo do PAR 2016-2020 e no 49 Ciclo do PAR 2021-
2024. Por isso as demandas desse certame se baseiam nas quantidades de ônibus escolares aprovadas e não adquiridas no 32 e no 49
Ciclos do PAR compreendendo as demandas pendentes referentes ao período 2017-2023. 

Destaca-se que os Pregões n9 06/2021 e n2 02/2022 foram realizados para disponibilizar o total de 10.050 ônibus escolares, 
para atender a demanda pendente no PAR levantada dos Estados, Distrito Federal e Municípios, referente ao 39 Ciclo do PAR 2016-2020. 
No entanto, houve um inesperado interesse dos Estados e Municípios pela adesão às Atas disponibilizadas em 2021 e 2022, 
especialmente com recursos próprios, esgotando rapidamente os quantitativos registrados, antes das reformulações de quantidades e 
valores necessários para acertar as pactuações já aprovadas no 32 Ciclo do PAR (2016-2020) e iniciar o atendimento das demandas do 49 
Ciclo do PAR (2021-2024), o que eleva a necessidade de um novo certame, nesse ano de 2023. 

De acordo com levantamento atual realizado no SIMEC, referente aos ciclos 3 e 4 do PAR, os veículos não 
adquiridos somados aos aprovados no ano de 2022, por meio de ranking do IDEB, após o encerramento da vigência das atas dos Pregões 
n9 06/2021 e 02/2022, e o consequente término dos saldos das atas de todos os itens de Ônibus Rural Escolar dos tipos ORE 1, ORE 1 4X4, 
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ORE 2 e ORE 3, ORE ZERO 4X4 e dos Ônibus Urbano Escolar Acessíveis dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, há uma 

demanda de 4.631 veículos aprovados no PAR/SIMEC para atendimento com recursos do FNDE mediante Transferência Direta - TD, sem 

disponibilidade de Atas para adesão, contratação e aquisição dos itens, conforme Anexo II - Veículos Aprovados PAR 3 e PAR 4, sem 

adesão ao RPN para contratação a partir de 2023 demonstrado na Tabela 4: 

Tabela 4: Número de veículos com demanda pendente no PAR. 

Modelo / tipo de veiculo PAR - Ciclos 3 e 4 

L ORE 3 1.366 

ORE 2 879 

ORE 1 704 

ORE 1 (4x4) 648 

. ORE ZERO (4X4) 306 j 

ONUREA P. ALTO 384 

ONUREA P. BAIXO 344 

Total 4.631 

Fonte: Elaborado pela área requisitante — Planilha — aba Consolidada SEI 3477333 

Registros da área técnica do Programa, dão conta que entre 2018 e 2022 foram disponibilizados 9.622 veículos com 

recursos de Transferência Direta (TD) do FNDE, demandando um investimento de cerca de 4 bilhões, viabilizando a aquisição de 

ônibus escolares dos tipos rurais e urbanos, todos equipados com dispositivo para acessibilidade. Entretanto, pelo relato acima, ainda há 

uma demanda tecnicamente aprovada no PAR ciclos 3 e 4 e ainda não atendida de 4.631 ônibus escolares pleiteados mediante recursos 

do FNDE. 

No mesmo período (2018 — 2022), conforme consta da Tabela 5: Número de veículos adquiridos por fonte de recursos, os 
demais entes federados também investiram com Recursos Próprios (RP) para adquirirem 9.341 veículos escolares mediante adesão as 

atas de registro de preços gerenciadas pelo FNDE. 

Tabela 5: Veículos adquiridos por fonte de recursos (TD e RP) no período de 2018 a 2022. 

ANO TD/FNDE % RECURSOS PRÓPRIOS % ! TOTAL 

2018 1 1.096 57,1 822 42,9] 1.918 

2019 4.342 53,6' 2761  46,4 8.103 

2020 2.149 50,8 2.082 49,3 4.231 

2021 1.455 69,2 650 , 30,8 2.105 

2022 , 580 22,2  2.026  ; 77,3 2.606 

TOTAL 9.622_ 50,81 9.341 49,2 18.963 

Fonte: Elaborado pela área requisitante — FNDE. Dados obtidos nos painéis Simec, BI e Sigef. SEI 3643756. 

Os números da tabela acima, que compreende os períodos pré-pandemia, pandemia e pós-pandemia, indicam uma 
equivalência absoluta entre o volume de veículos adquiridos com recursos de Transferência Direta (TD) e de Recurso Próprio (RP). Desta 
forma, como detalhado no Anexo I: Procedimento Operacional do Programa Caminho da Escola - POP, além do quantitativo estimado para 
atender demanda com recurso de TD, faz-se necessário estimar quantidade equivalente para atender a possível demanda com RP dos 
demais entes federados. 

Fase Preparatória 

No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as contribuições coletada nas seguintes etapas: 

- Reuniões técnicas entre a equipe técnica do Programa Caminho da Escola e especialistas representantes dos 
fornecedores, realizadas entre agosto de 2022 e janeiro de 2023, conforme cronograma constante do Anexo IV: Cronograma EURO VI-
Reuniões Técnicas por fornecedor. Nesta etapa foram visitadas, pela equipe do FNDE, todas as empresas que habitualmente participam do 
processo licitatório do Programa Caminho da Escola, incluindo os fornecedores dos principais componentes a exemplo: produtores de 
chassi, encarroçadores, produtores e/ou representantes de transmissões automáticas e automatizadas, fabricantes de ar-condicionado e 
de equipamentos de acessibilidade. 

As reuniões técnicas tiveram como principais objetivos: 

I - Avaliar o impacto da alteração da nova fase do PROCONVE 8, também denominada de EURO VI, em especial 
quanto a alteração da estrutura veicular e quanto ao custo gerado com a agregação dessa nova tecnologia. 

II - Apresentar e coletar informações e sugestões sobre melhorias nas especificações, inclusive as que se referem a 
instalação de sistemas de transmissões automática ou automatizadas e sistema de climatização (ar-condicionado). 

As informações e sugestões coletadas, estão consolidadas no Anexo V: Reuniões Técnicas Individualizadas (exemplo) e 
foram apresentadas e debatidas em Reunião Técnica com todos os seguimentos do setor produtivo, conforme consta do Anexo VI: 
Reunião Técnica março 2023 - Lista de Presença e do Anexo VII: Reunião Técnica março 2023 — Vídeo, (Processo SEI n2
23034.027041/2022-75). Oportuno destacar que as informações recebidas que têm caráter sigiloso, encontram-se disponíveis nos 
arquivos do FNDE, para consultas observando as disposições legais para o caso (por isto, no anexo V, consta apenas como exemplo). 

As sugestões coletadas nessa fase do estudo técnico, foram analisadas pela equipe do FNDE, sendo que, aquelas que 

apresentaram viabilidade foram inseridas nos Cadernos de Informações Técnicas — CITS (anexados a este ETP), que foram objeto de 

análise da audiência pública. 
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- Audiência Pública: realizada no dia 19 de maio de 2023, no auditório do FNDE, em Brasília, para coletar eé -(â 

fornecedores, especialista em produção veicular e outros interessados para aprimorar as especificações técnicas dos-pro 

deste estudo estudo e contou com participação de representantes do setor produtivo e outros interessados, conforme consta da lista de 

presença da Audiência Pública Pregão 2023 e vídeo com gravação da audiência. 

- Estudo de mercado: A presente análise objetiva demonstrar a viabilidade técnica e econômica do Registro de Preços 

Nacional (RPN), para o período de 12 (doze) meses de vigência, podendo ser prorrogado por igual período, comprovada a vantajosidade, 

para adesão e contratação de empresas de fornecimento de Ônibus Rural Escolar acessível, dos tipos ORE 1, ORE 2, ORE 3, ORE 1 4X4 e 

ORE ZERO 4X4, e de Ônibus Urbano Escolar Acessível dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, realizado mediante Pregão Eletrônico do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sediado em Brasília/DF, 

para atendimento aos beneficiários do Programa Caminho da Escola. 

Dessa forma, entende-se que a assistência financeira e técnica, por meio de pregões eletrônicos de RPN, viabiliza a 

aquisição de ônibus fabricados com especificações adequadas ao tráfego em áreas rurais e urbanas, e com sistema de acessibilidade para 

pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, com o objetivo de renovar, padronizar e ampliar a frota de veículos escolares, de 

forma a melhorar a segurança e a qualidade do transporte dos estudantes, com a redução dos preços e o aumento da transparência nas 

aquisições dos veículos. 

De modo a avaliar a melhor adequação de programas e recursos, foi institucionalizado, por meio do Decreto n2 10.660, de 
25 de março de 2021, o Comitê Permanente de Avaliação de Custos na Educação Básica do Ministério da Educação. Trata-se de um 
importante colegiado de assessoramento que tem como finalidade precípua analisar a destinação de recursos públicos para a educação 
básica. O colegiado tem como um dos objetivos assessorar o ministro da Educação com a realização de estudos sobre a viabilidade de 
implementação de valores per capita associados à qualidade da educação básica, a análise de instrumentos de cooperação entre os entes 
federativos para implementação desses valores e com o acompanhamento e a avaliação das proposições legislativas e dos atos 
normativos relacionados à destinação de recursos públicos para a educação básica. O Comitê Permanente é composto por representantes 
do Ministério da Educação, por um representante do Ministério de Gestão e Inovação, antigo Ministério da Economia, pelos presidentes 
do FNDE, do lnep, do Conselho Nacional de Secretários de Educação e da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação. 

Considerando o exposto, justifica-se a necessidade de realização de Pregão Eletrônico para registro de preço nacional de 
empresas especializadas na produção e fornecimento de ônibus escolares para as redes públicas de ensino brasileiras, mediante processo 
licitatório, na modalidade pregão eletrônico, em conformidade com Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021e o Decreto n9 11.462, de 31 de 
março de 2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços. 

No que se diz respeito à participação de consórcios e cooperativas, historicamente para a aquisição de ônibus escolares no 
âmbito do Programa Caminho da Escola, esta não será admitida dada a robustez do mercado de ônibus em atender satisfatoriamente ao 
bem licitado, de modo a não ser necessária o somatório de capacidades técnicas e financeiras para atendimento do objeto. 

Do Registro de Preços 

No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as contribuições advindas da Audiência Pública n° 
01/2023 (SEI 23034.012062/2023-77), realizada, em 19 de maio de 2023, no Auditório do FNDE, para levantamento de subsídios para a 
definição de especificações técnicas de "Ônibus Rural Escolar - ORE e Ônibus Urbano Escolar Acessível - ONUREA". 

Os objetos deste registro de preço se apresentam como bens comuns à luz da legislação, por se tratar de bens que foram 
descritos com especificações usuais no mercado, o que ficou demonstrado nas pesquisas feitas com empresas do setor, além de contar 
com padrões de desempenho objetivamente detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, com 
base no critério de preço. Para reforçar esse entendimento, citamos parte do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymler, do Tribunal de 
Contas da União — TCU, no Acórdão n9 313/2004 Plenário, a respeito dessa temática, in verbis: 

"(...) Tendo em visto o disposto no ort. 19, parágrafo único, da Lei n9 10.520/2002, acima citado, bem comum é aquele poro o qual é 
possível definir padrões de desempenho ou qualidade, segundo Especificações usuais no mercado. Destarte, o bem em questão não preciso 
ser padronizado nem ter suos características definidos em normas técnicos. Da mesma forma, não se deve restringir a utilização do pregão 
á aquisição de bens prontos, pois essa formo de licitação também pode visará obtenção de bens produzidos por encomenda. (Relatório do 
Ministro Relator) 

(—) 

(...) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente público deve 
avaliar se os padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e se as especificoções estabelecidos são 
usuais no mercado. Aduzo que o objeto do licitação deve se prestar o uma competição unicamente baseada nos preços propostos pelos 
concorrentes, pois não haverá apreciação de propostas técnicos. Coso essas condições sejam atendidos, o pregão poderá ser utilizado. 
(Voto do Ministro Relator).". 

A realização do registro de preços fundamentando-se no inciso IV do artigo 39 do Decreto n9 11.462/2023, haja vista que 
trata de compra nacional e à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal. 

Salienta-se que, em atendimento ao § 2° do art. 92 do Decreto n2 11.462/2023, justifica-se a inviabilidade de divulgação da 
Intenção de Registro de Preços para o RPN, tendo em vista que se trata de compra nacional visando ao atendimento específico das 
políticas públicas desenvolvidas pelo FNDE/MEC, voltadas para os Estados, Distrito Federal e Municípios, cujas demandas já estão 
devidamente registradas no Plano de Ações Articuladas — PAR, caracterizando-se, portanto, como órgãos participantes de compra 
nacional. 

A presente análise objetiva demonstrar a viabilidade técnica e econômica para Registro de Preços Nacional (RPN) de 
empresas de fornecimento de Ônibus Escolares pelos entes federados, pelo período de 1 (um) ano, que poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso conforme disposto no art. 84 da Lei ne 14.133/2021. 

Vale ressaltar que o registro de preço em contento está previsto no Plano Anual de Compras Nacionais para a Educação de 
2023 
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Não há necessidade de classificar estes Estudos Preliminares como sigilosos, nos termos da Lei n2 12.527/2U - 

Acesso à Informação). 

Por fim, as razões para a não aplicação do Inciso III do art. 48 da Lei Complementar n.2 123/06, baseado no Inciso III do art. 

49 da mesma Lei Complementar, dizem respeito a perda de economia de escala e prejuízo ao conjunto da contratação, visto que a 

estratégia do Registro de Preços Nacional se ancora na redução dos custos administrativos do processo de gestão compartilhada das 

aquisições entre as diferentes esferas de governo. 

2. DA REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, SE HOUVER 

De acordo com o art. 205, da Constituição Federal de 1988 (CF/1988), a educação é um direito de todos, dever do Estado e 

da família e visa ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu preparo para o exercício da cidadania e à sua qualificação para o trabalho. 

Neste contexto, o art. 214, da Carta Magna, previu o estabelecimento de um Plano Nacional de Educação - PNE e determinou, como um 

dos seus principais objetivos, a erradicação do analfabetismo. 

Ademais, o art. 277, da CF/1988, reconhece ser a família, a comunidade, a sociedade e o poder público responsáveis por 

assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Também está previsto no Art. 211 da Constituição Federal e nos arts. 82 e 92 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB): 

Art. 211 (CF) 

§ 19 A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em 

matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo 

de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. (Grifo nosso). 

Art. 89 (LDB) 

[...1 
§ 1Q Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função 

normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais. (Grifo nosso). 

Art. 99 (LDB) 

iii - prestar assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios para o desenvolvimento de seus sistemas 

de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva. (Grifo nosso) 

Além da Constituição e da LDB, há o Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024), Lei n2 13.005/2014, que busca 
contribuir para que a educação, contemplando todos os níveis, modalidades e etapas educacionais, desde a Educação Infantil até a Pós-
Graduação, se torne prioridade nacional e envolva toda a sociedade em sua consecução. Foram consolidadas 20 (vinte) metas para 
orientar a educação brasileira nos próximos dez anos e garantir a melhoria da educação do País. Dessa forma, o FNDE, por meio de suas 
ações e programas educacionais, está envolvido em várias estratégias e metas vinculadas à educação básica. 

O PNE incluiu nas metas para diversas etapas e modalidades de ensino a oferta de infraestrutura escolar. Nessa direção, a 
proposta deste registro de preço se alinha as metas 4 (universalizar a Educação Especial), 7 (fomentar a qualidade da Educação Básica), 9 
(elevar a taxa de alfabetização) e 20 (ampliar o investimento público), no intuito de contribuir para universalizar a educação brasileira, 
promover a acessibilidade e a garantia do acesso e permanência dos alunos nos estabelecimentos de ensino, conforme trechos das 
estratégias de alcance das metas, constantes da Lei e a seguir pontuados: 

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituições públicas, para 
garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação arquitetõnica, 
da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia 
assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a 
identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação; 

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação do campo na faixa etária da 
educação escolar obrigatória, mediante renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com 
especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e 
financiamento compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades dos entes federados, 
visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local; 

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), em todas as etapas da educação 
básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde; 

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e adultos por meio de programas 
suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito 
de óculos, em articulação com a área da saúde; 

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da educação de todas 
etapas e modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de 
gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais 
profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte 
escolar; (Lei 13.005/2014 - PNE 2014/2024). 
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Assim, cabe ao Estado Brasileiro, representado pela União e pelos Estados e Municípios, implementar políticas p ficas-que-

garantam o direito à educação e a uma infraestrutura digna para estudar. À União compete o dever constitucional de suplementar os 

recursos de Estados, Distrito Federal e Municípios para o atendimento à educação, em todos os seus níveis, etapas e modalidades de 

ensino. Essa atribuição tem sido exercida especialmente pelo FNDE, o qual, dentre diversas outras atribuições, é o responsável pela 

melhoria da infraestrutura escolar. 

No âmbito do Planejamento Estratégico do FNDE, o registro de preço dos objetos deste estudo preliminar está diretamente 

alinhada ao seu objetivo estratégico, considerando que aprimorar a gestão de programas e ações educacionais. 

No tocante ao registro de preço proposto, em relação às competências organizacionais das unidades administrativas da 

Autarquia, identifica-se as atribuições da Coordenação de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM, conforme artigo 57, incisos I e II da 

Portaria n2 742/2022: 

_Se cç_?\5: , 
_ 

Art. 57. À Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras (CGCOM) compete: 

I - gerir os processos e projetos de compras de bens e contratação de serviços para os programas educacionais, especialmente os que 
fazem uso do Registro de Preços Nacional - RPN, de forma sustentável, promovendo ganhos de escala e de qualidade, contribuindo para a 
transparência e eficiência do gasto público; 

II - coordenar a interlocução entre as unidades interessadas nos processos de aquisição de bens e contratação de serviços, que visam à 
implantação de programas de Governo inseridos na área da Educação, inclusive quando da gestão compartilhada entre o MEC e o FNDE; 

Considerando o exposto, esta equipe de planejamento entende que a realização do RPN proposto, se encontra 

devidamente alinhada aos instrumentos de planejamento no âmbito educacional e institucional. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Durante esta sessão serão pormenorizadas as características e requisitos do pretenso registro de preço nacional. 

3.2. Vale ressaltar que todas as informações e condições técnicas que serão exigidas para habilitação por parte dos 

fornecedores, inclusive garantia e manutenção, para que possam ser registrados, encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 

3.3. REQUISITOS ESPECÍFICOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE. 

3.3.1. Ônibus Rural Escolar - ORE: ônibus adequado ao transporte de estudantes do ensino básico na zona rural, indicado para uso 

em vias pavimentadas e não pavimentadas que estão em condições precárias de trafegabilidade, equipado com dispositivo para 

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com 
mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao 
nível do piso interno. Este modelo é classificado conforme a tabela abaixo. 

Tabela 6: Classificação de Veículos modelo ORE 

Classificação Tipo 
Tolerância do 

Comprimento 
comprimento 

Capacidade 
mínima 

tanque de 

Capacidade 
mínima de 
passageiros 

Capacidade 
mínima de 
carga útil 

____I -
1 combustível (I) 1 liquida (kg) 

Pequeno ORE 1 

Médio ORE 2 

Grande ORE  3 

7.500 IL 2%1. 
  9.500 2% 

L 11.000   2% _JL 

100 29 + condutoLL 2.040 

44 + condutor  3.060 

200 J[ S.9 + condutor][ 4.080 

140 

3.3.2. Ônibus Rural Escolar — ORE 1 (4x4) : ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro), com 

comprimento total máximo de 7.500 mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 2.040 kg, com capacidade mínima de 29 (vinte e 
nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel 

(DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento 
de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno. 

3.3.3. Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4): micro-ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro), 

com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.020 kg, com capacidade mínima de 13 
(treze) estudantes sentados, mais auxiliar e condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo 

poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o 

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno. 

3.3.4. Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto - ONUREA PA: ônibus adequado ao transporte de estudantes do ensino básico na 
área urbana, indicado para uso em vias pavimentadas, deve ser equipado com Plataforma Elevatória Veicular (PEV) para embarque e 

desembarque de estudante com deficiência ou mobilidade reduzida ao nível do piso interno do veículo. Com comprimento total máximo 

de 7.600 mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.632 kg, com capacidade mínima para 23 (vinte e três) passageiros mais o 

condutorEste modelo é classificado conforme a tabela abaixo. 

3.3.5. Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Baixo - ONUREA PB: ônibus com comprimento total máximo de 7.600 mm, 

capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.632 kg, com capacidade mínima de 23 (vinte e três) passageiros, mais o motorista, e deve 

ser equipado com dispositivo do tipo rampa de acesso veicular que permita ao estudante com deficiência ou com mobilidade reduzida o 

acesso ao interior do veículo por meio de plano inclinado. 

Tabela 7: Classificação de Veículos modelo ONUREA 

Classificação 

I 
Tipo 

Comprimento 
máximo 

(mm) 

Tolerância 
comprimento 

Capacidade 
mínima 
tanque 

combustível (11i 

Acessibilidade 
I Capacidade mínima de 
i passageiros 

i 

Capacidade 
mínima de 
carga útil 

liquida (kg) 

i 
Pequeno I Onurea Piso Alto 7.600 23f, 100 PEV 

21 estudantes sentados + 
1 box cadeirante + 

1  auxiliar + condutor 
1.632 
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Pequeno Onurea Piso Baixo 7.600 2% 100 RAV 
21 estudantes sentados + 

1 box cadeira nte + 
1 auxiliar + condutor 

3.4. PRODUTOS A SEREM REGISTRADOS 

Tabela 8: Itens a serem registrados 

Item , Tipo de Veículo Tipo de Transmissão 

1 ORE 1 I Mecânica 

2 ORE 2 Mecânica 

L3 L_ ORE 3 Mecânica 

4 ORE O 4X4 Mecânica 

E- ' ORE 1 4X4 Mecânica j 

6 ONUREA PA Mecânica 

MLONUREA PB Mecânica 

ORE 1 Automática 

9 ORE 2 Automática 

10 ORE 3 1 Automática 

11 ORE 14X4 Automática 

12 ONUREA PA L Automática 

13 ONUREA PB L Automática j 

14 ORE 1 Automatizada 

15 ORE 2 1 Automatizada i 

16 ORE 3 Automatizada 

17 1 ONUREA PAJ Automatizada 1 

18 r ONUREA PB  I  Automatizada

1.632 

, ; 1

r'ROC. tScs c 7..co,N. 

RUE. 

3.5. INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS 

3.5.1. As especificações técnicas dos veículos a serem registrados estão disponíveis nos respectivos Cadernos de Informações 
Técnicas (CIT) e poderão ser obtidos, na íntegra, no endereço eletrônico: b_Ups://www,gov.bripirp_Lpt-br 

3.5.2. Em caso de eventuais divergências de especificações técnicas entre o Edital e o Portal de Compras do Governo Federal - 
PNCP, deverão prevalecer as especificações do Edital e seus anexos. 

3.6. CONTROLE DE QUALIDADE 

3.6.1. Os ônibus escolares estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelas Contratantes ou por instituição 
indicada por eles, que ocorrerá em duas etapas, a saber: 

3.6.2. Em 12 Etapa (Análise Documental e Inspeção do Protótipo): durante a fase de habilitação do pregão eletrônico, após 
convocação do pregoeiro, na forma prevista em legislação específica do FNDE para o controle de qualidade; 

3.6.3. Em 2 2 Etapa (Análise Documental da Produção, Inspeção da Produção e Inspeção de Pós-Entrega): a qualquer tempo, 
durante a vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços e/ou dos contratos firmados, na forma prevista no Anexo do Controle de Qualidade 
constante dos encartes do Termo de Referência. 

3.6.4. Os itens que serão objeto das duas Etapas do controle de qualidade desse registro de preços estão especificados no Edital 
e seus anexos e poderão ser obtidos gratuitamente, na íntegra, no endereço eletrônico: 1-i_ups://www.gov.br/pLuIpt-br.

3.7. GARANTIA E MANUTENÇÃO 

3.7.1. O contratado deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data de entrega dos veículos. 

3.7.2. O fabricante/encarroçador deverá disponibilizar uma oficina ou concessionária em cada estado brasileiro. 

3.7.3. O contratado deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias, constante do Manual de Operações, 
nas oficinas das concessionárias do fabricante/encarroçador, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o tempo de 
uso do veículo.; 

3.7.4. No caso em que o município do contratante estiver localizado a mais de 200 km de distância da rede de concessionárias do 
fabricante/encarroçador, as manutenções preventivas obrigatórias deverão ser feitas pelo fabricante (concessionárias ou prepostos) no 
município do endereço do contratante. 

3.8. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO 

3.8.1. Os veículos deverão ser entregues individualmente contendo os itens descritos no Item 3 e sendo destinados aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios. 

3.8.2. Prazo de entrega: 

3.8.3. O prazo para a produção e a entrega dos veículos previstos nesta contratação será de até 260 (duzentos e sessenta) dias 
corridos, a contar da data de assinatura do contrato e da ordem de serviço, prevalecendo a data do fato que ocorrer por último, 
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obedecido o escalonamento do cronograma abaixo, no endereço do contratante previsto no instrumento contratual. 

Tabela 9: Prazos de Entrega por Quantidades e Região 

rk, 

Região ` 
 — 

Até 100 unidades De 101 a 200 unidades De 201 a 400 unidades [Mais de 400 unidades 

Norte 180 200 230 260 

Nordeste 150 170 200 J 230 

Centro-Oeste 130 150 180 210 

Sudeste 130 J  150 180 210 

Sul  130  150    180 210  , 

3.8.4. A extensão dos prazos de entrega previstos no cronograma do item anterior, aplica-se apenas quando o contrato se referir 

a adesão para aquisição de mais de 100 (cem) unidades e deve ser negociada em comum acordo entre as partes. 

3.8.5. A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações Técnicas (CIT) poderá ter uma tolerância 

de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira. 

3.8.6. O transporte e a entrega dos veículos são de responsabilidade da contratada e deverão ser entregues conforme 

quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião da celebração do instrumento 

contratual. 

3.8.7. Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas 

constante dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta. 

3.8.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações previstas, devendo ser 

substituídos e/ou reparados, à custa da contratada, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada. 

3.8.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado pela contratante. 

3.9. PRAZOS DE VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO 

3.9.1. O prazo de vigência da ata é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso, conforme estabelecido no art. 84 da Lei n2 14.133/2021. 

3.9.2. O prazo de vigência do contrato é de até 320 dias, contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 105 da 
Lei n2 14.133/2021. 

3.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

3.10.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas: 

3.10.2.1. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas, 
em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido no item 
habilitado; 

3.10.2.2. Demonstrar, no mínimo, um ambiente de assistência técnica em cada unidade da federação que tenha o nível estadual 
como o parâmetro de acesso para eventuais correções e adequações, controles e outros elementos afetos à manutenção dos ônibus 
escolares (portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federal); 

3.10.3. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados no Edital e seus anexos. 

3.10.4. Os critérios de qualificação técnica adotados neste registro de preço foram definidos conforme critérios anteriormente 
adotados para este objeto. 

3.11. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

3.11.1. Os projetos técnicos dos ônibus escolares atendem as exigências da Resolução Conama n2 490, 16 de novembro de 2018, 
que estabelece a Fase PROCONVE P8 de exigências do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE 
para o controle das emissões de gases poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos de uso rodoviário, de acordo com 
as especificações referentes a veículos rodoviários constantes do Guia de Contratações Sustentáveis da AGU. 

3.11.2. De acordo com o entendimento da SENATRAN, protocolado sob n2 50000.013340/2020-21, os ônibus fabricados no Brasil 
são faturados sob o código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) 8702.10.00 EX 02 e, portanto, esses 
veículos estão isentos do Programa de Rotulagem Veicular de Segurança de que trata o Decreto n° 9.557, de 8 de novembro de 2018, 
regulamentado pela Portaria DENATRAN n°374/2020. 

3.11.3. O registro de preço nacional a ser realizado seguirá as diretrizes para cuidados com o meio ambiente indicados pelo 
CONAMA, conforme relacionados neste estudo técnico e no Guia de Contratações Sustentáveis da AGU. 

3.11.4. A CONTRATADA deverá possuir gestão ambiental com práticas e métodos administrativos que visem reduzir ao máximo o 
impacto ambiental com procedimentos formais e efetiva operação para destinação e/ou tratamento correto, conforme legislação e 
normas ambientais vigentes, de todos os resíduos industriais. 

3.11.5. A contratada deverá: 

a) fabricar os produtos de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa n2 01, 
de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

MA 
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Orçamento e Gestão — SLTI/MPOG, no Decreto n° 7.746/2012, no art. 18, I, § 19, XII da Lei 14.133/2021_e_run_Ncreto __SXf 

2.783/1998, no que couber, relativos às práticas sustentáveis, dentre os quais destacamos: RUE - 

b) Economizar energia; 

c) Economizar água; 

d) Descartar corretamente para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluorescentes, 

equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes; 

e) cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7° da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos — PNRS. 

3.11.6. A Contratada ainda deverá observar: 

a) O fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança necessários durante o processo produtivo; 

b) A obediência às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, se 

couber; 

c) A logística reversa é de responsabilidade da contratada, devendo ela obedecer a todas as normas específicas vigentes 

para a destinação final, inclusive de resíduos industriais dos produtos utilizados, conforme previsto no art. 18, I, § 1°, XII 

da Lei 14.133/2021; e 

d) Dentre as normas da legislação obrigatória a serem seguidas, destacam-se: o Decreto n° 7.404, de 23 de dezembro de 

2010 e o Decreto n° 7.746, de 5 de junho de 2012. 

3.11.7. Obedecer às normas técnicas de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1. A equipe de planejamento da contratação realizou o levantamento para conhecer as soluções disponíveis no mercado para 

o mesmo modelo de ônibus escolar a ser registrado. No entanto, observou-se que existem modelos diversos para compra de ônibus pela 

Administração Pública, diferente dos modelos utilizados pelo Programa Caminho da Escola neste certame. 

4.2. Inicialmente analisou-se a contração de itens similares pela administração pública que estão sendo ofertados pelo setor 

produtivo, tendo como objetivo verificar a compatibilidade dos modelos de ônibus que serão registrados com os que estão disponíveis 
pelo mercado. Após está análise verificou-se as empresas que possuíam capacidade para fornecer para o certame e a capacidade 
produtiva do mercado, com o intuito de avaliar se o mercado produtor nacional tem condições de atender nas condições dispostas neste 
certame. 

4.3. Para chegar à conclusão sobre os pontos abordados nesse planejamento contou-se com as contribuições advindas da 
Reunião Técnica (SEI 23034.027041/2022-75), realizada com o intuito de aprimorar as especificações técnicas dos ônibus em virtude do 
Euro 6 e realizou-se a Audiência Pública n° 1/2023, que contou com a participação de representantes do mercado fornecedor, como pode 
ser verificado no Processo SEI n° 23034.012062/2023-77. 

4.4. Durante todo este processo de estudos identificou-se algumas particularidades relevantes, conforme pode ser observado 
nos itens a seguir. 

4.5. DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

4.5.1. No planejamento da fase preparatória da presente licitação contou-se com as contribuições advindas da Audiência Pública 
n° 01/2023 (SEI 23034.012062/2023-77), realizada para aprimorar as especificações técnicas dos produtos objeto deste ETP. 

4.5.2. A Audiência Pública aconteceu no dia 19 de maio de 2023, no Auditório do FNDE e transmissão ao vivo, por meio do 
Youtube. Houve a presença de diversos fornecedores do mercado (SEI 3548934) que contribuíram para o aprimoramento das 
especificações técnicas (SEI 3549118, 3548979, 3626885 e 3626893) tendo sido gerados novos cadernos de especificações técnicas 
conforme constam dos SEI 3640520, 3640526, 3640549, 3640551 e 3640555. 

4.6. LEVANTAMENTO E ESTUDO DAS ALTERNATIVAS/ SOLUÇÕES EM DIFERENTES FONTES JUNTO AO MERCADO FORNECEDOR 

4.6.1. Para realizar a análise deste tópico, inicialmente, foi efetuada pesquisa em contratações similares da administração pública. 
Estas apurações foram realizadas em sítios eletrônicos, como o Painel de Preços (f ps://paineldeprecos.planejamento.gov.bra com o 
objetivo de comparar as especificações técnicas preliminares propostas pela equipe da CGPTE/DIRAE com certames que foram realizados 
por outros órgãos nos anos de 2022 e 2023. 

4.6.2. Foram identificadas 6 (seis) licitações de ônibus escolares realizadas por outros órgãos da Administração Pública no período 
de 2022 e 2023, conforme demonstrado abaixo, no entanto nenhuma das licitações usou as especificações do ônibus escolar do FNDE. 

Tabela 10: Apurações Painel de Preços 

N2 DO 
PREGÃO 

UASG L ÓRGÃO OBJETO DA COMPRA 
I 

DESCRIÇÃO DO ITEM V 

54/2022 984859 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
MONTE BELO/MG 

Pregão Eletrônico - A presente licitação visa aquisição de 
veículos para transporte escolar Programa Fortalecimento das 
Escolas, em atendimento Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao Convênio 1261000983/2022, Plano de Trabalho 
002860/2021, Resolução Decreto Estadual 46.319 de 
26/09/2013 e alterações, Resolução Conjunta SEGOV/AGE n-
004/2015.

ÔNIBUS, COR:AZUL, 
POTÊNCIA:MíNIMA 226 CV, 
CAPACIDADE:42 LUGARES, DISTÂNCIA 
ENTRE EIX0S:5950 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:O KM, 
DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L 

465 

74/2022 987649 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

JOAQUIM 
TÁVORA - PR 

Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 Microônibus (32 lugares), 
de acordo com a Resolução SESA n° 254/2022 para atender a 
demanda do município, com especificações estabelecidas no 

ÔNIBUS, COR:AZUL, 
POTÊNCIA:MÍNIMA 226 CV, 
CAPACIDADE:42 LUGARES, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS:5950 MM, 

470 

https://www.fnde.gov.brfsei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4289035&infra_... 11/29 
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MATOES CG NORTE í MA 

/202.5_ 

i Termo de Referência, documento que constitui o Anexo I deste CARACT FeStICA~-40f4A1.'f:0 KM, 

47/2022 98557 
PREF. MUN. DE 
NOVA SANTA 
BARBARA - PR 

Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (um) um veículo, ônibus 
escolar, zero km, para atender a demanda do Transporte 
Escolar Rural. 

ÔNIBUS, COR:AZUL, 
POTÊNCIA:MÍNIMA 226 CV, 
CAPACIDADE:42 LUGARES, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS:5950 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONA15:0 KM, 
DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L 

470 

99/2022 987985 
Prefeitura 

Municipal de 
Cafelandia 

Pregão Eletrônico - A presente licitação visa aquisição de 

veículos para transporte escolar Programa Fortalecimento das 

Escolas, em atendimento Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao Convênio 1261000983/2022, Plano de Trabalho 

002860/2021, Resolução Decreto Estadual 46.319 de 

26/09/2013 e alterações, Resolução Conjunta SEGOV/AGE n-

004/2015. 1 

ÔNIBUS, COR:AZUL, 
POTÊNCIA:MÍNIMA 226 CV, 
CAPACIDADE: 42 LUGARES, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS:5950 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:O KM, 

DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L 

465 

69/2022 989915 
PREF.MUN.DE 

DIAMANTE 
D'OESTE - PR 

Pregão Eletrônico - A presente licitação, do tipo menor preço, 

tem por objeto a Aquisição de 01 Veículo do tipo ônibus de 
Fabricação Nacional, ano/modelo mínimo 2022, O km, para 

atender a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 

conforme descrição deste anexo, com todos os equipamentos 

de segurança exigidos pelo CONATRAN, acompanhados de 

todos os documentos necessários. 

ÔNIBUS, COR:AZUL, 
POTÊNCIA:MÍNIMA 226 CV, 
CAPACIDADE: 42 LUGARES, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS:5950 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:O KM, 
DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L 

588 

106/2022 987995 

PREFEITURA 
MUN. DE NOVA 

PRATA DO 
AGUAÇU 

_. 

Pregão Eletrônico - Aquisição de 01 (um) veículo tipo 

ônibus, zero quilômetro, para transporte de pacientes 
em atendimento médico em centros de saúde, fora do 

Município de Nova Prata do Iguaçu PR. 

ÔNIBUS, COR:AZUL, 
POTÊNCIA:MÍNIMA 226 CV, 

CAPACIDADE:42 LUGARES, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS:5950 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:O KM, 
DIESEL, 4 CILINDROS, TANQUE 275 L 

734 

Fonte: Painel de Preços 

4.7. AS DIFERENTES SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

4.7.1. Nas pesquisas realizadas, no curso do planejamento do registro de preço, constatou-se que os principais fornecedores 
estão usando como modelo as especificações do ônibus escolar do FNDE nos seus sites. Abaixo constam alguns exemplos: 

- MARCOPOLO - https://onibus.marcopolo.com.br/fr/produitsknjetos-especiaisisenior-strongescolarstrong

Segurança, qualidade e robustez, o Sênior Escolar atende a todas as normas de legislação vigentes. Produzido pelo chassi 
VW 15190 ODR, com capacidade para 59 passageiros + motorista. Acessibilidade para até 2 pessoas com mobilidade 
reduzida, através do sistema DPM (dispositivo de poltrona móvel) 

- MASCARELLO —frUps:fimascarello.com.briprodutosieçAetos-especiais/escolar/ 

Pensado para atender toda a diversidade do transporte escolar nas cidades e nas aplicações rurais mais severas, ótima 
mobilidade em caminhos estreitos e destinos de difícil acesso, amplo espaço interno combinado com conforto e 
segurança, detalhes que fazem do modelo escolar da Mascarello a melhor opção para transporte de estudantes. 

- AGRALE —LItIps://www.agrale.com.bríptionibus-linha-midibus/ma-150-rural-1 

Indicados para operações na área rural, escolar, intermunicipais ou fretamento, os modelos atendem à demanda 
existente no mercado por veículos mais econômicos e compactos, melhor acessibilidade para os passageiros e a 
multifuncionalidade de opções de configuração. Ficha Técnica: lailps://www.àgrale.com.br/2019/ficha-

tecnica/ptiam200-4x4-escolar-1/265/ 

- NEOBUS - b_Ups://www.neobus.com.bri 

Com uma estrutura solida aliada ao conforto e segurança, o Thunder é a escolha ideal para quem busca transporte de 

passageiros com mais qualidade e economia. Os veículos possuem 11.000 mm de comprimento, 2.500 mm de largura e 
3.325 mm de altura. Para oferecer mais comodidade e segurança aos alunos e motoristas os ônibus também possuem 

iluminação interna e externa em LED, porta-pacotes e porta-cadernos, rádio FM e USB, câmera de ré com monitor no 

painel e sensor de aproximação na traseira. 

- VOLKSWAGEN - Lirlps://www.vwco.com.bdonibus# 

Idealizado para o transporte escolar, este veículo promove a inclusão, autonomia e independência, além de encurtar a 

distância entre a sala de aula e o aluno. 

- CAIO -1-i_Ups://caio.com.brilinhas/escolar-2.htmlAtgeral

Produz as versões Foz Super Versão 2500 Tipo ORE III, Foz Versão 2200 Tipo ORE I e Foz Versão 2400 III Tipo ORE II. 

https://wwwinde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4289035&infra_... 12129 



26/09/2023, 12:16 SEI/FNDE - 3751808 - Estudos Preliminares 

VOLARE 

•— • - • - • 
• h.(J'"' ÍF--: 

'I P-5 

- • 
LUps://www.volare.com.órheiculoSiescoladattack-8-4X4-1 e 

https://www.volare.com.br/veiculosiescolar/access 

A robustez e a versatilidade fazem do Attack 8 4x4 escolar a escolha certa para transportar passageiros em locais de 

difícil acesso e nos terrenos mais severos onde outros veículos não chegam. Além de garantir alta durabilidade e 

excelente custo-benefício para o seu dia a dia, o modelo está totalmente adequado às normas de segurança e 

acessibilidade, oferecendo muito mais proteção para estudantes e motoristas. 

- MERCEDES-BENS -11Ups://www.mercedes-benz-trucks.com.brionibus/onibus-escolar 

O portfólio de chassis de ônibus escolares Mercedes-Benz, que são encarroçados por empresas especializadas do setor, é 

formado pelos modelos LO 916 R/ LO 916, compatível com as especificações dos modelos ORE 1, 2 e ONUREA e o OF 

1519 R para ORE 3 do Caminho da Escola. 

4.8. ANÁLISE DA COMPETITIVIDADE E CAPACIDADE PRODUTIVA 

4.8.1. Para indicar a oferta para registro de preço de ônibus escolares é necessário obter informações do setor produtivo. Este 

levantamento permite-nos a garantir a competição de empresas e identificar se o mercado tem condições de atender a demanda 

pla nejada. 

4.8.2. Diante disso, foi realizada busca da Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE 2.0) das empresas, sendo a 

classificação mais utilizada a do IBGE (https://concla.ibge_,gov.br/classificacoes/por-tema/atividades-economicasiclassificacao-nacional-

de-atividades-economicas.htrn1) . O Quadro a seguir contém a lista de empresas participantes do último Pregão do FNDE e de pregões de 

outros órgãos. 

Quadro 1- Lista de empresas participantes do último Pregão do FNDE e de pregões de outros órgãos 

Fornecedor 

AGRALE S/A 

MAN LATIN Industria e Comércio de Veículos LTDA. 

SAN MARINO Ônibus LTDA 

CNH Industrial Brasil LTDA 

TAGUAMOTORS Autopeças 

HORUS Comercial e Serviços LTDA 

MASCARELLO Carrocerias e Ônibus LTDA 

MERCEDES-BENZ do Brasil LTDA 

DE NEGRIS Distribuidora de Veículos LTDA 

Atividade 
Econômica 

29.20-4/01 

29.20-4/01 

I 29.20-4/01

29.20-4/01 

4530-7/03 

I 46.63-0 

29.20-4/01 

29.20-4/01 

4511-1/04 

MARCOPOLO S.A 2930-1/02 

DIVENA Litoral Veículos LTDA 4511-1/04 

BR Comércio de veículos EIRELI — ME 4511-1/01 

ZUCATELLI Empreendimentos LTDA 4511-1/01 

DUVEL Distribuidora de Veículos e Peças LTDA 4511-1/01 

MÓNACO Diesel Caminhões e ônibus LTDA 4511-1/04 

MARDISA Veículos S/A 

FV da Silva EIRELI — ME _ 
MANUPA Comércio, Exportação, Importação de Equipamentos e Veículos Adaptados - 
EIRELI 

4511-1/04 

L4511-1/01 

L 4511-1/03 

Fonte: Elaborado pela equipe de planejamento da contratação 

4.8.3. Da análise destas informações contidas no quadro acima verifica-se que, dos 18 (dezoito) participantes, 6 (seis) possuem o 

código CNAE: 29.20-4/01, que se refere à "Fabricação de caminhões e ônibus" como atividade principal. 

sieção: C INDÚSTRIAS DE 1 RANSÁ ORMAÇÂO 

FABRIC~ DE VOCULOS AUTOMOTORES. RESOOUES E CARROCERIAS 

Grupo: 71,2 Fabdtaçto de casainttões a &eus 

Clovis; Z'?  abdicação * camohe,* e órwbuo 

Subclasse: »20401 Febecação de camtritiões e ónibus 

Fonte: IBGE - Littps://concIa.ibge„gov.bribusca-online-cnae.html?subclasse=29204018(ti=ae&versao=108kview=subclasse
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4.8.4. 
seguir: 

Dentro destas empresas participantes das licitações houve algumas variações de classe, como demostrado na Tabela 11 a 

Tabela 11 - Variações de classes das empresas participantes das licitações - - - 
Rótulos de Contagem de 

Linha  CNAE
. 

Nome do CNAE ; --,R,- -- 
! r ' - - •- 

L 29.20-4/01 7 Fabricação de caminhões e ônibus 1 _. 

4530-7/03 I 1
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 

I 46.63-0 i 1 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industrial; partes e peças _ ..]

4511-1/04 1 

_., 

3 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

2930-1/02 1 1 Fabricação de carrocerias para ônibus 

4511-1/06 1 1 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados 

4511-1/01 I 3 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

I L4511-1/03 I 
I 

1 1 I 
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 
novos e usados  _ 

• 

‘, 4 ( .1 -kF E / PA 

25_ 1 

Fonte: Elaborado pela equipe de planejamento da contratação 

4.8.5. Baseado nesta classificação buscou-se estatísticas na Pesquisa Industrial Anual - Produto, PIA-Produto, que investiga 

informações referentes a produtos e serviços produzidos pela indústria nacional, tendo por base uma nomenclatura preestabelecida, 
elaborada pelo IBGE a partir da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0. Nesta pesquisa não foi possível identificar a 

quantidade produzida nem a quantidade de empresas produtoras devido a regra de desidentificação do órgão. 

" IPN, 4.8.6. No entanto, foi possível extrair estes dados dos sítios das associações dos fornecedores como a Associação Nacional dos 
Fabricantes de Veículos Automotores — ANFAVEA — (www.anfavea.com.br) e Associação Nacional dos Fabricantes de Ônibus — FABUS 
(www.fabus.com.br). Assim, no ano de 2022, foram produzidos o total de 31.664 ônibus montados, 

(https://anfavea.com.bdcarta _digita 1/2023/janeiroMp=13), encarroçados 19.151 ônibus (b_Ups://www.fabus.com.br/producao-das-
associadas/ ) e licenciados 17.357 ônibus. A licitação em tela, portanto, planeja registrar até 47% da produção nacional de ônibus, 
considerando toda a produção do ano de 2022. 

• 

aniwmoukon, • ,,,..=,....k‘N.!t2156181,211166, 

Ônibus - Bus / Autobús 

t licenciamento I Exportação I Produção 
Vehicle registration / Matriculacion de vehiculos 

Unidades 
Unts Undades 

Export / Exportat tones 

Unidades 
, 

Production / Produccion 

Unidades 
ts 

DEZ 22 DEC 22MC 12 2.292 DEZ22 -DEC 22/DK 22 373 DEZ 22 - Dtc 2 2 IDIC 22 1145 

NOV22 • Nov 21/NOV 22 1.711 NOV u-Nov 22/NOV 22 290 NOV 22 • tiOV 22/NOv 22 2.969 

DEZ nmov 22 
IX( /240.0V 22 IX( 221•411,1 

30.9% DEZ 22MOV n 
DEC 22/60122 • C4C22,14O., 22 

23,3% DE222/NOV22 
221905 22 • DK 222MCS, 12 

•41,2% 

DEZ21 • DEC 21/DK 21 1.176 DEZ 21- OtC 21/DiC 21 5$8 DEZ 21. DEC 21/Die 21 1429 

DEZ 22/DEZ21 
D45:22.Z.f.0 1: n 

94.9% DEZ 22/DEZ 21 
:,••c 22 1 . :1 '.. iC 12';'1,( 2: 

% DEZ 22/DEZ 21 
er: 12 vECZ:•06C=11 

224% 

1AN•DE112 otr: 21 U. Dl( 22 171)1 1A24•DEZ 22 A'N Ca 22 ENE 0( 2.2 5213 L .

JAN-DE 21 AN 21 • 1,,C. 

JAN-DU 22/ 1AN-0E2 21 
~6W /4,41144C 21, KM 22,~ 11 

14 062 

23.4% 

1A21•DEZ 21 • 16/4-DEC 21 ENE.OK n 4.294 JAN DE 21 • JAN•Oft 21-ENE-DK 21 11A1 

JAN DEI 22 / JAN-DEZ 21 
Atittt 22 Ma-DIC Il. 94.Z5K 22itgt1X 21 

23.1% JAN-DEZ 22/ 104-DEZ 21 
miXt221.46cECII EX,X22. ER 

09% 

Fome Renterarn/Denatnin 
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4.8.7. Ainda sobre a produção nacional de 2022, vale ressaltar que dos 31.664 ônibus produzidos foram exportados 5.213 
(litips:fianfavea.com.bricarta jigita1/2023/j9neiroMp=13) e das 19.151 carrocerias produzidas foram exportadas 3.606 
(frupsliwww.fabus.com.bdwp-contentiuploads/2023/01/2022-17.p.d1). Se retirarmos a quantidade exportada da quantidade total 
produzida a licitação em tela corresponde a 56% da produção de 2022. 

4.8.8. Portanto, no que se refere ao mercado de ônibus, verifica-se que as especificações técnicas utilizadas são coerentes com o 
já contratado pela administração pública e com o ofertado pelo mercado, o que evita possíveis restrições de competitividade. Com 
relação a capacidade produtiva, o quantitativo a ser registrado pelo FNDE representa cerca de 47% da capacidade nacional no ano de 
2019. 

4.8.9. Observando os dados estatísticos da produção nacional, das exportações e dos licenciamentos dos últimos 10 anos 
disponibilizados no site da ANFAVE (LUps://anfavea.com.brisiteiedicoes-em-excel/), observa-se na tabela e no gráfico, abaixo, que o 
primeiro semestre (Jan-Jun) desse houve queda expressiva de 28,4%, totalizando apenas 9.539 chassis fabricados. Em comparação ao 
mesmo período de 2022, quando foram produzidos 13.331 chassis, fica evidente a severidade da situação. 

Tabela 12 — Acumulado dos últimos 10 anos, considerando o 12 semestre (Jan-Jun) de cada ano 

LAnoj Meses Acumulados Produção Licenciamento Nacional I Exportação 

2013 JAN-JUN 21.726] 15.526 i 3.611 1 
2014 JAN-JUN 19.204 13.363 3.217 

2015 JAN-JUN _ j 13.865 _ 9.658 3.264 

2016 L JAN-JUN 1 9.239 ji 5.681 3.842 
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2017 JAN-JUN ..__i _ 10.946  _ 4.897 __ ...] 4.104_ 1 

2018 JAN-JUN 14.955 1 5.570 L 
Ln19 IL JAN-JUN 14.064 9.619 3.797 I 

2020 JAN-JUN 8.974 5.716 1.726 

2021 L JAN-JUN 10.324 7.538 1.889 

2022 JAN-JUN 13.331 7.309 2.146 

2023  I JAN-JUN 9.539 L 11.316 2.249 

„, .:;552-1..o ,c•S ff 25 
_ - 

RuEst. .., ,. 

4.8.10. Diversos fatores contribuíram para esse resultado negativo. Um dos principais é o impacto da transição tecnológica, na qual 

os motores a diesel, antes padronizados com a norma Euro 5, foram substituídos pelos mais ecológicos Euro 6, porém mais caros — até 

30% em média. Diante dessa mudança, muitos empresários anteciparam as compras no ano passado para evitar o aumento dos preços. 

Como o processo de compra de ônibus leva de três a seis meses para ser concluído, é compreensível que a produção de chassis tenha 

diminuído, embora haja filas nas encarroçadoras e um aumento nos emplacamentos, uma vez que muitos veículos adquiridos no ano 

passado continuam sendo encaroçados e registrados, conforme informação trazida pelo site vendas bus 

(https://vendasbus.com.br/producao-de-onibus-no-brasil-sofre-queda-significativa-no-primeiro-semestre-cle-2023/).
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4.8.11. A partir da figura acima, tem-se que a produção de ônibus escolares no exercício de 2022 foi de 17.357, os quais foram 

comercializados; os montantes totais de 31.664 representam o quantitativo que estava represado de itens a serem concluídos na 

montagem, considerando as cadeias de fornecedores que não apresentaram peças para composição em 2021. 
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4.8.12. Como se pode instruir, atualmente o mercado conseguiu emplacar 11 mil ônibus, possivelmente desses apenas 7.250 

estavam atrelados ao Proconve 8/ Euro VI, e o restante advindo dos quantitativo que ficou em "estoque/pátio" do exercício de 2022 

(tomando como linha de base que a exportação, por acordo internacional, está centrada no estoque de produção como base da inovação 

Proconve 8). 
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4.8.13. Conforme dados do setor e de instituições especializadas (Anfavea, Sindipeças), a projeção de produa4kWeiculos— — 

pesados deve alcançar um decréscimo percentual de 20,4% em relação a 2022, em retração de 194 mil unidades para 154 rtiit ides, _ 
considerando tão somente a produção. 

4.8.14. Contudo, o processo de emplacamento de veículos pesados tem projeção de 128 mil unidades, um decréscimo de 11,1%, 

conforme se apresenta no exercício de 2022 um total de 144 mil veículos emplacados. Tal valor também denota que o processo de 

emplacamento dos veículos produzidos no exercício anterior, sem a marca da EURO Vl/Proconve 8, continuaram no início do exercício de 

2023. 

4.8.15. Esses elementos de projeção têm sido corroborados pela desenvoltura do mercado, especificamente para o caso da 

produção e licenciamento de ônibus registrados: como se denota da figura acima, a produção até junho de 2023 é de 9.539 ônibus, 

enquanto o emplacamento do primeiro semestre ficou em 11.322 ônibus. Assim, a expressão do mercado tem assumido certa tendência 
em conformidade com a projeção do setor geral de veículos pesados. 

4.8.16. Quanto ao setor em si, tem-se: 
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4.8.17. Pode-se observar a distribuição das empresas, em termos percentuais de produção, bem como a avaliação em retração do 
setor; em comparação entre o primeiro semestre de 2023 e o primeiro semestre de 2022, há uma diminuição da quantidade de 
licenciamento no mercado nacional, da ordem de 54,9%; obviamente tais indicadores se referem apenas ao caso específico de ônibus, 
sendo a tabela acima o ajuste para melhor visualização. 

4.8.18. No aspecto geral do mercado de veículos automotores, de acordo com a Anfavea, houve um total de 13 paralisações de 
fábricas ao longo do ano, sendo que nove delas ocorreram em diferentes períodos de abril, afetando significativamente o volume de 
produção durante esse mês. Em comparação com o mesmo mês de 2022, houve uma queda de 3,9% na produção, que foi o momento 
mais crítico da crise dos semicondutores. O acumulado da queda na produção agora em junho representa 28,4%. 

4.8.19. No acumulado do ano de 2023, o país produziu 1.132 mil autoveículos, representando um aumento de 3,7% em relação ao 
primeiro semestre de 2022. Segundo a associação, esse aumento é um ajuste da produção de acordo com a real demanda do consumo. 
Embora junho tenha apresentado uma concentração de paradas de produção, ao considerar o acumulado do ano, registrou-se um 
crescimento de 40,3 mil unidades produzidas em comparação com o mesmo período afetado pela crise dos semicondutores em 2022. 
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4.8.20. No entanto, o setor de caminhões enfrenta desafios ainda maiores após o término do período de três meses em que era 
permitido emplacar modelos da fase anterior do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve). Essa 
mudança impactou negativamente as vendas, que recuaram 28,2% em relação a jan-jun de 2022. A introdução da oitava fase do 
programa de controle de emissões alinhou os produtos nacionais aos modelos globais mais avançados, mas também resultou em um 
aumento de custo. 

4.8.21. O mês de maio registrou a melhor média de produção de autoveículos no ano, com 227,9 mil unidades, mas parte desse 
crescimento foi atribuída à demanda reprimida das locadoras. Cerca de 50% dos emplacamentos de automóveis e comerciais leves foram 
feitos por meio de Vendas Diretas, que incluem locadoras, pessoas jurídicas, taxistas, frotas corporativas, PCD, governo, produtores rurais, 
entre outros. 

4.8.22. O reflexo positivo para os veículos leves estão atrelados basicamente aos efeitos da MP 1.175/23, uma vez que dos 800 
milhões de reais liberados para o auxílio a veículos leves tiveram uso de 710 milhões no acumulado até o mês de junho, representando 
descontos para cerca de 150 mil unidades. Esse cenário reflete a dificuldade de obtenção de crédito por parte do setor de ônibus, não 
contemplado com a medida, além de enfrentar as necessidades de atendimento ao Proconve 8, com menor poder aquisitivo. 

https://www.fnde.gov.brisei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42890358,infra_ 17/29 



26/09/2023, 12:16 SEI/FNDE - 3751808 - Estudos Preliminares 

ontados 

PM/Med annAndiddeles / Pnefindin draleinen 

Unidades • Total ,..iumm, 

AM 
Raoul. 

A 
MIM 

MAI JRANAIN 
rwatai ao. 

c 
1.131.96111 

JUN 
is... 

o 
103498 

*MON 
...0.... 

e
LULU! 

AS 

-17.0 

_ 

11/0 

3.1 

Cie 

3.7 

~ma 

a 
127.114 

1111Nn.....u......; 
AA...., ,........ .rt 1..c.-.4114 
11~~.11~~.0•18/04~114Psa 

141113 III= 1111.4111 11/111 844413 4/1 4/1 13 
11.41 41/14 MAU man 141114 41/ 1/44 11.,

a n TM UI en 41.1 44.3 4.11 
Leusherliffina 
mfflannawl41/144/ 

/14 L. 7.111 1.44 11441 4/J 41,1 41/ 
133 NO un ri7 Laiis Acts 413 443 

14~111~1.98/ No44.411,* len 14114 RUM 4.1111 13117 UI 44.4 411 
4seái~oril'ad4 4/11 AAP MAM UM 14/4 11.1 -41.1 41,1 

iii.1.111111111~444. , usar.. p....4 
1111 
MU 

4114 
1.111 

1434 
MS 

CM 
3411 

1434 
1*417 

MJ 
4.4 

UI 
411 

4U 
.30.11 1.111144~/~ 

mi imielmem 
Imeitedlialapaimegin 

we 
"WLM 

- M/ 
mus 

MAN 
taués 

AM -- 
ARAM 

MM 
Winal 

SM 
~AI 

ix 
liaJt 

AIO 
aLCOOD 

- str 
mmt 

oin 
DL-MC/ 

Now 
~Cf 

ou ! 
, TWAL CI.U11.: , I

MU 31314,t-114&J 114,4 18 411 1 10) kW) 330,3 314.8 k 
A 1 17 1_ 

' "A 124. 1344 37F. 3 
.4. 1 

4.8.23. No que diz respeito às exportações, abril também apresentou um declínio, influenciado pela queda nos principais 

mercados para os quais o Brasil envia seus produtos, como Argentina (-13%), México (-18%), Colômbia (- 20%) e Chile (-48%). As 

exportações de veículos totalizaram 34,0 mil unidades em abril, uma redução de 23,9% em comparação a março, sendo que as 

exportações para a Argentina foram especialmente afetadas devido a restrições cambiais nas três primeiras semanas do mês. 

4.8.24. Em 2022, o número de ônibus em operação nas cidades brasileiras alcançou 387,1 mil unidades. Nos últimos anos, o 

crescimento da frota tem sido modesto, apesar das exigências dos governos municipais de substituir os veículos em intervalos de tempo 

pré-determinados em contrato. Entre 2015 e 2022, a quantidade total de ônibus em circulação registrou variações anuais negativas em 

vários anos (-0,6% em 2016, -0,8% em 2017, -0,5% em 2020 e -0,9% em 2021). No entanto, houve crescimento nos anos de 2015 (0,6%), 

2019 (1,2%) e, mais recentemente, em 2022 (0,4%). Durante esse período (2015 a 2022), foram produzidas 186,1 mil unidades de ônibus, 

com 153,6 mil sendo emplacados e 56,1 mil unidades exportadas. 

4.8.25. O setor de transporte público nas grandes cidades foi fortemente afetado pela pandemia em 2020 e 2021, o que resultou 

na diminuição do número de usuários e prejudicou a dinâmica desse mercado. Dos ônibus em circulação, aproximadamente 20,9% 

tinham em média cerca de 5 anos de uso, enquanto 56,2% tinham entre 6 e 15 anos de uso. Outros 22,9% da frota possuía mais de 16 

anos de uso. 
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.4.70 • 11 e 30 

II III 
4.8.26. Nesse contexto, o programa do governo federal chamado "Caminho da Escola" tem se mostrado um importante aliado na 
produção e descentralização desses veículos, buscando melhorar a frota e a qualidade do transporte público nas cidades brasileiras[9). 

4.8.27. Nos últimos 10 anos, especialmente após o período recessivo de 2015 e 2016 e a crise da covid-19, o mercado automotivo 
brasileiro tem vivenciado uma aparente contradição. Em um país com uma proporção habitante/veículo ainda distante dos mercados 
maduros, é surpreendente observar um crescimento tão modesto na frota em circulação, com taxas inferiores a 1,0% nos últimos três 
anos. 

4.8.28. Essa situação pode ser explicada por diversas razões de natureza econômica: i) um aumento na taxa de desemprego nos 
últimos 5 anos, embora tenha havido algum alívio recentemente; ii) uma redução do poder de compra e um aumento na inadimplência 
das famílias; iii) um aumento na taxa de inflação durante a pandemia, seguida de resiliência nos anos seguintes; iv) o aumento dos custos 
de produção dos veículos; v) o aumento dos preços dos combustíveis até meados de 2022; e vi) o aumento da taxa básica de juros (Selic), 
o que afetou as condições de crédito. Todas essas variáveis têm contribuído para o cenário de crescimento contido na frota automotiva 
brasileira, apesar das expectativas iniciais de maior expansão[r]. 
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4.8.29. Pode-se observar, desse modo, que até o final do exercício de 2022, o Brasil possuía uma frota circulante de ônibus de 
387.096 veículos, e que, em comparação com o período de 2021, houve retração do quantitativo total. 

4.8.30. Destes, como demonstra o Relatório de Situação e Balança Comercial do Setor de Autopeças (Sindipeças), de 2023, 20,9% 
da frota de ônibus possuem até 5 anos de idade; 56,2% da frota possui entre 6 e 15 anos de idade; enquanto 22,9% da frota possui mais 
de 16 anos de idade e, dessa forma, ultrapassa qualquer cálculo de depreciação. 

4.8.31. Vale lembrar que a depreciação é o declínio potencial de geração de serviços por ativos de longa duração, ocasionada pelos 
fatores de deterioração física, desgastes com o uso, e, não menos importante, por obsolescência do bem[ ]. 

4.8.32. Diante dos elementos mencionados, torna-se imperativa a adequada incorporação do consumo desses bens ao resultado 
do período por meio do mecanismo de depreciação, aderindo ao princípio contábil do regime de competência. 

4.8.33. Nesse sentido, é crucial enfatizar que o reconhecimento da depreciação está intrinsecamente vinculado à identificação das 
circunstâncias que determinam o seu registro, de modo a refletir esse montante no resultado do ente através de uma variação 
patrimonial diminutiva (VPD). Para proceder com a depreciação, é fundamental que a base monetária inicial seja confiável, ou seja, o 
valor registrado deve refletir com precisão o valor justo dos ativos em questão. 

4.8.34. Os ativos imobilizados estão sujeitos a depreciação durante sua vida útil, e a manutenção adequada desses ativos não afeta 
a aplicação do processo de depreciação. A mensuração da depreciação deve ser realizada mensalmente, a partir do momento em que o 
ativo se tornar disponível para uso, ou seja, quando estiver fisicamente presente e em condições de operação conforme planejado pela 
administração. 

4.8.35. Por outro lado, caso o método de depreciação adotado seja o de unidades produzidas, a VPD de depreciação pode ser nula 
enquanto não houver produção ocorrendo. 

4.8.36. A estimativa da vida útil econômica do item do ativo é definida conforme alguns fatores: 

a) Desgaste físico, pelo uso ou não; 

b) Geração de benefícios futuros; 

c) Limites legais e contratuais sobre o uso ou a exploração do ativo; e 

d) Obsolescência tecnológica. 

4.8.37. Ao realizar a estimativa do tempo de vida útil de um determinado ativo, deve-se verificar: 

a) O tempo pelo qual o ativo manterá a sua capacidade para gerar benefícios futuros para o ente; 

b) Os aspectos técnicos referentes ao desgaste físico e a obsolescência do bem. Por exemplo, a utilização ininterrupta do 
bem pode abreviar a sua vida útil; 

c) O tempo de vida útil de um bem que possui a sua utilização ou exploração limitada temporalmente por lei e contrato 
não pode ser superior a esse prazo; 

d) A política de gestão de ativos da entidade, ao considerar a alienação de ativos após um período determinado ou após 
o consumo de uma proporção específica de benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços incorporados no 
ativo, fazendo com que a vida útil de um ativo possa ser menor do que a sua vida econômica. 

4.8.38. Nesse mesmo entendimento, a Lei n2 6.404, de 1976, vai no sentido descritivo e instruidor de como se dará o processo de 
depreciação, quando no art. 183, § 22, "a", descreve: § 2° A diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será 
registrada periodicamente nas contas de: a) depreciação, quando corresponder à perda do valor dos direitos que têm por objeto bens 
físicos sujeitos a desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência; esse entendimento busca conciliar com o 
valor justo do produto, sem menosprezar seu valor de uso residual. 

4.8.39. Enquanto a Instrução Normativa RFB n2 1700, de 14 de março de 2017, com alterações[12], traz no seu escopo a 
necessidade de depreciação para fins de valores fiscais até 4 exercícios financeiros para veículos de uso na área rural, enquanto os de área 
urbana gozam de 5 anos para depreciação (obviamente, sem vínculo com o valor real de uso, mas atrelando-se à necessidade fiscal de 
Declaração de IR e os processos de ajuste da base de cálculo nas empresas de lucro real), a depreciação para fins de IPVA, tributo 
essencialmente estadual, admite lançamentos contábeis sob a fiscalidade no período de até 15 anos, a depender da instrução da unidade 
federada competente para tal arrecadação (lembrando-se, portanto, que aqui o objeto é inverso: é a ampliação do poder de arrecadação 
da unidade federativa ao longo do tempo). 

4.8.40. O critério de depreciação, portanto, não é claro; a regra também parece não guardar correlação entre os campos fiscais e 
contábil, que deve se guiar pela aproximação do valor real de uso. 
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4.8.41. Sob o olhar da técnica, portanto, não sendo possível assegurar com grande certeza na fiscalidade, a depender da unidade 

federada, também se permite assentar que de pronto, 22,9% da frota nacional não pode ser considerada como um bem de valor 

considerável para o seu registro contábil, uma vez que tenha ultrapassado o limite de mais de 16 anos de uso; outra questão é a 
dificuldade do Brasil em fiscalizar proibições de frotas obsoletas, as quais continuam a circular sem maiores detenções no trânsito, quanto 
tanto o urbano, quiçá alcance a fiscalização nesse ponto os de uso mal. 
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4.8.42. O critério, portanto, de depreciação por fator de uso poderia ser um dos maiores pontos de inserção, caso o poder público 
dispusesse de definições claras para as avaliações da substituição de sua própria frota, pelo menos em nível de Governo como é o Federal. 
Contudo, não sendo possível uma clara metodologia nesse campo, parece razoável o critério de obsolescência como um determinante 
para a substituição[13]. 

4.8.43. Como se denota da Instrução Normativa n° 20, de 24 de setembro de 2020, popularmente conhecida como Proconve fase 
P8 (Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores — fase P8), a adequação, em função da diminuição dos graus de 
poluentes pelos veículos automotores, em adequação a outras normas internacionais, tal como a EURO VI, existe agora um processo de 
adequação e disponibilização ao mercado dos ônibus com tal selo de homologação do Proconve/Promot, para se denotar que o veículo 
não mais está obsoleto em razão das mudanças significativas de emissão de poluentes (as considerações ultrapassam até 95% de 
emissões de alguns componentes nocivos). 

4.8.44. Portanto, considerando apenas o campo fiscal, em cálculo simples, pelo método mais conservador possível (utilizando-se a 
depreciação para mais de 15 anos, no uso dos estados e DF para o IPVA), 22,9% de 387.096 unidades, teríamos um potencial de 
renovação de frota de 88.645 ônibus; considerando a demanda do presente certame, em 14.900 ônibus escolares, representaria 16,81% 
do mercado que necessita ter a frota reposta (considerando nesse quesito apenas a função necessidade do mercado, não sua 
capacidade). 
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Gráfico 1: Frota Circulanle • 2010 a 2022 
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4.8.45. Por outro lado, em 2022, o FNDE celebrou atas que totalizaram, ainda sob o viés do EURO V, 3.050 ônibus escolares (um 
dos menores quantitativos já disponibilizados, considerando que a disponibilização em 2021 havia sido de 7.000 veículos); dos 17.700 
produzidos no exercício de 2022, tal montante, refrise-se, um dos menores das licitações recentes para ônibus escolares do FNDE, 
representariam 17,23% do produzido pelo mercado (um dado que traduz no limite a factibilidade das quantidades, apenas observando a 
representatividade da necessidade — ainda sem adentrar a capacidade de produção). 

4.8.46. Sob o viés da obsolescência, o Proconve L7 (veículos leves na fase 7, do ano de 2022), enquanto a atual fase (de veículos 
pesados — P8), sabe-se que apenas com a renovação da frota as metas de redução de emissão de gases podem ser de fato alcançadas(14]; 
a frota em suma é envelhecida, enquanto o setor frotista segue programas mais severos de renovação e manutenção da frota, o que 
permite uma renovação de 3 a 5 anos, enquanto aos autônomos a renovação em 20 anos de uso tem se tornado comum. 

4.8.47. Outro ponto é o de não se ter a clara exigência do poder público para a renovação da frota como demanda normativa e de 
fiscalização, sequer para uma política tão essencial quanto o da renovação da frota escolar; assim, o Programa Caminho da Escola pode 
ser visto como mais uma política de indução que de obrigação do processo de uma disponibilização de frota adequada aos discentes, para 
o transporte e a locomoção até o ambiente escolar. 

4.8.48. Desse modo, a despeito de uma norma cogente para a realização da renovação da frota escolar, é fato incontestável que a 
frota necessita ser atualizada, e, a depender da métrica utilizada, a necessidade poderia alcançar mais que o total a ser disponibilizado na 
presente licitação. 

Quadro V: Idade Media da Frota de Veículos e Motos 
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4.8.49. Por outro lado, o critério necessidade nunca pode ser o único a imperar num modelo de compras nacionais. Para além de 
tal determinante, também compõe a função a questão da capacidade produtiva do mercado. 

4.8.50. Sob o aspecto de capacidade, portanto, deve-se observar inicialmente a produção nacional, a fim de compreender qual 
poderia ser o arranjo do FNDE em um processo com o vulto que se projeta. 

4.8.51. Como já se demonstrou, até o final do mês de junho, a produção de ônibus ficou em 9.539 unidades, a atender todo o 
mercado nacional; destes, considerando que produzidos no corrente ano e permitidos pelo Proconve 8 / EURO VI para exportação, 2.249 
unidades foram disponibilizadas ao mercado externo; contudo, observando-se o licenciamento, 11.322 unidades foram objeto de 
comercialização no mercado nacional, em função de se ter feito possível a comercialização dos produzidos sob o EURO V até o mês de 
março, conforme acordado entre o IBAMA e o setor produtivo. Em suma, observando somente a produção, comparativamente ao mesmo 
período de 2022, há uma queda de 28,4% da produção. 

4.8.52. Dentre os fatores para a presente queda, pode-se destacar a entrada do Proconve 8, que traz inúmeras alterações no chassi 
sob o aspecto de emissões; também o fato de as montadoras estarem ainda sofrendo com o reestabelecimento da cadeia de 
fornecedores, o que tem prejudicado inclusive na perenidade de funcionamento do setor, lembrando que em abril do exercício foram 
obrigadas as montadoras a concederem férias coletivas; não menos importante ressaltar que até o final de março, deu-se prioridade ao 
escoamento de parte da produção do exercício de 2022, ainda na EURO V. 

4.8.53. Como também já se sinalizou[ ], a produção em 2022 foi de 31.664 veículos; destes, 5.213 unidades foram exportadas; 
por fim, 17.357 veículos foram comercializados nacionalmente, conforme dados de licenciamento; permitindo-se aduzir, desse modo, que 
no mínimo 9.094 veículos (ônibus) ficaram em situação de "pátio/estoque", o que pode ter cooperado com a evolução no presente 
exercício do quantitativo de licenciamentos, a maior que a produção do período. 

4.8.54. Desse modo, em razão da projeção do mercado (Anfavea), como também já mencionado, para o presente exercício, ainda 
que haja uma projeção de produção similar, ou com redutor percentual de produção geral[ ], deve-se tecer algumas considerações para 
com a presente compra nacional. 
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4.8.55. Analisando-se minuciosamente os prazos apontados nos Cadernos de Informações Técnicas e no.. Anexo_ -de 

Qualidade[]], os prazos se encontram dilatados para a lg Etapa do Controle de qualidade, após a definição de uma pos vel propó-ità 
mais vantajosa, justamente em função da entrada em vigor de dois elementos essenciais, que inexistiam nos pregões passados: a questão 
da nova sistemática de emissão, pelo Proconve 8, bem como a questão da climatização, que inexistia nos modelos anteriormente 
trabalhados. 

4.8.56. Dessa forma, o prazo para entrega documental pelo fornecedor referente à Fase 1 da 1g etapa ampliou-se de 10 para 20 
dias e a análise dessa documentação pela equipe técnica do FNDE será em até mais vinte dias, ou conforme apresentar antecipadamente 
a licitante possivelmente vencedora do item; e a análise do protótipo, em até 100 dias, considerando todas as alterações pretendidas, ou 
antecipadamente, caso a licitante assim demonstre capaz de realizar os testes. 

4.8.57. Assim, somados os prazos daria 120 dias, é certo que o prazo ultrapassará o presente exercício, ocasionando um processo 
de produção que se iniciará neste exercício, mas se findará tão somente em 2024. Sob tal aspecto, verifica-se que a Administração Pública 
está adotando o principio da boa fé e do aumento da competitividade, pois proporcionou prazo para que todos os interessados possam 
participar do certame em igualdade de condições, devido as mudanças ocorridas nestes modelos de ônibus e pelo fato do prazo para 
emissão do CAT ser de até sessenta dias, conforme disposto no art. 52 da Portaria SENATRAN n° 990, de 12 de agosto de 2022. 

4.8.58. Quanto ao uso de índices, vale mencionar análise quanto aos preços das indústrias extrativas e de transformação - IPP, uma 
vez que a indústria geral teve variação de —2,72% (média), quando comparado a maio de 2023. No acumulado do ano, a indústria de 
transformação tem um período deflacionário de 6,47%, sem, contudo, ter-se apresentado uma redução do comparativo anterior ao 
advento da Covid-19. Assim, dentre as indústrias de transformação, conforme encarte "C", "29 - Fabricação de veículos automotores, 
reboques e carrocerias", o setor ainda possui reflexo inflacionário (4,74% no acumulado deste ano). 

4.8.59. Entende-se que no atual cenário constitui tarefa difícil projetar valores apenas com base em índices inflacionários. Mas, por 
outro lado, considerar na pesquisa apenas valores obtidos diretamente de fornecedores, em um mercado com número restrito de 
concorrentes, representa um incremento ao risco de sobrepreço. Neste caso, parece razoável que a aplicação da regra pelo coeficiente de 
variação sobre uma cesta de preços balanceada, construída a partir de parâmetros distintos de pesquisa, implicaria preços estimados com 
menor possibilidade de vieses. 

4.8.60. Nessa direção, a equipe procedeu uma busca de parâmetros distintos de pesquisa com viés de melhor pautar a 
administração pública, levantando preços nominais e atualizados resultantes dos últimos três pregões realizados para aquisição dos 
ônibus escolares, objeto do Pregão n° 02/2022 em curso, considerando o índice de Preços ao Produtor - IPP. Para esse levantamento, 
como método de atualização, utilizou-se os preços nominais dos itens ORE 3, ORE 2, ORE 1 e ORE 1 (4x4), obtidos nos Pregões Eletrônicos 
n2 19/2017, 11/2019 e 06/2021, e calculou a inflação acumulada do período baseado no IPP. O resultado para cada item previsto para o 
Pregão n° 02/2022, pode ser constatado na Planilha de levantamento de Preços (SEI n2 3676507). 

4.8.61. Destaca-se que o IPP também foi pontuado na análise inicial da CGU (SEI n9 2817142), como um indicador adequado para 
uso em estimativas de preços, nesses casos. Corroborando com esse entendimento juntamos o descritivo (SEI n° 3676530 — disponível 
em: b_Ups://www.it2mgov.briestatisticas/economicas/precos-e-custos/9282-indice-de-precos-ao-produtor-industrias-extrativas-e-de-
transformacao.html, pesquisa feita em 11/03/2022), justificando sua utilização pois esse Índice se refere a insumos de fabricação de 
veículos automotores, acessórios e demais componentes relacionados a fabricação de ônibus e chassi motorizados, e adota a subdivisão 
do IPP CNAE 2.0 categoria "C Indústrias de Transformação", a qual representa a indústria metal mecânica, fabricação de veículos 
automotores, fabricantes de componentes veiculares e similares, abarcando nesse caso os ônibus escolares, objeto desse certame. 
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4.8.62. No acumulado, desde o último pregão, para os itens específicos ali colacionados, o índice apresentou incremento de 9,7%, 
enquanto os itens no acumulado até 2021 apresentaram um incremento de 17,4%. 

4.8.63. Tais valores de projeção representam tão somente a possibilidade incremental do setor, que continua apresentando 
elevação de preços em componentes, peças e cadeia de valores funcionais dos componentes. 

4.8.64. Apesar de a Administração não ter como medir de forma precisa, há se considerar que o setor automotivo foi impactado 
pela variação cambial e pela pandemia do Covid-19, por utilizar alguns componentes com preços em moeda estrangeira (dolarizados), 
como é o caso dos minérios de ferro e das resinas termoplásticas, podendo elevar os custos de produção, em caso de alta forte, como a 
que se tem observado no corrente ano. 

4.8.65. O minério de ferro (Thomson Reuters Datastream, World Bank.), não obstante a acentuada diminuição ocorrida entre julho 
e outubro de 2022, teve um aumento expressivo entre os meses de novembro de 2022 e março de 2023, conforme demonstrado abaixo: 
(12.Ups://www.indexmundi.com/p_t/pre%E7os-de-mercado/?mercacloria=min%c3%a9rio-de-ferro&meses=12&moeda,---bri ). 
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4.8.66. Além disso, algumas informações mencionadas na 2549- Reunião do Comitê de Política Monetária 
(1-LUps://www.bcb.g ipublicacoes/atascopom/03052023), ocorrida nos dias 02 e 03 de maio de 2023, apontam para projeções de 
inflação de preços administrados à ordem de 10,8% para 2023 e 5,2% em 2024. O Copom decidiu também manter a taxa básica de juros 
em 13,75% a.a. 

5. DAS MELHORIAS NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

jan 2023 
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5.1. Com vistas a proporcionar maior segurança e conforto para estudantes e motoristas, destacamos as seguintes melhorias 
que serão implementadas neste novo pregão: instalação de sistema de climatização (ar-condicionado) para todos os tipos de ônibus e 
sistema de transmissão automática ou automatizada em lotes menores. Ambos os assuntos foram amplamente debatidos em visitas 
técnicas aos fornecedores de chassis, encarroçadoras, montadoras e demais parceiros fornecedores de componentes e consolidados em 
Reunião Técnica realizada no período de 07 a 09 de março de 2023, conforme Processo SEI n2 23034.027041/2022-75. 

5.1.1. No detalhe foram 29 aperfeiçoamentos, conforme registrado no referido Processo, a saber: 
ON 

I - Alteração do Protetor de Cárter; 

II - Alteração nos parâmetros de pintura; i RIJE 

III - Melhoria e padronização das adesivagens; 

IV - Alteração na altura do lacre da porta de emergência; 

V - Alteração e estabelecimento de procedimentos para impedir movimentação do veículo com portas abertas; 

VI - Estabelecimento de teste de segurança para verificação de pressão antiesmagamento da porta; 

VII - Exclusão de Pega-mão; 

VIII - Melhoria das condições de iluminação interna e externa do veículo; 

IX - Alteração do assoalho do veículo para material antiderrapante; 

X - Alteração de sistemática de proteção de fiação do Dispositivo de Poltrona Móvel (DPM); 

XI - Necessidade de inclusão de novos perfis de transposição de fronteiras no DPM; 

XII - Alteração na disposição da ventilação de teto; 

XIII - Adequações de regulagem de cinto do motorista; 

XIV - Alteração nas poltronas acessíveis; 

XV - Revisão de itens de segurança, como o apoio de braço em bancos sobre a caixa de rodas; 

XVI - Alteração para cintos retráteis nas poltronas dos estudantes; 

XVII - Novo compartimento para guarda de colete torácico; 

XVIII - Nova sistemática para fixação da cadeiras de rodas; 

XIX - Inclusão de espaço para segunda cadeira de rodas; 

XX - Adequação do atenuador sonoro noturno; 

XXI - Melhoria com inclusão de entradas USB nas poltronas dos estudantes; 

XXII - Alteração na sistemática de operação de saída de emergência; 

XXIII - Adequação dos martelos das janelas de emergência; 

XXIV - Inclusão de ar-condicionado; 

XXV - Inclusão de instalação prévia para Wi-fi; 

XXVI - Estudos para inclusão de componentes de rastreamentos dos veículos; 

XXVII - Inclusão de Pneu trativo; 

XXVIII - Estudos para alteração do sistema limitador de velocidade de 70km/h na descida; 

XXIX - Alteração do sistema para transmissão automática. 

5.1.2. Ademais, a partir de 2023, deve chamar atenção a mudança estrutural do chassi dos ônibus pelo Proconve P8, ou seja, 
mudança do sistema Euro 5 para o Euro 6, de que trata as novas exigências para Fase P8 do Programa de Controle da Poluição do Ar por 
Veículos Automotores - PROCONVE, no controle das emissões de gases poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos de 
uso rodoviário, estabelecidos pela Resolução CONAMA N2 490 de 16/11/2018, obrigatórias para comercialização de veículos movidos a 
diesel. 

5.2. A CAPACIDADE OPERACIONAL DE VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE DOS VEÍCULOS 

5.2.1. Durante a execução do Programa, o FNDE atuou junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(INMETRO), por meio de Termos de Cooperação e transferência de recursos para viabilizar a verificação da qualidade de veículos após a 
produção, e antes da entrega ao Estado e Município que adquiriu o veículo. No período de 2014 a 2020 foram firmados os seguintes 
Termos: 

Tabela 12 - Termos de Cooperação entre FNDE/Inmetro - 2019/2020

IlJnidade Proponente: 183023 / Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO - INMETRO 

Termo SIAFI Título / Objeto da despesa Coordenação 
Vigência 
inicial 

Vigência 
fim 

8573 698328 
Controle de Qualidade dos ónibus 
do Programa Caminho da Escola — 

2019 

Coordenação-Geral de 
Mercado, Qualidade e 

Compras 
25/10/2019 30/12/2020 

7308 693793 
Controle de Qualidade dos ó' nibus 
do Programa Caminho da Escola - 

2018 

Coordenação-Geral de 
Articulação e Contratos 

28/05/2018 30/12/2018 
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Unidade Proponente: 183023 / Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETROI1NMETRO : 

Termo SIAFI Titulo / Objeto da despesa Coordenação 
Vigência 
inicial 

Vigência 
fim . 

6092 691308 Termo de Cooperação - 2017 Gabinete I 23/11/2017 30/12/2017 

3914 686824 
Controle de qualidade de veículos e 
equipamentos - caminho da escola 

Coordenação-Geral de II
Articulação e Contratos 

01/07/2016 
JL 

30/12/2016 

1487 678862 
Controle de qualidade de veículos e 

 equipamentos - caminho da escola 
Coordenação-Geral de 
Articulação e Contratos 

25/04/2014 25/04/2015 

Fonte: SIMEC/TED e SIGEF/MEC 

5.2.2. Os registros de prestação de contas dos termos informam que todos os veículos adquiridos pelo Programa Caminho da 

Escola foram vistoriados no momento da entrega ao ente governamental, recebendo o selo de qualidade do Inmetro. Esse serviço foi 

possível pela capacitação e atuação da equipe estadual disponível na rede do Instituto, e corroboram para entender que o lnmetro teve 
condições de realizar as inspeções nos veículos demandados pelos Pregões Eletrônicos e adquiridos pelas Atas de Registro de Preços. 

5.2.3. Após o termo vencer não houve nova pactuação, pois, estava sendo aguardada a publicação do novo decreto do Programa 

Caminho da Escola que tramitava no Ministério da Educação. O Decreto 11.162/2022 foi publicado em 4 de agosto de 2022 e prevê: 

Art. 42 Compete ao FNDE: 

(—) 

VII - estabelecer o modelo de inspeção dos ônibus escolares do Programa Caminho da Escola, realizada por organismos de inspeção 
acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro na área da segurança veicular; 

(...) 

Art. 62 Compete ao Inmetro auxiliar o FNDE, quando solicitado, na definição das características e das especificações técnicas dos ônibus, 
das bicicletas e dos capacetes escolares a serem adquiridos no âmbito do Programa Caminho da Escola. 

Art. 72 Compete aos organismos de inspeção acreditados pelo lnmetro na área da segurança veicular realizar as inspeções de protótipo, 
de recebimento e de entrega dos ônibus escolares adquiridos no âmbito do Programa Caminho da Escola. 

5.2.4. Diante do novo decreto não há necessidade de firmar Termos de Cooperação e transferência de recursos para viabilizar a 
verificação da qualidade de veículos após a produção, e antes da entrega ao ente federado. 

5.3. ANÁLISE DA SOLUÇÃO ATUALMENTE UTILIZADA PELO FNDE. 

5.3.1. Os estudos realizados por esta equipe de planejamento tiveram a finalidade de identificar e mostrar se a solução e os 
valores praticados nos órgãos para a aquisição do mesmo produto, visto que não está em discussão nesta contratação, uma nova 
modelagem devido ao Registro de Preços Nacional anterior já ter sido considerada adequada ao cumprimento do objetivo de aquisição de 
ônibus escolares padronizados, com segurança e qualidade. 

5.3.2. Destaca-se ainda que foi realizada a revisão da metodologia de preços dos itens e apresentado um Procedimento 
Operacional (POP), SEI 3643756, para padronizar o formato de estimativa de quantidades, e embasar a pesquisa de preços, seguindo a 
Instrução Normativa n2 65 de 07 de julho de 2021, do antigo Ministério da Economia, que dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratações de serviços em geral, no âmbito da administração 
pública, e define e, seu artigo 52 a utilização do Painel de Preços ou banco de preços; aquisições e contratações similares de outros entes 
públicos, dados de pesquisa em mídia especializada e pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, para determinação de preço 
estimado em processo licitatório. 

5.3.3. Diante dos fatos apresentados, a única solução que a equipe de planejamento apresenta será a mesma já utilizada no 
FNDE, de adesão à Registro de Preços Nacional, com contratação por demanda e unidade identificada pelos entes subnacionais. 

N 5.4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.4.1. Devido à natureza da licitação, a contratação ocorrerá por meio de adesão à Registro de Preços Nacional, após definição de 
demanda e unidade necessária pelos entes federados. Esta é a solução que já está inserida no âmbito do FNDE e que tem se mostrado 
bastante eficaz no que diz respeito a melhor execução e maior produtividade. Devido a economia e a praticidade para os órgãos 
participantes da compra nacional. 

5.4.2. O Registro de Preços Nacional para ônibus escolares é imprescindível à realização das ações pelos entes federados 
participantes do Programa Caminho da Escola, que constituem a área de competência legal do órgão, conforme dispõe o Decreto n2
11.196/2022, para prestar assistência técnica e financeira por meio do apoio à manutenção escolar. 

5.4.3. A oferta de transporte escolar é de grande relevância para a sociedade, considerada uma importante ação para 
universalizar a educação brasileira, promover a acessibilidade e a garantia do acesso e permanência dos alunos nos estabelecimentos de 
ensino. 

5.4.4. Com o encerramento dos saldos das Atas do último registro de preços faz se necessária a realização imediata do certame, 
sob pena de prejuízo ao desenvolvimento das atividades do Programa Caminho da Escola, às redes de ensino, e principalmente aos 
estudantes que necessitam de apoio para locomoção entre sua casa e a escola. 

5.4.5. Acredita-se que este modelo de registro de preços nacional, já utilizado, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios 
de tempo e informação, facilitando a gestão administrativa e o gerenciamento de riscos com redução de procedimentos administrativos e 
de fiscalização, além de se reduzir custos financeiros para as Administrações das três esferas de governo. 

6. DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO E DA REGIONALIZAÇÃO DOS ITENS 

6.1. Após a realização dos estudos necessários, verificou que a divisão de cada item com características semelhantes por região 
perderíamos a economia de escala com a divisão dos item em regiões o que poderia encarecer o preço do produto, tornando o registro 

de preço nacional ineficiente e desvantajoso, dessa forma ficou previsto que cada item será licitado para atendimento nacional. 
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6.2. Uma das justificativas é que há alta concentração de mercado no setor produtivo de ônibãS7--0-que ifnp1465 

durante o planejamento da contratação. Recomendando neste sentido realizar a licitação por itern tle---aggkx..,a 

competitividade entre os possíveis fornecedores. 

6.3. Além disso, a localização das fábricas - concentram-se no Sul e Sudeste - é um ponto que, se acaso não fosse observado, 
poderia encarecer o valor do ônibus adquirido em regiões mais afastadas, como Norte e Nordeste. 

6.4. Desta forma, esta equipe de planejamento sugere que a licitação seja realizada por "item" adotando como critério de 
julgamento o "menor preço por item", conforme disposto na Súmula n2 247 do TCU. Esse critério visa assegurar a economicidade do 
registro de preço nacional, por meio de incentivo a competitividade entre os licitantes que atuam neste mercado. 

7. 
SUPORTE 

SÚMULA N9 247 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações paro o contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
poro a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autónomas, devendo 
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 

7.1. Para realizar a estimativa de quantidade de ônibus escolar para esse certame a área requisitante considerou a quantidade 
de veículos necessária para atendimento das demandas por veículos escolares já pactuadas nos dois últimos ciclos do Plano de Ações 
Articulas (PAR/SIMEC), somada às analisadas tecnicamente, com status de aprovadas e que estão represadas no PAR, e também a 
quantidade de veículos para atender aos entes federados que solicitarem adesão de ônibus escolares, para aquisição com seus recursos 
próprios, durante o ano de vigência das Atas de Registro de Preços do Programa Caminho da Escola. 

7.2. Seguindo essa direção, a definição dessa estimativa de quantidade de ônibus escolares seguiu a metodologia descrita 
no Procedimento Operacional (POP) SEI 3676731. 

7.3. METODOLOGIA 

7.3.1. DADOS DE BASE 

7.3.1.1. O cálculo para composição do planejamento do quantitativo de veículos escolares, com vistas à realização do Pregão 
Eletrônico, via RPN/FNDE, do Programa Caminho da Escola, considerará as seguintes variáveis: 

a) Quantidade de veículos pactuados pelo Plano de Ações Articuladas (PAR) nos ciclos 3 e 4, referentes ao período de 
2017 a 2022 e que até o momento não foram adquiridos pelos entes federados por meio de adesão à Ata de Registro de 
Preços do Programa Caminho da Escola; 

b) Quantidade de veículos já aprovada tecnicamente no PAR 4, no ano de 2022, que aguardam disponibilidade 
orçamentária para pactuação, fruto de ranking realizado conforme metodologia prevista na Resolução CD/FNDE n2 1, de 
2021 — Art. 62; 

c) Série histórica de 2018 a 2022, referente a quantidades de veículos adquiridos pelos entes federados considerando 
as fontes de recursos das aquisições, quais sejam: recursos próprios e recursos do FNDE; 

d) Quantidade de veículos escolares indicada pelos estados da federação que apresentaram intenção de aquisição com 
recursos próprios; e 

e) Cálculo do Custo Estudante na aquisição, por tipo de ônibus escolar, considerando seu valor unitário e capacidade, 
com base no Pregão Eletrônico n2 6/2021. 

1", 7.3.2. DADOS DE BASE: FONTES 

I - ITENS I e II - Os quantitativos referentes à soma das quantidades levantadas pendentes de atendimento, por 
tipo de ônibus escolar, constantes da aba "consolidada" da Planilha SEI 3477333, são: 

a) filtro 1 — PAR 3: já pactuado (empenhado): entes federados que possuem processo e empenho, e sem contrato 
firmado: total de 1.549 unidades pactuadas e empenhadas; 

b) filtro 2 — PAR 4: já pactuado (empenhado): entes federados que possuem processo e empenho, e sem contrato 
firmado: total de 727 unidades pactuadas e empenhadas; e 

c) filtro 3 — PAR 4: demanda analisada e aprovada tecnicamente: entes federados ainda sem processo formalizado e 
empenho, no ano de 2022: total de 2.355 ( conforme disposto na Nota Técnica n2 3600366/2023/CGPTE/DIRAE - 
SEI 3600366) unidades aprovadas do ponto de vista do mérito da demanda apresentada pelo ente federado. 

II - ITEM III - Série histórica de 2018 a 2022, aquisição com recursos próprios dos entes federados, e com recursos 
do FNDE/MEC. Dados dos anos 2018 e 2019, obtidos a partir da planilha denominada série histórica execução 2008 a 
2019 (SEI 3644122), com base nos dados disponíveis no painel Simec e Sigef. Já a série histórica dos anos 2020 a 2022 
está disponível no link: htips://appAowerbi.com/view? 
r=ey_L-Ijoi0GEwM2M1M2UtYzhmZSOONzkxLWlyZDMtMDIyYTgxYmRjZjY5liwidC161mNmODQ1NGQzLWUwMTItNGE5ZCO5NW 

I II - ITEM IV - Cálculo do custo estudante em relação ao tipo de veículo como forma de garantir o incentivo de 
produção com melhor custo-benefício, estimular a competitividade, a redução do preço unitário e o volume total de 
recursos investidos. Toma por base o Pregão 06/2021, último em que todos os tipos foram licitados. 

IV - ITEM V — Quantitativos referentes à intenção de aquisição de veículos escolares com recursos próprios pelos 
estados da federação, obtidos em pesquisa realizada no mês de maio/2023, por este FNDE, Ofício n2 
6615/2023/Diapo/ChefiaGabin/Gabin-FNDE. 

7.4. QUANTITATIVOS POR COMPONENTES DE TRANSMISSÃO (MANUAL, AUTOMÁTICA OU AUTOMATIZADA) 
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7.4.1. A tabela abaixo sintetiza a estimativa dos quantitativos por tipo de veículos e transmissão, totalizando 16.300 ônibus 

escolares como proposta para a realização de pregão eletrônico pelo Registro de Preços Nacional RPN/FNDE, no ano de 2023. 

Tabela 13- Quantidades estimadas por tipo (ORE e ONUREA) e por transmissão. 

Veículo Mecânica Automática Automatizada 1 Total 

L ORE 3 3.500] 180 180 3.860 
_  

ORE 2 
--

3.600 150 150 3.900 

ORE 1 4.000 180 180 4.360 

LORE 1 4X4 I 1.000 100 - 1.300 

I 
ORE 04x4 

_  
400 -- — 400 

ONUREA PA 1.600 100 100 
I 

1.800 

ONUREA PB 800 40 40 880 

Total 14.900 750 750 16.300 

RUB. 

"•, /1,1A 
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8. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

8.1. As estimativas foram embasadas nos parâmetros de pesquisa de preços definidos pela Instrução Normativa n° 65, de 7 de 
julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do antigo Ministério da Economia, seguindo os 
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

8.2. Considerando as recomendações emanadas pelo Tribunal de Contas da União (SEI 3596799), bem como em função da 
estratégia adotada pela Administração Pública, adotar-se-ão preços sigilosos, baseados no estudo construído e pormenorizado na Nota 
Técnica de Pesquisa de Preço Cpcom 3676122. 

8.3. Após análise preliminar da CGU por meio da Nota Técnica n° 2728/2023/CGEBC/DS/SFC (SEI 3698021), vale trazer à baila os 
seguintes riscos a fim de complementar a Nota Técnica de Pesquisa de Preço Cpcom 3676122: 

a) elevar o preço para regiões mais distantes dos centros produtores; 

b) preços mais altos para os entes mais distantes prejudica exatamente aqueles que têm menos possibilidade 
orçamentária e financeira; 

c) o Registro de Preço Nacional tem como um dos objetivos universalizar o atendimento criando instrumentos que 
permitam aos entes federados fazerem a complementação ou renovação de suas frotas escolares a um custo mais baixo; 

d) possibilidade de ter regiões sem propostas/desertas e portanto sem atendimento; 

e) o Registro de Preço Nacional retira a possibilidade de os entes mais próximos dos centros produtores, Sul e Sudeste, 
terem vantagens no acesso ao programa; e 

f) esse formato de Registro de Preço está consolidado desde 2008 e qualquer alteração poderá significar a 
descontinuidade do programa em especial para os entes onde estão os estudantes que têm as piores condições de 
acesso a educação. 

8.4. Ainda vale destacar que os fornecedores participantes do certame poderão utilizar a tabela de quilometragem admitida dos 
Cadernos de Informações Técnicas, disponíveis no Encarte 8 e C do Termo de Referência (SEI 3691938), para calcularem seus custos 
quanto ao frete e demais questões logísticas. Ressalta-se que a quilometragem poderá ter uma variação para até mais 20% desde que o 
trajeto de entrega utilizado da origem até o destino assim o justifique, e desde que seja ajustada previamente com o Contratante. 

8.5. De tal forma não será gerado nenhum custo admissional ao valor do ônibus registrado, pois, conforme disposto no item 5.6 
do Termo de Refência (SEI 3691938): "O transporte e a entrega dos veículos são de responsabilidade da contratada e deverão ser 
entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à contratada, pela contratante, por ocasião do 
celebração do instrumento contratual. " 

8.6. Com tal estratégia, o FNDE consegue obter melhores preços e fazem com que as regiões menos favorecidas, como Norte e 
Nordeste, também podem adquirir ônibus com preços competitivos e vantajosos em igualdade de condições com as demais regiões do 
país. 

8.7. No atual cenário constitui tarefa difícil projetar valores apenas com base em índices inflacionários. Mas, por outro lado, 
considerar na pesquisa apenas valores obtidos diretamente de fornecedores, em um mercado com número restrito de concorrentes, em 
que os quantitativos registrados são vultuosos e com impacto relevante representa um incremento ao risco de sobrepreço. Configura-se a 
importância da inclusão, no Termo de Referência, da adoção do sigilo dos valores estimados ou máximos aceitáveis e o modo de disputa 
aberto e fechado, conforme previsão contida respectivamente nos ais. 15 e 31 do Decreto n° 10.024/2019. 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO QUANDO NECESSÁRIA PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO 

OBJETO 

9.1. Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério deverá ser "Menor Preço por Item", obtidos pelo 
fracionamento geográfico do país, conforme abrangência, composições e quantidades estimadas. 
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9.2. Após o julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, as adesões à Ata de Registro de Preços poderk..Serreoli_ 

pelos entes federados, desde que respeitada à abrangência geográfica e o quantitativo do item definido. 

9.3. Para o monitoramento do certame foi elaborado o Mapa de Riscos com a descrição dos riscos que podem levar ao fracasso 

da realização do certame, caso os ajustes não ocorram em seu devido tempo, envolvendo os processos de registro de preços anual, desde 

o planejamento, realização de pregão, até a gestão da Ata de Registro de Preços, foi elaborado o Mapa de Risco (SEI n2 3674122). 

9.4. E, por fim, considerando tratar-se de fornecimento a ser prestado realizado fora das dependências do FNDE, no âmbito dos 

Estados e Municípios, não há providências para a adequação do ambiente desta instituição. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1. Não existem contratações correlatas ou interdependentes, pois se trata de registro de preço nacional de ônibus escolares 

para atendimento as necessidades dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

11. RESULTADO PRETENDIDO 

11.1. Espera-se que o registro de preços promova a continuidade da disponibilidade de ônibus escolar aos estudantes que 

necessitam se locomover entre suas residências e escolas cuja relevância está baseada na melhoria das condições escolares. Além disso, 
pretende-se alcançar os seguintes benefícios. 

BENEFÍCIOS DIRETOS BENEFÍCIOS INDIRETOS 

Garantir o acesso e a permanência nos estabelecimentos escolares dos 
alunos da educação básica, que necessitam de transporte escolar nos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

Maior nível de escolaridade dos estudantes 

Incentivar a renovação da frota, favorecer critérios de segurança e a 
padronização dos veículos utilizados no transporte escolar. 

Estudantes transportados com segurança e qualidade 

Continuidade na assistência técnica e financeira para subsidiar o Distrito 
Federal, os Estados e os Municípios a cumprirem com a obrigação de 
fornecer transporte escolar para alunos da educação básica das redes 
publicas de ensino.  — 

Economia de recursos, facilidade na aquisição, coordenação e 
monitoramento dos veículos adquiridos. 

12. DAS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

12.1. Considerando tratar-se de registro de preço para aquisição de ônibus escolares por entes federados, não se verifica a 
necessidade de providências específicas a serem adotadas pelo FNDE previamente à pactuação da ata de registro de preço. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1. Os critérios e práticas de sustentabilidade encontram-se dispostos no item 3.11 desse estudo técnico preliminar. 

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar de um bem que foi descrito 
com especificações usuais no mercado, o que ficou demonstrado na pesquisa feita com empresas do setor, além de contar com padrões 
de desempenho objetivamente detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, com base no critério 
de preço. Para reforçar esse entendimento, citamos parte do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymler, do Tribunal de Contas da 
União — TCU, no Acórdão n2 313/2004 Plenário, a respeito dessa temática, in verbis: 

"(...) Tendo em visto o disposto no art. 19, parografo único, do Lei n9 10.520/2002, acima citado, bem comum é aquele para o qual é 

possível definir padrões de desempenho ou qualidade, segundo Especificações usuais no mercado. Destarte, o bem em questão não precisa 
ser padronizado nem ter suas características definidas em normas técnicas. Da mesma forma, não se deve restringir a utilização do pregão 

à aquisição de bens prontos, pois essa forma de licitação também pode visar à obtenção de bens produzidos por encomenda. (Relatório do 
Ministro Relator) 

(...) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente público deve 

avaliar se os padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e se os especificações estabelecidos são 

usuais no mercado. Aduzo que o objeto do licitação deve se prestar a uma competição unicamente baseada nos preços propostos pelos 

concorrentes, pois não haverá apreciação de propostos técnicas. Caso essas condições sejam atendidas, o pregão poderá ser utilizado. 

(Voto do Ministro Relator).". 

14.2. A realização do presente registro de preços fundamentando-se no inciso III do artigo 32 do Decreto n2 11.462/2023, haja 

vista que se trata de uma ação em atendimento aos Estados, DF e Municípios no âmbito do Programa Caminho da Escola. 

14.3. Considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, esta Equipe de Planejamento avalia como viável o 
procedimento do RPN para eventual aquisição de ônibus escolar pelos municípios, estados e Distrito Federal, no âmbito do Programa 
Caminho da Escola. 

14.3.1. Declaramos que o registro de preço nacional é viável e razoável, considerando os elementos colhidos durante os Estudos 
Preliminares. (Art. 62, IN 58/2022). 

[1] ão do programa caminho da escola no municipio de Cuitegi gnitiações para a educa ão do campo / Larissa Amaro Dos Santos. -João Pessoa 2021. 

[2) https://www.esss.co/blogíproconve-8-e-euro-6/ 

[à] https://www.cobli.coíblOgLOroncoveMAs 07 fases do Proconve 

[4] https:fimecanicaonline.com.br/2022/10/as-mudancas-do-prcconve-p8-nos-veiculos-pesados/

ALBUQUERQUE, Claudiano Manoel de et. al. Gestão de Finanças Públicas. 2§ ed., Brasília: 2008.— área de Administração, Orçamento e Finanças, p. 25 e ss. 

[¢] OLIVEIRA, Adriano Alves. Titulo: Uma Breve Análise do Programa Caminho da Escola, no período de 2015 a 2019 no âmbito do Distrito Federal. 2020. Trabalho de Conclusão de Curso (Especialização em 

Avaliação de Políticas Públicas) — Escola Superior do Tribunal de Contas da União, Instituto Serzedello Cprráa, Brasília DF. 44f1 

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4289035&infra_... 28/29 
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1121 htp://normas.receito.fazenda.gov,bdsijut2consultailirk.açtion?naoPublicador&idAtor.812688,visaorcompilado, 
httPs,//www.gov.briibarra/pt-brías$unto$/emissoes-e-residuosiemissoesj_tgiVaçao-ernimes FLS. 

(IS] https://mobilidade.estadao.com.brimeios-de-transporteiveiculos-se,preparam-para-atender-a-legislacao-do-proconve-p_e RUB. ti_ps://anfavea.com.bricarta digita1/2023/janeiro/gp=5 
[10 ht1ps://k8t3b3j9.rocketcdn.me/Sitewp-content uploads/2023/06/prm2023,pdf 
(17) https://www.gov.brifndeipt-briacesso-a-informacaciacoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionaisicarta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-
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1 
Documento assinado eletronicamente por TAYANA FERREIRA MACHADO, Coordenador(a) de Apoio ao Caminho da Escola, em 
25/09/2023, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 12, do Decreto n2 8.539,  de 8 de 

12-) outubro de 2015, embasado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria MEC n2 1.042,  de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 92, §§ 12 e 
  22, da Portaria/FNDE n° 83,  de 29 de fevereiro de 2016. 

1 
Documento assinado eletronicamente por NEUZA HELENA PORTUGAL DOS SANTOS, Coordenador(a)-Geral da Política do Transporte 
Escolar, Substituto(a), em 25/09/2023, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 12, do 

I-i -i Decreto n2 8.539,  de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 92, §§ 12 e 29, da Portaria MEC n2 1,042,  de 5 de novembro de 2015 
  respaldado no art. 99, §§ 19 e 22, da Portaria/FNDE n° 8,  de 29 de fevereiro de 2016. 

1 Documento assinado eletronicamente por GARIBALDI JOSÉ CORDEIRO DE ALBUQUERQUE, Técnico(a) de Nível Superior, em 
È...), 25/09/2023, às 19:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, caput e § 19, do Decreto n° 8.539,  de 8 de 
1-1-i outubro de 2015, embasado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria MEC n° 1.042,  de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 92, §§ 12 e 
  22, da portariaiFNDE n9 83, de 29 de fevereiro de 2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site bnps://www,fnde.ggv.br/sei/controlador externo,ftb2 
acao=documento conferir&id ()ruo acesso externo=0, informando o código verificador 3751808 e o código CRC 913CAC7F. 

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4289035&infra_.. . 29/29 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
GABINETE 

SBS, QUADRA 2, BLOCO F, EDIFÍCIO FNDE - BRASÍLIA/DF - CEP: 70070-929 

PARECER n. 00006/2023/GABINETE/PFFNDE/PGF/AGU 

NUP: 23034.028908/2022-18 
INTERESSADOS: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

ASSUNTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO 

EMENTA: Licitação. Pregão Eletrônico. Registro Nacional de Preços. Programa Caminho da 
Escola. Aprovação. Recomendações. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de processo administrativo encaminhado para análise da regularidade jurídica do procedimento 
de Registro de Preço Nacional, por meio de pregão eletrônico, para aquisição de Ônibus escolar rural e urbano - item 
1.1. do TR - SEI ,676752, no valor estimado de R$ 8.715.228.398,40 - SEI 3676122, no âmbito do Programa Caminho 
da Escola. 

2. O processo foi instruído com os documentos: 

o documento de formalização da demanda - SEI 3235255; 
o portaria de designação da equipe de planejamento - SEI 3381602; 
o aviso de audiência pública - SEI 3678234 e 3678259; 
o convite para participação da CGU em audiência pública - SEI 3678272; 
o convite para participação do TCU em audiência pública - SEI 3678283; 
o documentos da audiência pública - SEI 3548926, 3548934, 3549118, 3548979, 3626885, 3626893; 
o nota técnica n. 1588/2023/CGEBC/DS/SFC - SEI 3554908; 
o planejamento SIMEC - SEI 3676594; 
o ranking IDEB - SEI 3676602; 
o análise técnica - SEI 3676614; 
o nota técnica n. 3600366/2023/CGPTE/DIRAE - SEI 3676628; 
o consulta sobre exigência do CAT - SEI 3573005; 
o pesquisa junto aos Estados (aquisição de ônibus com recursos próprios) - SEI 3676559; 
o cadernos de informações técnicas - SEI 3680246, 3680258, 3680263, 3680265, 3680268; 
o controle de qualidade - SEI 3683675; 
o série histórica de aquisições no programa Caminho da Escola - SEI 3676728; 
o procedimento para estimativa de quantitativos - SEI 3676731; 
o pesquisa de preços: painel de preços - SEI 3676175; 
o análise de preços com projeção de inflação - SEI 3676833; 
o pesquisa de preços com fornecedores - SEI 3676135 e 3677400; 
o tabela de índice de preços ao produtor: 1PP - SEI 3676530; 
o mapa de consolidação de preços - SEI 3676507; 
o nota técnica sobre a pesquisa de preços - SEI 3676122; 
o estudos preliminares - SEI 3675217; 
o lista de CATMAT - SEI 3676615; 
o minuta de termo de referência - SEI 3676752; 
o minuta de edital - SEI 3676806; 



o minuta de ata de registro de preços - SEI 3676807; 
o minuta de contrato - SEI 3676811; 
o mapa de riscos - SEI 3674122; 
o designação de pregoeiros - SEI 3676819; 
o lista de verificação - SEI 3676828; 
o certificação processual - SEI 3677023; 
o informação 290/2023 - SEI 3676835; 
o autorização da autoridade competente - SEI 3680816; 
o aprovação dos artefatos do planejamento - SEI 3680816 

.0 ,1-0:7."'..:.
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3. Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão devidamente 
referenciados ao longo do parecer. 

4. É o relatório. 

ANÁLISE JURÍDICA 

Ak 5. Inicialmente, é importante destacar que o exame aqui empreendido restringe-se aos aspectos jurídicos do 
W procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da 

contratação, suas características, requisitos e especificações, uma vez que se tem como premissa o fato de que a 
autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 

AdministraçãoLfl. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DE NOVOS CONTRATOS E DAS NORMAS DE 
GOVERNANÇA 

6. No que diz respeito às regras do Decreto n. 10.193/2019, entendo que não são aplicáveis no presente 
caso, isto porque o FNDE atua tão somente como gerenciador da ata de registro de preços para compra nacional - 
RPN, por meio de sua Central de Compras Públicas para a Educação. 

7. Sendo assim, os contratos decorrentes da ata de registro de preços serão celebrados pelos entes 
federativos municipais e estaduais, no âmbito do Programa Caminho da Escola. 

8. Segundo o ETP - SEI 3676812, o presente registro de preços está previsto no Plano Anual de Compras 
ie Nacionais pra a Educação de 2023. No entanto, recomendo sua juntada aos autos para adequada instrução processual. 

9. No que diz respeito a essencialidade do presente RPN, entendo que foi demonstrada no ETP 3676812. 

UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

10. Conforme ETP - SEI 3676812, trata-se de aquisição de objeto enquadrado como bem comum - item 14.1 
e item 1.2 do TR - SEI 3676752, logo, deve ser licitado pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto. 
No caso, o FNDE fez a opção pelo menor preço. 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11. O FNDE fundamenta a sua pretensão no artigo 3°, IV, Decreto n. 11.462/2023, uma vez que se trata de 
compra nacional, sendo, portanto, adequada a adoção do SRP. 

12. Além disso, observo justificativa para não divulgação da intenção de registro de preços, uma vez que a 

demanda para eventual e futura contratação está registrada no Plano de Ações Articuladas W - ETP - SEI 3675217. Desse 
modo, inexistem prejuízos ao alcance e a escala para a contratação a ser realizada, uma vez que a IRP tem como objetivo 



amplificar a participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação. mATOES DO NORTE MA 
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PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Sue. 

13. A Lei n. 14.133/2021, a Instrução Normativa n. 58/2022/SEGES e a a Instrução Normativa n. 
81/2022/SEGES/ME, consignam os documentos que o FNDE deve elaborar para o adequado planejamento da 
contratação, são eles: 

a) documento para formalização da demanda - DFD; 

b) estudo técnico preliminar - ETP; 

c) mapa de risco; 

d) termo de referência - TR. 

14. Tais documentos constam nos autos, conforme relatório acima. Não obstante o seu caráter técnico, 
seguem orientações jurídicas a seu respeito. 

* Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos 

15. Sobre o documento de formalização da demanda, observo que atende os requisitos previstos na IN n. 
05/2017/SEGES e, no geral, ao artigo 8° do Decreto n. 10.947/2022, constando os seus objetivos, a justificativa da 
necessidade do FNDE, os objetivos estratégicos do Plano Nacional de Educação e as informações iniciais a respeito da 
estimativa dos quantitativos. 

16. O ETP é documento essencial ao planejamento da contratação e, no caso, observo que, no geral, atende 
aos requisitos previstos no artigo 18, I, §1°, Lei n. 14.133/2021. Nesse cenário, verifico que estão presentes os requisitos 
obrigatórios para sua elaboração, nos termos do artigo 18, §2°, Lei n. 14.133/2021 e do artigo 9°, §1°, IN n. 
58/2022/SEGES . 

17. Por fim, observo que no ETP consta conclusão pela viabilidade "do procedimento do RPN para eventual 
aquisição de ônibus escolar pelos municípios, estados e Distrito Federal, no âmbito do Programa Caminho da Escola" - 
item 14.3 - SEI 3675217. 

Gerenciamento de riscos 

410 
18. O gerenciamento de riscos de efetiva por meio da elaboração de mapa de riscos que, no caso, foi 
devidamente confeccionado pelo FNDE - SEI 3674122, destacando os riscos nas fases de planejamento, consultoria 
jurídica, seleção de fornecedores, gestão e execução da ata de registro de preços, apontando a probabilidade de 
ocorrência, o impacto, o dano, a ação preventiva e de contingência, além do responsável por sua execução. 

Necessidade da contratação, estimativa dos quantitativos e estima de preços 

19. A necessidade da contratação foi justificada no estudo técnico preliminar - item 1 - SEI 3675217, 
tratando-se de Registro de Preços Nacional para execução do Brograma Caminho da Escola, em virtude do apoio técnico 
e financeiro prestado, pelo FNDE, aos entes federativos estaduais e municipais no âmbito do Plano de Ações Articuladas - 
PAR - Lei n. 12.695/2012. 

20. Observo que há informações no ETP sobre o quantitativo de estudantes matriculados na rede pública de 
Educação Básica. Nesse cenário, segundo dados do IBGE, 9 milhões de alunos utilizam transporte escolar público - 23% 

do total de matrículas da rede pública -. 

21. Além disso, o FNDE apresenta dados históricos sobre aquisição de ônibus na execução do Programa 
Caminho da Escola - SEI 3644122. Regista, ainda, que houve adesão a quase integralidade dos quantitativos 
disponibilizados nos últimos pregões eletrônicos que foram realizados nos anos de 2021 e 2022. 
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22. Não obstante isso, conforme ETP, consigna que "há uma demanda de4):63 os n 
PAR/SIMEC para atendimento com recursos do FNDE mediante Transferência Direta - TD (...)" - tabe a : número de 
veículos com demanda pendente no PAR. 

23. No que diz respeito à estimativa dos quantitativos, o FNDE registra que foi desenvolvida por meio de 
Procedimento Operacional - SEI 3676731, considerando: (i) quantidade de veículos pactuados nos ciclos 3 e 4 do PAR - 
período de 2017 a 2022, porém ainda não atendidos; (II) quantidade de veículos tecnicamente aprovada no PAR 4 no de 
2022, no entanto, pendente de disponibilização orçamentária para efetivar a pactuação; (Ui) série histórica de aquisições 
no período entre 2018 e 2022; (iv) quantidade estimada de veículos escolares decorrente de manifestação de interesse dos 
estados para aquisição com recursos próprios; (v) cálculo do Custo Estudante. 

24. A partir desse contexto, foi estimado o custo total por tipo de ônibus escolar e definida uma ordem de 
priorização para sua aquisição, considerando, nesse caso, a manifestação de interesse e aquisição pelos entes 
federativos. 

25. O orçamento da contratação[4] foi confeccionado a partir de pesquisa de preços, conforme nota técnica 
- SEI 3676122. A pesquisa foi elaborada a partir de contratações similares realizadas pela Administração Pública e 

di cotação direta com fornecedores, tendo sido coletada manifestação de 6 empresas interessadas. Os ut e_ço_globais estão 
consolidados no respectivo mapa - SEI 3676507. Sutil que seja especificado o valor unitário do objeto de cada item da 
contrafação. 

26. Importante destacar que o FNDE registra na sua análise técnica a metodologia utilizada para a estimativa 
do valor e para a declaração da vantajosidade da contratação, destacando, inclusive, as particularidades das 
características das contratações no Programa Caminho da Escola. Isso, naturalmente, impacta na pesquisa e na 
composição final do preço - item 4.8 da nota técnica - SEI 3676122 e item 4.6.2 do ETP SEI 3675217. 

27. Nesse contexto, é importante destacar que, o referido documento, tem natureza extremamente técnica, 
razão pela qual essa Procuradoria não tem competência e atribuição para se manifestar sobre seu conteúdo técnico, 
apresentando ponderações com o objetivo de contribuir para segurança jurídica do presente registro de preços nacional. 

28. Por fim, é oportuno salientar que o FNDE deve ter cautela ao especificar o objeto da contratação, uma 
vez que são vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. Isto porque impactam sobre a competição 
do certame, podendo frustrar a possibilidade de seleção da proposta que gere o resultado de contratação mais vantajoso 
para o FNDE - artigo 12,1, Lei n. 14.133/2021. 

Parcelamento da contratação e adjudicação por itens 

29. A Lei n. 14.133/2021 dispõe artigo 40, V, "b", §2° e §3°, as regras sobre o parcelamento do objeto, 
destacando a viabilidade técnica e a vantajosidade econômica como seus elementos norteadores. 

30. No caso, observo que no item 6 do ETP - SEI 3675217 há previsão de que a adjudicação será por itens, 
adotando o critério de julgamento por menor preço por item. 

Critérios e práticas de sustentabilidade ambiental 

31. O desenvolvimento sustentável é compreendido em duas frentes na Lei n. 14.133/2021,primeira, como 
princípio, isto é, enquanto valor indutor das escolhas administrativas; segunda, enquanto objetivo da contratação, 
portanto, vocacionada à efetivação daquele valor. 

32. Nesse cenário, a sustentabilidade precisa ser observada quando da descrição técnica do objeto, obrigações 
da contratada, eventual requisito previsto em lei, inclusive no que diz respeito alinhamento com o Plano de Gestão de 

Logística SustentávelW. 
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33. Para tanto, ãllgin que seja observado o Guia Nacional de Contratações Suste tásreis ------- - 
Consultoria-Geral da União . 

34. No caso, verifico que consta no item 4.2 do termo de referência (requisitos da contratação), no item 3.11 
(critérios e práticas de sustentabilidade) e item 13 (possíveis impactos ambientais) do ETP, considerações sobre critérios e 
práticas de sustentabilidade. 

Designação formal do pregoeiro e equipe de apoio 

35. Observo juntada da Portaria n. 433/2023, que dispõe sobre o agente de contratação, equipe de apoio e 
designação do pregoeiro - SEI 3676819. 

Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

36. A Lei n. 14.133/2021 dispõe no artigo 40 que as disposições dos artigos 42 a 49 da LC n. 123/2006 são 
aplicadas as licitações e contratos administrativos por ela disciplinados. 

^37. Em razão disso, o regime constitucional de tratamento diferenciado às microempresas e às empresas de 
W pequeno porte tem de ser observado no regime geral de contratações públicas. Assim, quando a licitação tiver item cujo 

valor anual da contratação seja de até R$ 80.000,00, a licitação deve ser exclusiva para tais empresas. 

38. No caso, em razão do valor estimado da contratação, destaco que foi acertada a decisão do FNDE ao não 
exigir a participação exclusiva de microempresas e às empresas de pequeno porte. 

39. Saliento que é possível, dentro da discricionariedade administrativa, dispor no edital sobre as regras 
previstas no artigo 7° e 9°, II, do Decreto n. 8.538/2015. Ressalto que o afastamento do tratamento diferenciado deve ser 
motivado, conforme regra prevista no artigo 10, Decreto n. 8.538/2015. 

40. Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam às 
cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 
de junho de 2007. 

Termo de Referência 

1110 41. No caso, verifico que o FNDE informa que foi utilizada minuta padrão de TR elaborada pela AGU - SEI 
3677023. Além disso, regista que foram realizadas alterações. Essas serão objeto de análise a seguir. 

42. As alterações realizadas e não informadas não serão objeto de análise jurídica, sendo de responsabilidade 
da área competente do FNDE, uma vez que as modificações precisam ser justificadas e destacadas - artigo 19, §2°, Lei 
n.14.133/2021. Além disso, objetiva contribuir com a eficiência e a racionalidade no processo administrativo e na análise 
jurídica 

43. Antes disso, é importante registrar que o termo de referência é documento de natureza técnica e deve 
observar os elementos do inciso XXIII, artigo 6°, Lei n. 14.133/2021. Desse modo, formalmente, destaco que o TR 
observou as exigências da regra jurídica citada. 

44. Observo que há previsão no termo de referência de prazo de vigência no item 1.5. Na minuta de 
contrato, verifico que na cláusula segunda da minuta de contrato há disposição a respeito da vigência e da possibilidade 
de sua prorrogação automática. 

45. Parece razoável compreender o enquadramento da pretensão da Administração Pública como relação 
contratual de escopo, ainda que forma excepcional. Isto porque a necessidade do contratante não se enquadra no conceito 
de fornecimento contínuo, uma vez que, no caso, a necessidade se exaure com a efetiva entrega do objeto, 
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46. No presente caso, percebe-se que o tempo não é elemento determinante para extinção da relação 
contratual, que pressupõe a entrega de um objeto específico, individualizado e em quantidades estimadas para atender a 
necessidade do contratante. 

47. Dada a complexidade do processo e das etapas para fabricação, cronograma para entrega dos veículos e 
dos riscos envolvidos que, ao longo do tempo, podem impactar drasticamente na conclusão da relação 
contratual, sobretudo considerando os quantitativos estimados, parece ser razoável compreender, de forma excepcional, a 
relação como sendo de escopo. 

48. Não obstante isso, gila que o FNDE junte aos autos justificativa para enquadramento da relação 
contratual como de escopo. 

49. 
pelo FNDE 

Apesar de ser documento de natureza técnica, seguem algumas sugestões que precisam ser observadas 

a) Item 4.10: juntar nos autos a justificativa para exigência de carta de solidariedade - artigo 41, 

IV, Lei n. 14.133/2021; 

b) Item 4.13: alterar a redação, uma vez que a apólice do seguro-garantia deve ser apresentada 

antes da assinatura do contrato. Além disso, deve dispor de forma expressa sobre o referido prazo, 

observando o prazo mínimo de um mês, a partir da homologação da licitação - artigo 96, §3'; 

c) Item 4.14: avaliar, em razão do valor de eventual contratação, a razoabilidade do prazo de 10 

dias úteis para apresentação de fiança bancária, haja vista a necessidade da prática de atos de 

terceiros (instituição bancária) em procedimento para análise da viabilidade do contrato de fiança 
bancária; 

d) Item 5.2: alterar a redação para definir a contagem do prazo em dias úteis; 

e) Item 5.2: alterar a redação, sugerindo a redação que segue: 

(...) será de 260 (duzentos e sessenta) dias úteis, contados após a assinatura do contrato e com 

termo inicial a partir da expedição da ordem de serviço (....) 

f) Item 5.2 - tabela: alterar a redação, sugerindo a redação que segue: 

Tabela 2: Prazos de Entrega em dias úteis por Quantidades e Região. 

g) Item 5.2.1: alterar a redação, sugerindo a redação que segue: 

(...) negociada em comum acordo entre as partes contratantes. 

g) Item 5.7; 5.8; 5.9; 7.2: alterar a redação para definir a contagem do prazo em dias úteis; 

h) Item 6.5: alterar a redação, suprimindo a expressão ou instrumento equivalente, uma vez que, 

no caso, não é possível a utilização de instrumento substitutivo do contrato; 

g) Item 6.7.7: alterar a redação, suprimindo a expressão e pelo atesto, uma vez que essa 

atribuição cabe ao gestor do contrato, assim, deve ser inserida em um dos subitens do 6.9; 
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i) Item 7.15: avaliar a pertinência de inserir a regra do artigo 8°, §3°, IN n. 77/2020/SEGES/ME 
c/c artigo 32, VI, IN n. 03/2018/SEGES; 

j) Item 8.12 e 8.13: avaliar a pertinência da manutenção dos itens, uma vez que parece ser 
incompatível com o objeto do presente RPN; 

1) Item 8.26: observar a regra prevista no §5°, artigo 69, Lei n. 13.133/2021, assim, sugiro que 
seja juntada justificativa para demonstrar a adequação da exigência; 

50. Registro que o FNDE optou pela não divulgação do orçamento, tornando-o sigiloso, conforme 
permissão do artigo 24 da Lei n° 14.133/2021. Ressalto, porém, que tal sigilo não alcança os órgãos de controle interno ou 
externo. 

51. No que diz respeito ao controle de qualidade, observo que as regras estão previstas na Portaria n. 

341/2023/FNDE[2] e no item 3.6. do ETP. No caso, em razão dos quantitativos estimados e dos valores envolvidos, a 
exigência de pzgátipp afigura-se como boa prática administrativa para minimizar os riscos de contratação de bens que 
não atendam as especificações técnicas e de qualidade. 

52. No entanto, lugiril que sejam especificadas as regras e critérios que serão utilizados para realização do 
controle de qualidade. 

Minuta de Edital, Contrato e Ata de Registro de Preços 

53. No caso, conforme certificação processual SEI 3677023, observo que foi utilizado o modelo de minuta 
padrão da AGU para o edital, contrato e ata de registro de preços. Nesse documento consta informação de que foram 
realizadas alterações nas minutas. Assim, reitero as ponderações do item 20. 

54. Não obstante isso, seguem algumas ngestões:

a) Item 5.7.1: alterar a redação para definir a contagem do prazo em dias úteis; 

b) Item 3.6: inserir a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio. Nesse ponto, 
observo que consta supressão do item 8.4 da minuta de edital e justificativa para a vedação na 
certificação processual. Sugiro que essa justificativa passe a constar em documento específico, 

uma vez que a participação em consórcio é a regra nas licitações; 

Item 7.5: corrigir a redação; 

c) Item 7.9: juntar ao processo justificativa técnica para definição do critério de inexequibilidade; 

d) Item 12.4: esclarecer se o valor utilizado como referencial para aplicação do percentual de 
multa trata-se do (1) valor unitário do objeto - 1 ônibus ou (H) se seria o valor total do item licitado 
- quantidade estimada; 

e) Item 10.1 e 10.2 da minuta do contrato: ajustar a redação dos itens para compatibilizá-las, 
sugerindo a adoção do valor total do contrato. 

f) Item 10.2 da minuta do contrato: avaliar, em razão do valor de eventual contratação, a 
razoabilidade do prazo de 10 dias úteis para apresentação de fiança bancária, haja vista a 
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necessidade da prática de atos de terceiros (instituição bancária) em procedimentoR da 
viabilidade do contrato de fiança bancária; 

g) Item 10.3 da minuta do contrato: avaliar a possibilidade de estipulação prazo de vigência da 
garantia após o término da relação contratual; 

h) Item 11.2.2 da minuta da ata: alterar a redação, sugerindo a redação que segue: 

(...) será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial a partir da 
disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

55. No que diz respeito a Lei Geral de Proteção de Dados, ressalto que devem ser preservados os dados 

pessoais dos signatários, que podem ser podem ser anonimizados ou suprimidos . Os representantes da Administração 
podem ser identificados pelo nome e com o número de sua matrícula funcional e os da contratada pelo nome, 
compreendidos o prenome e o sobrenome. 

AL 56. No que diz respeito a adesão à ata de registro de preços, verifico que há justificativa no ETP - SEI 
W3675217, sobretudo por se tratar de registro de  preços nacional para ônibus escolares no âmbito do Programa Caminho da 

Escola. 

57. Por fim, Illgim juntada aos autos de justificativa para escolha do índice de reajuste previsto no item 7.2 
da minuta de contrato. 

Publicação do Edital e Lei de Acesso à Informação 

58. A Lei n. 14.133/2021 dispõe que é obrigatória a publicação e a manutenção do inteiro teor do edital e 
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da 

União e em jornal de grande circulação . 

59. No caso do pregão, deve ser observado o prazo de 8 dias úteis para apresentação da proposta e lances, 

contados a partir da data de divulgação do edital , excluindo-se o dia do começo e incluindo o dia do vencimento[U]. 

dm 60. Oportuno, ainda, destacar que após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 
gl. disponibilização no PNCP dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital 

e seus anexos[-12]. 

6 1 . Por fim, ressalto que devem ser observadas as regras previstas no artigo 8°, §2°, da Lei n° 12.527/2011, 
c/c artigo 7°, §3°, inciso V, do Decreto n° 7.724/2012, a respeito da transparência e do acesso à informação no âmbito da 

Administração Pública federallill. 

Dotação orçamentária e Lei de Responsabilidade Fiscal 

62. Trata-se de registro de preços nacional para futura contratação não há necessidade de declaração de 
disponibilidade orçamentária pelo FNDE, uma vez que esse somente é exigível quando da celebração do contrato 

administrativo . 

63. Sendo assim, deve ser providenciada pelo ente federativo antes da assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata de registro de preços que será celebrada pelo FNDE, que será apenas e tão somente o 
gerenciador, não assumindo nenhum compromisso quanto à pactuação futura para aquisição de contratos administrativos. 
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64. Em razão do exposto, entendo pela regularidade da minuta de edital do pregão eletrônico e anexos, desde 
que atendidas as recomendações constantes nesse Parecer, em especial nos itens 8, 25, 33, 48, 49, 52, 54, 55, 57, 59 e 61, 
ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise 
jurídica deste órgão de consultoria. 

65. Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de 

recomendações feitas . 

Brasília, 16 de agosto de 2023. 

Carlos Henrique Benedito Nitão Loureiro 
Chefe da Procuradoria Federal junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(documento assinado eletronicamente) 

00 Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 23034028908202218 e da chave de acesso 9afc07d9 

• 

Notas 

1. Boa Prática Consultiva - BPC n° 7: A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 
signfficativo reflexo emaspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentosconclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 
conveniência ouoportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde 
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

2. Lei n. 12.695/2012: Art. I° O apoio técnico ou financeiro prestado em caráter suplementar e voluntário pela 
União às redes públicas de educação básica dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será feito 
mediante a pactuação de Plano de Ações Articuladas - PAR. 

3. " A• Importante que todos os dados e fontes utilizados para elaboração das manifestações técnicas do FNDE sejam 
juntados aos autos para sua adequada instrução. 

4. Artigo 6°, ,oaff, alínea "i", artigo 18, I V e § 1°, VI, da Lei n°14.133/2021. 

5. Artigo 5°, art. 11, IV art. 18, §1°, XII, e §2°, da Lei n°14.133/2021. Artigo 7°, XI, da Lei n°12.305/2010. 

6. Disponível em: https:/lwww.gov.br/agu/pt-br/composicadcgukgulmodelos/licitacoesecontratos/licitacoes-
sustentaveis. Acesso em: 17.8.2023, 11:42. 

7. -I= Dispõe sobre a Central de Compras Públicas para a Educação no âmbito do FNDE. 

8. PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43). 

9. Artigo 54, caput e §1°, c/c art 94 da Lei n°14.133/2021. 

10. Artigo 55, I, a, Lei n. 14.133/2021. 

11. Artigo 183, HI, Lei n. 14.133/2021. 

12. 1-\- Artigo 54, § 3°, da Lei n°14.133/2021. 

13. Devem ser disponibilizados: a) cópia integral do edital com seus anexos; b) resultado da 
licitação; c) contratos firmados e notas de empenho emitidas. 

14. -A Artigo 17, Decreto n. 11.462/2023. Artigo 12, §1°, Portaria .n. 341/2023/FNDE. 

15. BPC n° 05: Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação de 
minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento 
subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
GABINETE 

SBS, QUADRA 2, BLOCO F, EDIFÍCIO FNDE - BRASÍLIA/DF - CEP: 70070-929 

PARECER n. 00009/2023/GABINETE/PFFNDE/PGF/AGU 

NUP: 23034.028908/2022-18 

INTERESSADOS: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

ASSUNTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO 

RELATÓRIO 

EMENTA: Licitação. Pregão Eletrônico. Registro Nacional de Preços. Programa Caminho da 
Escola. Alterações. Minuta de Edital e Anexos. Aprovação. Recomendações. 

1. Trata-se de processo administrativo encaminhado para análise da regularidade jurídica do procedimento 
de Registro de Preço Nacional, por meio de pregão eletrônico, para aquisição de Ônibus escolar rural e urbano, após 
apresentação de impugnações e alterações na minuta de termo de referência, edital e contrato. 

2. No geral, tanto as impugnações como as alterações têm como ponto central a exigência do Certificado de 
Adequação à Legislação de Trânsito - CAT. As questões de natureza técnica devem ser respondidas pela área 
competente: (i) intervalo de lances; (ii) distância entre eixos e (iii) prazo de entrega. 

3. O processo foi instruído com documentos que, quando necessário, serão referenciados no decorrer da 
presente manifestação jurídica. 

4. É o breve relatório. 

ANÁLISE JURÍDICA. 

5. Os pedidos de impugnação e esclarecimentos são instrumentos à disposição da sociedade e dos 

interessados em participar do procedimento licitatório, consistindo em mecanismo importante para diálogo com a 
Administração Pública. Em virtude disso, o FNDE, após análise, pode decidir motivadamente por acolher ou refutar as 

razões apresentadas pelas partes. 

6. No caso, importante destacar que o Código de Trânsito Brasileiro - CTB - dispõe sobre a segurança dos 

veículos. Compete ao Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN - regulamentar a questões relacionadas a emissão de 

certificado de segurança e outros requisitos para o trânsito de veículos, nos termos do artigo 103, §1°, do CTB.11-1

7. A Resolução CONTRAN n. 916, de 28 de março de 2022 dispõe sobre a concessão de código de 

marca/modelo/versão e a emissão do Certificado de Atendimento à Legislação de Trânsito - CAT - artigo 2°, parágrafo 
único, I e II. 

8. Nesse mesmo sentido, dispõe a Portaria n. 990, de 01 de agosto de 2022 do Secretário Nacional de 

Trânsito - SENATRAN. Além disso, prescreve que os veículos novos "devem receber códigos específicos na tabela de 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/189096523/processo/35688614/visualizar/2081069529... 1/4 
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marca/modelo/versão do RENA VAM além do respectivo CAT, desde que atendidos os reroisitos dei~cask_g_ 
segurança veicular estabelecidos na legislação de trãnsito." - artigo 20. 

9. Portanto, o código específico de marca/modelo/versão no RENAVAN e o CAT são imprescindíveis para 
identificação do veículo e para aferição do cumprimento das condições de segurança veicular. A emissão de tais 
documentos deve ser requerida junto à Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN, conforme documentos e exigências 
da Portaria n. 990/2022. 

10. Nos termos da portaria citada, o CAT será emitido no prazo de até 60 dias '. Segundo a portaria, o 
requerimento para concessão do código RENAVAN e o CAT deve ser instruído com as seguintes informações: (1) cadastro 
de identificação da empresa; (H) identificação veicular; (Ui) dados técnicos; (1v) legislação complementar; (v) certificado 
de segurança; (v1) comprovante de depósito do FUNSET/SENATRAN. 

11. Assim sendo, o FNDE ao exigir a apresentação do CAT do protótipo do veículo na fase de inspeção 
do protótipo, ou seja, na ugunda fase do controle de qualidade o faz de forma adequada e razoável, sendo a decisão 
administrativa norteada pelo Princípio da Deferência Técnica, uma vez que que se trata de procedimento complexo cujo 
conhecimento técnico e atribuições são titularizadas pelos órgãos que integram o Sistema Nacional de Trânsito - SNT, 

sobretudo o CONTRAN na qualidade de órgão máximo normativo e consultivo . 

12. Acrescente-se, ainda, que a "constatação do não atendimento das exigências da legislação brasileira 
acarretará o indeferimento do requerimento do código de marca/modelo/versão e do CAT (.)" - artigo 11, da Portaria 
n. 990/2022. Uma leitura apressada e desatenta pode deixar de perceber a relevância dessa regra para a realização do 
Programa Caminho da Escola. 

13. É preciso ressaltar que a presente licitação tem como objetivo o registro de preços de ônibus, cujo 
procedimento de produção envolve várias etapas, tais como: (i) preparação de chassi; (li) montagem de estrutura; (H) 
chapeamento; (1v) pintura; (v) acabamento e (vi) testes finais. 

14. Nesse contexto, basta imaginar a situação em que determinado licitante seja declarado vencedor, tendo o 
seu preço registrado na ata. Ato continuo, ao ser demandado pode simplesmente deixar de entregar o bem (ônibus) 
porque não atendeu os requisitos e as condições de segurança para emissão do código RENAVAN e do CAT. 

15. Essa cautela administrativa é relevante para a execução do Programa Caminho da Escola, sobretudo na 
perspectiva do atendimento das condições de segurança veicular, haja vista que os ônibus serão utilizados para 
transporte de crianças e adolescentes da educação básica em todo o país. 

16. Desse modo, em virtude do previsto no artigo 11, Portaria n. 990/2022 haveria o risco de o bem não ser 
entregue impactando drasticamente na execução do Programa Caminho da Escola, razão adicional para entender que a 
exigência de apresentação do CAT do protótipo é adequada e razoável para a realização do Programa Caminho da Escola, 

diante das alternativas possíveig. 

17. No que diz respeito ao ajuste de  prazos na fase do Controle de Qualidade, itens 4.3 a 4.4 e 4.9 da 
minuta do termo de referência, entendo que atende aos objetivos do processo licitatório. Isso porque o ajuste dos 

prazos, ao menos em tese, contribui para a amplificação da competição LO que, ao menos em tese, pode assegurar a 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para o FNDE[2]. Além disso, há 
compatibilidade com o prazo da Portaria n. 990/2022. 

18. Sobre o item 4.12 da minuta do termo de referência, ressalto que o seguro-garantia deve ser prestado 
antes da assinatura do contrato, observando-se o prazo mínimo de 1 (um) mês para tanto - artigo 96, II, §3°, da Lei n. 
14.133/2021. Assim, recomendo a alteração da redação para ajustá-la ao dispositivo legal citado. 

19. Acrescento, ainda, que o FNDE poderá fixar o prazo de vigência da apólice e tempo igual ou superior ao 
do contrato, assim, Illgijat que se avalie a compatibilidade do prazo de vigência da apólice com os prazo de recebimento 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/admInistrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/189096523/processo/35688614/visualizar/2081069529... 2/4 
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20. Sobre o item 10.2 da minuta de contrato, avaliar a razoabilidade da supressão da prorrogação de prazo 
para apresentação da garantia, sobretudo no diz que respeito à fiança bancária, uma vez que esse procedimento relaciona-
se com ato de terceiro, considerando, ainda, o valor envolvido na futura contratação. 

CONCLUSÃO 

21. Em razão do exposto, entendo pela adequação da exigência do CAT do protótipo e pela regularidade dos 
ajustes realizados na minuta do edital e anexos, desde que atendidas as recomendações constantes nesse Parecer, em 
especial nos itens 2, 18, 19 e 20, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 
financeiros, que escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria. 

22. Registe-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de 

recomendações feitas . 

Brasília, 22 de setembro de 2023. 

Carlos Henrique Benedito Nitão Loureiro 

Chefe da Procuradoria Federal junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(documento assinado eletronicamente) 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Niunero Único de Protocolo (NUP) 23034028908202218 e da chave de acesso 9afc07d9 

Notas 

1. ^ Art. 103. O veículo só poderá transitar pela via quando atendidos os requisitos e condições de segurança 
estabelecidos neste Código e em normas do CONTRAN. § 1° Os fabricantes, os importadores, os montadores e os 

encarroçadores de veículos deverão emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no 
RENA VAM, nas condições estabelecidas pelo CONTRAN. 

2. Artigo 5°. 

3. Artigo 7°, Código de Trânsito Brasileiro. 

4. Importante asseverar que a NOTA TÉCNICA N° 43/2023/CGSV-SENATRAN/DSEG-SENATRAN/SENATRAN 

sobre a exigência do CAT do protótipo do veículo. 

5. -A- Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos 

abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. Parágrafo único. A motivação 

demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, 

processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas, da Lei n. 13.655/2018. 

6. Princípio da Competitividade - artigo 5°, da Lei n. 14.133/2021. 

7 Artigo 11, I, da Lei 14.133/2021. 

8. -/\ BPC n° 05: Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação de 

minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento 
subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas. 
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MATÕES-60 NORTE MA 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 153173 - FNDE-MEC-FUNDO NAC.DE DESENV.DA EDUACACAO/DF 

PREGÃO 6/2023 

Às 17:52 horas do dia 19 de December do ano de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
LEILANE MENDES BARRADAS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo ni 23034028908202218, Pregão ni 6/2023. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: SRP - Registro de Preço 

Modo de disputa: Aberto/Fechado 

Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, 
ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso 
Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes 
públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Entrega de propostas: De 27/09/2023 às 08:00 até 09/10/2023 às 09:00 

Abertura da sessão pública: Dia 09/10/2023 às 09:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do c.hat da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 09/10/2023 às 09:00:04 

Sistema 09/10/2023 às 09:01:07 

Sistema 09/10/2023 às 09:01:18 

Sistema 09/10/2023 às 09:01:44 

Sistema 09/10/2023 às 09:01:51 

Sistema 09/10/2023 às 09:01:58 

Sistema 09/10/2023 às 09:02:07 

Sistema 09/10/2023 às 09:02:15 

Sistema 09/10/2023 às 09:02:21 

Sistema 09/10/2023 às 09:02:28 

Sistema 09/10/2023 às 09:02:43 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 2 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 12:00 e entre 13:30 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura 
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados. 

Bom dia, Srs. Licitantes! 

Declaro aberta a sessão pública do Pregão Eletrônico ni 06/2023 do FNDE - Aquisição de ónibus 
Escolar no âmbito do Programa Caminho Da Escola 

Avaliem bem os lances que serão ofertados, de forma que os mesmos possam dar condições à 
empresa de prestar bom fornecimento, tudo conforme exigido no edital e no termo de referência, 
caso seja declarada vencedora do Pregão. 

Assim, devem se atentar para a exequibilidade das propostas e lances ofertados, pois a 
Administração não poderá realizar a aceitação de propostas inexequíveis. 

Portanto, apenas apresentem lances pelos quais possam assumir a responsabilidade, pois, como 
regra, não será aceita desistência de proposta ao fim da fase de lances, ocasião em que será aberto 
processo para apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 

Ressaltamos que o critério de julgamento dessa licitação é o menor preço por item. 

Os itens serão abertos para envio de lances de forma simultânea, limitada a abertura a 2 itens por 
vez. O item 4 e os itens de 8 a 18 terão abertura prioritária. Assim, os itens serão abertos para 
disputa nesta ordem: 4 e 8, 9 e 10, 11 e 12, 13 e 14, 15 e 16, 17 e 18, 1 e 2, 3 e 5, 6 e 7. 

E os lances deverão ser dados pelo valor unitário do item. 

Diante da ocorrência de qualquer problema de ordem técnica ou operacional, solicito que o fato 

seja formalizado imediatamente para o e-mail COMPC@fnde.gov.br, sob pena de preclusão da 
oportunidade de alegação da matéria. 

Ressaltamos, porém, que durante a fase de lances não serão aceitos contatos com a equipe do 
pregão, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação 
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Responsável Data/Hora 

Sistema 09/10/2023 às 09:02:43 

Sistema 09/10/2023 às 09:05:42 

Sistema 09/10/2023 às 09:11:03 

Sistema 09/10/2023 às 09:11:06 

Sistema 09/10/2023 às 09:11:15 

Sistema 09/10/2023 às 09:14:08 

Sistema 09/10/2023 às 09:14:18 

Sistema 09/10/2023 às 09:14:39 

Sistema 09/10/2023 às 09:35:58 

*Sistema 09/10/2023 às 09:36:03 

Sistema 09/10/2023 às 09:37:46 

Sistema 09/10/2023 às 09:38:05 

Sistema 09/10/2023 às 10:01:51 

Sistema 09/10/2023 às 10:16:51 

Sistema 09/10/2023 às 10:16:53 

Sistema 09/10/2023 às 10:31:29 

Sistema 09/10/2023 às 10:35:43 

Sistema 09/10/2023 às 10:55:43 

Sistema 09/10/2023 às 10:56:17 

Sistema 09/10/2023 às 11:16:00 

*Sistema 09/10/2023 às 11:16:10 

Sistema 09/10/2023 às 11:16:23 

Sistema 09/10/2023 às 11:16:36 

Sistema 09/10/2023 às 11:24:41 

Sistema 09/10/2023 às 11:38:36 

Sistema 09/10/2023 às 11:38:40 

Sistema 09/10/2023 às 11:38:46 

Sistema 09/10/2023 às 11:41:39 

Sistema 09/10/2023 às 11:41:47 

Sistema 09/10/2023 às 11:41:56 

PROC. 

FLS. 

RUE. 

MATC)Ei-6c, NORTE MA 

/202S 
5

Mensagem 

PREGÃO 6/2023 

das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão 
pública, o que é legalmente vedado. 

Enviem lances mais expressivos! 

Srs, os valores apresentados para o item 8 estão acima do orçamento estimado para a contratação. 

Conforme art. 59, III, da Lei 14.133/2021, serão desclassificados os lances que permanecerem acima 
do orçamento estimado para a contratação. 

Enviem lances mais expressivos! 

Os itens entrarão no encerramento aleatório em instantes. 

Nessa etapa, o sistema poderá fechar em um prazo entre 1 segundo e 10 minutos, portanto 
aproveitem para enviar seus lances enquanto os itens continuam na etapa aberta. 

Avaliem sua melhor proposta e garantam sua participação na etapa fechada da disputa 

Enviem lances mais expressivos! 

Os valores apresentados ainda estão acima do orçamento estimado para a contratação. 

Lembro a todos que o art. 59, III, da Lei 14.133/2021 impõe o dever de desclassificar as propostas 
que permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação. 

Portanto, melhorem seus lances. Vamos lá! 

Continuem enviando seus lances! 

O valor proposto para o item 12 está acima do estimado. Assim, a proposta não poderá ser aceita. 

Melhorem suas propostas. Vamos lá! 

Srs licitantes, as propostas ofertadas até o momento para os itens em disputa está bem acima das 
respectivas estimativas. 

Ofertem lances mais expressivos a fim de evitar o fracasso dos itens. 

Srs, estamos novamente com itens cujas propostas superam o valor estimado. 

Avaliem, por favor, a possibilidade de ofertarem lances com uma redução expressiva. 

Srs licitantes, peço a ATENÇÃO de todos para os avisos a seguir: 

Há propostas registradas com valores extremamente superiores ao valor unitário estimado para os 
itens. Algumas propostas aparecem com vários zeros a mais. 

Peço, portanto, que verifiquem a necessidade de adequação da proposta e corrijam os valores 
enviando lances com o valor correto. 

Reforço que, como consta do Edital e conforme já informado inicialmente, os lances devem ser 
ofertados pelo valor unitário do item. 

Sr licitante, corrija o valor registrado na proposta para os itens 17 e 18, conforme mensagens 
anteriores. 

Lembro a todos importância da disputa pela V, 32 e demais posições na classificação da licitação e 
não apenas pela primeira colocação 

Nos casos em que a menor proposta não seja aceita, os demais licitantes serão convocados na 
ordem de classificação da fase de lances. 

Portanto, mesmo que não possam cobrir a menor proposta, apresentem lances intermediários, a 
fim de garantir uma boa classificação. 

Os itens entrarão no encerramento aleatório em instantes. 

Nessa etapa, o sistema poderá fechar em um prazo entre 1 segundo e 10 minutos, portanto 
aproveitem para enviar seus lances enquanto os itens continuam na etapa aberta. 

Lembrem-se: após o encerramento aleatório, somente poderão participar da etapa fechada o autor 
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Sistema 09/10/2023 às 11:41:56 da melhor oferta e aqueles com lances superiores em até 10%. 

Sistema 09/10/2023 às 11:42:16 
Somente se não houver pelo menos 3 lances nessa condição, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão participar. 

Sistema 09/10/2023 às 11:42:20 Portanto, avaliem sua melhor proposta e garantam sua participação na etapa fechada da disputa. 

Sistema 09/10/2023 às 11:43:53 
Srs. Fornecedores, com base no art. 21, §41 da IN 73/2022, procedemos à exclusão do lance no 
valor de R$ 700,00 do item 01, por ter sido considerado inexequível. 

Sistema 09/10/2023 às 11:56:24 
Srs, às 12:00 será suspensa a abertura de itens. Retornaremos com a abertura dos itens restantes às 
13:30. 

Sistema 09/10/2023 às 12:00:56 
A abertura de itens está suspensa até 13:30. Os itens abertos antes de 12:00 continuarão a disputa. 
Fiquem atentos. 

Sistema 09/10/2023 às 12:08:42 
Srs, os valores apresentados para o item 3 (ORE 3 - mecânico) ainda estão acima do orçamento 
estimado para a contratação. 

Sistema 09/10/2023 às 12:09:04 Enviem lances mais expressivos! 

*Sistema 

Sistema 

09/10/2023 às 12:10:00 Lembrem-se da importância da disputa pela 22, 32 e demais posições. 

09/10/2023 às 12:10:21 
Mesmo que não possam cobrir a menor proposta, ofertem lances intermediários, a fim de garantir 
uma boa classificação. 

Sistema 09/10/2023 às 12:10:41 Avaliem também sua melhor proposta e garantam sua participação na etapa fechada da disputa. 

Sistema 09/10/2023 às 12:27:51 Srs, retornaremos com a abertura dos itens às 13:00. Bom almoço a todos! 

Sistema 09/10/2023 às 12:28:02 CCORREÇÃO: retornaremos às 13:30 

Sistema 09/10/2023 às 13:30:42 Boa tarde, srs licitante! Vamos retomar o pregão com a abertura dos itens remanescentes. 

Sistema 09/10/2023 às 13:35:39 Os valores registrados ainda permanecem acima do estimado para os itens em disputa. 

Sistema 09/10/2023 às 13:35:41 Melhorem seus lances, vamos lá! 

Sistema 09/10/2023 às 13:37:01 Enviem lances mais expressivos!! 

Sistema 09/10/2023 às 13:38:14 
Vale reforçar a importância da disputa pela 2°, 32 e demais posições na classificação da licitação e 
não apenas pela primeira colocação. 

Sistema 

*Sistema 
09/10/2023 às 13:40:13 

E lembro a todos também que as propostas que permanecerem acima do orçamento estimado para 
os itens não poderão ser aceitas. 

09/10/2023 às 13:41:09 
Como as melhores propostas para os itens em disputa ainda estão acima do estimado, reforço o 
pedido para que melhorem seus lances. 

Sistema 09/10/2023 às 13:44:56 Aproveitem para enviar seus lances enquanto o item continua na etapa aberta. 

Sistema 09/10/2023 às 13:45:11 No aleatório, o sistema poderá fechar em um prazo entre 1 segundo e 10 minutos 

Sistema 09/10/2023 às 13:55:36 
A etapa fechada vai se encerrar em instantes. É a oportunidade de ofertarem um lance final melhor. 
Vamos lá! 

Sistema 09/10/2023 às 14:01:35 Srs, o último foi aberto. Apresentem seus lances!! 

Sistema 09/10/2023 às 14:02:01 Até o momento o melhor valor permanece acima do estimado, Melhorem seus lances! 

Sistema 09/10/2023 às 14:06:30 Continuem enviando seus lances! 

Sistema 09/10/2023 às 14:17:35 Srs. licitantes, iniciamos, agora, a etapa fechada da disputa. 

Sistema 09/10/2023 às 14:17:44 É a oportunidade de ofertarem um lance final melhor. Vamos lá! 

Sistema 09/10/2023 às 14:22:27 
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Sistema 09/10/2023 às 14:23:49 Senhores licitantes, aguardem um instante, por favor, enquanto verificamos o resultado. 

Sistema 09/10/2023 às 14:39:06 Vamos retomar a sessão. 
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Sistema 09/10/2023 às 14:39:21 
As empresas que apresentaram o melhor lance e restaram classificadas em primeiro lugar, por item, 
foram as seguintes: 

Sistema 09/10/2023 às 14:39:38 
Para os itens 1 e 6- VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA 

Sistema 09/10/2023 às 14:39:57 Para os itens 2, 4, 9, 10, 14, 15, 16, 17 e 18 - START SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

Sistema 09/10/2023 às 14:40:11 Para o item 3 - ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. 

Sistema 09/10/2023 às 14:40:23 Para os itens - 5, 7,8, 11, 12 e 13 - MARCOPOLO S.A. 

Sistema 09/10/2023 às 14:41:15 
Srs licitantes, diante das baixas reduções até então ofertadas, com diversos itens cuja melhor 
proposta está acima do estimado, impõe-se o dever de verificar junto às empresas a possibilidade de 
redução nos valores propostos. 

Sistema 09/10/2023 às 14:41:34 
Lembro a todos, mais uma vez, que por força do fixado no art. 59, III, da Lei 14.133/2021, os 
lances que permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação serão desclassificados. 

Sistema 

likistema 

09/10/2023 às 15:18:04 
Enquanto aguardamos a manifestação da empresa START SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, 
seguiremos com a primeira rodada de negociação com as demais licitantes. 

09/10/2023 às 15:47:04 
As licitantes classificadas em primeiro lugar serão convocadas para envio da proposta de acordo 
com o melhor lance ofertado ou negociado. 

Sistema 09/10/2023 às 15:48:33 

Independentemente de já ter sido ofertado algum desconto, peço encarecidamente que utilizem esse 
prazo para avaliarem, mais uma vez, a possibilidade de uma redução adicional, em especial para 
que, naqueles itens cuja proposta esteja acima do estimado, possamos viabilizar o avanço para a 
etapa do controle de qualidade. 

Sistema 09/10/2023 às 15:48:54 
Será concedido o prazo de 2 (duas) horas para envio das propostas devidamente adequadas ao 
último lance ofertado ou ao valor negociado, conforme item 6.20.5 do Edital. 

Sistema 09/10/2023 às 15:49:04 
Eventual pedido de prorrogação deverá ser apresentado antes de findo o prazo e acompanhado da 
devida fundamentação para que possamos avaliar a pertinência, conforme item 6.20.6. 

Sistema 09/10/2023 às 15:49:10 
Vale registrar também que, conforme item 12.1.2.1 do Edital, comete infração administrativa a 
licitante que não enviar a proposta no prazo estabelecido. 

Sistema 09/10/2023 às 16:53:35 
Srs licitantes, diante do prazo concedido para envio da proposta, vamos suspender a presente 
sessão. 

Sistema 09/10/2023 às 16:53:41 Por enquanto não há data prevista para retorno da sessão. 

*Sistema 09/10/2023 às 16:53:47 
Oportunamente agendaremos, com a devida antecedência, a reabertura da sessão para seguirmos 
com o pregão. 

Sistema 09/10/2023 às 16:53:53 Está suspensa a presente sessão. 

Sistema 18/10/2023 às 14:30:30 Boa tarde! Está reaberta a sessão pública do Pregão Eletrônico n1 06/2023! 

Sistema 18/10/2023 às 14:31:24 

Srs, dando sequência às reuniões realizadas no último dia 11, quarta-feira, nas quais foram 
empreendidos esforços no sentido de obter, junto às licitantes preliminarmente classificadas, 
reduções adicionais aos valores até então registrados, procederei com uma rodada de consultas para 
que possam informar os preços com as reduções propostas. 

Sistema 18/10/2023 às 14:32:18 
Antes, porém, cumpre registrar que existem itens cuja proposta preliminarmente classificada 
permanece superior ao valor estimado, razão pela qual, com fundamento no Acórdão 306/2013 - 
Plenário, os valores unitários estimados serão revelados. 

Sistema 18/10/2023 às 14:33:06 
Além do referido acórdão, essa decisão também se fundamenta no disposto no último período do 
art. 12, §11 da IN 73/2022, segundo o qual a manutenção do sigilo deve levar em conta o processo 
de negociação (art. 30, §11). 

Sistema 18/10/2023 às 14:33:45 
Por fim, vale o registro de que o inciso II do art. 24 da Lei 14.133/2021, com teor similar ao do 
referido dispositivo da IN 73/2020, foi objeto de veto, tendo sido apresentadas as seguintes razões: 

Sistema 18/10/2023 às 14:34:04 

"Entretanto, e embora a boa intenção do legislador, a medida contraria o interesse público, tendo 
em vista que estabelece de maneira rígida que o orçamento deve ser tornado público após o 
julgamento das propostas e RESULTA NA IMPOSSIBILIDADE, POR EXEMPLO, QUE ELE SEJA 
UTILIZADO NA FASE DE NEGOCIAÇÃO, fase essa posterior a de julgamento e estratégica para 
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Sistema 
6.11•11t 

Sistema 

18/10/2023 às 14:34:04 a definição da contratação." 

18/10/2023 às 14:34:36 
Assim, também em respeito ao princípio do tratamento isonômico, serão informados os valores 
unitários estimados de todos os itens para os quais há licitantes classificados. 

Sistema 18/10/2023 às 14:36:05 Os valores unitários etimados são os seguintes: 

Sistema 18/10/2023 às 14:36:15 ITEM 1 (ORE 1 MECÂNICO) - R$ 466.723,50 

Sistema 18/10/2023 às 14:36:25 ITEM 2 (ORE 2 MECÂNICO) - R$ 540.000,00 

Sistema 18/10/2023 às 14:36:33 ITEM 3 (ORE 3 MECÂNICO) - R$ 581.878,07 

Sistema 18/10/2023 às 14:36:40 ITEM 4 (ORE O 4X4 MECÂNICO) - R$ 689.925,00 

Sistema 18/10/2023 às 14:36:51 ITEM 5 (ORE 1 4X4 MECÂNICO) - R$ 581.878,07 

Sistema 18/10/2023 às 14:36:59 ITEM 6 (ONUREA PA MECÂNICO) - RS 434.459,86 

Sistema 18/10/2023 às 14:37:06 ITEM 7 (ONUREA PB MECÂNICO) - R$ 648.480,99 

*Sistema 

Sistema 

18/10/2023 às 14:37:13 ITEM 8 (ORE 1 AUTOMÁTICO) - R$ 493.553,50 

18/10/2023 às 14:37:20 ITEM 11 (ORE 1 4X4 AUTOMÁTICO) - R$ 713.100,00 

Sistema 18/10/2023 às 14:37:26 ITEM 12 (ONUREA PA AUTOMÁTICO) - R$ 466.064,86 

Sistema 18/10/2023 às 14:37:35 ITEM 13 (ONUREA PB AUTOMÁTICO) - RS 680.085,99 

Sistema 18/10/2023 às 14:37:49 Passo, agora, a consultar as licitantes sobre as reduções das propostas. 

Sistema 18/10/2023 às 15:30:42 Srs, um instante, por favor. 

Sistema 18/10/2023 às 15:39:09 Vamos prosseguir com a sessão. 

Sistema 18/10/2023 às 16:01:43 Senhores licitantes, vamos prosseguir com a sessão. 

Sistema 18/10/2023 às 16:01:48 
Daremos inicio, agora, à etapa de CONTROLE DE QUALIDADE da licitação com os itens cuja 
proposta tenha sido preliminarmente aceita. 

Sistema 18/10/2023 às 16:02:04 
Conforme consta do anexo Controle de Qualidade, essa 12 Etapa tem caráter eliminatório e será 
dividida em duas fases: Fase 1 - Análise Documental e Fase 2 - Inspeção do Protótipo. 

Sistema 

'Sistema 

18/10/2023 às 16:02:23 
Assim, para darmos início à fase 1 e seguindo o disposto no item 1.3 do referido anexo, todas as 
empresas preliminarmente classificadas ficam convocadas para entrega da documentação exigida. 

18/10/2023 às 16:02:52 
O prazo para entrega dos documentos é de 20 (vinte dias) corridos, que começará a contar amanhã, 
dia 19/10/2023, quinta-feira. 

Sistema 18/10/2023 às 16:03:08 
Conforme item 1.4, toda documentação deverá ser enviada, via e-mail, para compc@fnde.gov.br no 
prazo citado e, posteriormente, em via fisica ao protocolo do FNDE. 

Sistema 18/10/2023 às 16:03:25 
Para mais detalhes e verificação das condições, favor consultar o anexo bem como os respectivos 
Cadernos de Informação Técnica - CIT. 

Sistema 18/10/2023 às 16:03:47 
O descumprimento do prazo de entrega ensejará a desclassificação das empresas e a respectiva 
apuração da responsabilidade, nos termos do edital de licitação. 

Sistema 18/10/2023 às 16:04:13 
O resultado da análise documental realizada pela Comissão Técnica será divulgado em sessão pelo 
pregoeiro, que, em caso de aprovação, convocará o licitante para a fase 2 (inspeção do protótipo). 

Sistema 18/10/2023 às 16:04:40 
Solicitamos que as empresas convocadas para a etapa de Controle de Qualidade se atenham às 
informações técnicas contidas mencionado Anexo e nos respectivos CITs. Em caso de dúvidas, 
favor encaminhar a solicitação de esclarecimento para o e-mail compc@fnde.gov.br. 

Sistema 18/10/2023 às 16:05:10 
Também pedimos às licitantes convocadas que busquem, na medida do possível, adiantar o envio 
da documentação, não deixando para o limite do prazo de entrega, a fim de evitar que eventuais 
problemas e situações supervenientes tornem a entrega intempestiva. 

Sistema 18/10/2023 às 16:05:43 Dadas estas informações, suspenderei a sessão do pregão. 

Sistema 18/10/2023 às 16:06:37 A sessão será reaberta sexta-feira, dia 20 próximo, às 15h, para tratar exclusivamente do item 12. 
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Sistema 18/10/2023 às 16:08:07 

Sistema 18/10/2023 às 16:08:16 

Sistema 18/10/2023 às 16:08:27 

Sistema 18/10/2023 às 16:08:52 

Sistema 18/10/2023 às 16:08:56 

Sistema 20/10/2023 às 15:00:17 

Sistema 20/10/2023 às 15:01:02 

Sistema 20/10/2023 às 15:10:37 

*Sistema 20/10/2023 às 15:10:47 

Sistema 20/10/2023 às 15:11:11 

Sistema 20/10/2023 às 15:11:19 

Sistema 20/10/2023 às 15:11:29 

Sistema 20/10/2023 às 15:11:37 

Sistema 31/10/2023 às 15:31:12 

Sistema 31/10/2023 às 15:31:35 

Sistema 31/10/2023 às 15:32:03 

*Sistema 31/10/2023 às 15:32:31 

Sistema 31/10/2023 às 15:32:44 

Sistema 31/10/2023 às 15:33:04 

Sistema 31/10/2023 às 15:33:24 

, 

Sistema 31/10/2023 às 15:33:50 

Sistema 31/10/2023 às 15:34:29 

Sistema 31/10/2023 às 15:34:51 

PROC. 202.._ 
Ft. S  

RUE' .

Mensagem 

PREGÃO 6/2023 

Por enquanto não há data prevista para reabertura da sessão com vistas à divulgação do resultado 
desta primeira fase do controle de qualidade. 

Oportunamente agendaremos, com a devida antecedência, a reabertura da sessão para novas 
informações. 

Todos serão informados da reabertura pelo sistema e no e-mail cadastrado. 

Agradeço a atenção de todos. 

Está suspensa a sessão. 

Boa tarde! Está reaberta a sessão pública do pregão eletrônico n1 06/2023! 

Srs, conforme comunicado na última quarta-feira, dia 18, nesta ocasião trataremos exclusivamente 
da negociação sobre o valor ofertado pela licitante MARCOPOLO para o item 12, que ainda 
permanecia acima do valor estimado. 

Senhores licitantes, considerando que o valor proposto pela empresa MARCOPOLO AS 
permanece superior ao estimado e não havendo mais licitante classificada, declaro o item 12 
fracassado. 

Com relação aos demais itens já convocados para a primeira fase do controle de qualidade, ratifico 
as informações já apresentadas na última quarta-feira, dia 18. 

A presente sessão será suspensa agora e sua reabertura será agendada tão logo tenhamos o resultado 
da análise documental. 

Todos serão informados da reabertura pelo sistema e no e-mail cadastrado. 

Agradeço a atenção de todos. 

Está suspensa a sessão. 

Boa tarde! Está reaberta a sessão pública do pregão eletrônico n1 06/2023! 

Informo que as empresas VOLKSWAGEN (itens 1 e 6) e AGRALE (item 4), regularmente 
convocadas para a fase 1 do controle de qualidade, tiveram sua documentação técnica analisada e 
foram aprovadas. 

Após análise, a Comissão Técnica afirmou a aptidão técnica das licitantes, o que autoriza a 
convocação para a "Fase 2 - Inspeção do Protótipo", conforme consta no item 2 do Anexo do 
Controle de Qualidade 

As respectivas listas de verificação contendo o resultado da fase 1 para as empresas VOLKSWAGEN 
e AGRALE estão disponíveis no Portal de Compras do FNDE e podem ser acessadas através do 
seguinte link: 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais/licitacoes/pregao-para-registro-de-preco-naciona1/2023/pregao-eletronico-no-06-
2023-registro-de-precos-nacional-para-onibus-escolar-no-ambito-do-programa-caminho-da-escola 

Passemos, agora, à convocação para a fase de Inspeção do Protótipo (Fase 2) das empresas 
aprovadas na fase 1. 

As empresas VOLKSWAGEN e AGRALE ficam CONVOCADAS para, num PRAZO 100 (cem) 
dias, contados a partir de amanhã, dia 01/11/2022, disponibilizarem 01 (um) protótipo do veículo 
relativo aos itens nos quais encontram-se classificadas para realização da inspeção. 

Na oportunidade, ressalto que, junto com o protótipo, também deverá ocorrer a entrega do 
Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT (Portaria Denatran n1 190/2009 e suas 
atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença para o Uso da 
Configuração de Veiculo ou Motor - LCVM, compatível com o CAT. 

Vale destacar também que, por força do disposto no item 4.3.4. do Termo de Referência, a 
apresentação do CAT e do LCVM, na Fase 2, é condição indispensável para o início da inspeção do 
protótipo. 

Por meio de aviso a ser publicado no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a inspeção dos protótipos, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
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RUE. 

PREGÃO 6/2023 

Sistema 31/10/2023 às 15:35:11 
Todas as demais condições e exigências constam dos respectivos CITs e dos demais anexos do 
edital, em especial o Anexo do Controle de Qualidade. 

Sistema 31/10/2023 às 15:36:22 
Com relação aos demais itens, conforme forem sendo concluídas as análises pela Comissão 
Técnica, providenciaremos a reabertura da sessão para comunicar o resultado e prosseguir 
conforme o caso (aprovação ou reprovação). 

Sistema 31/10/2023 às 15:36:29 Eventuais dúvidas podem ser esclarecidas pelo e-mail compc@fnde.gov.br. 

Sistema 31/10/2023 às 15:36:57 
Agora, peço a ATENÇÃO de todos para o comunicado a seguir, encaminhado pela Comissão 
Técnica responsável pelo controle de qualidade, com relação à oferta de múltiplas marcas de 
componentes: 

Sistema 31/10/2023 às 15:37:44 

"Registramos, para os devidos fins, para os licitantes que ofereceram, na Fase 1 - Análise da 
Documentação, a opção de mais de uma marca de componente, a exemplo de DPM/PEV, Ar 
Condicionado e todos os demais componentes, que será(ão) considerada(s), única e exclusivamente, 
a(s) marca(s) do(s) componente(s) efetivamente instalado(s) e avaliado(s) pela Comissão no 
Protótipo, a ser inspecionado na Fase 2 - Inspeção do Protótipo... 

Sistema 31/10/2023 às 15:37:56 
...ficando assim a esse vinculado, conforme determinam os subitens 1.1, 2.1 e 2.2 do Anexo do 
Controle de Qualidade do PE n1 06/2023. (...) 

Sistema 31/10/2023 às 15:38:12 
(...) Assim, caso tenha sido oferecida a documentação de mais de uma marca de componente para 
análise documental (fase 1 da lg etapa do Controle de Qualidade), ficam os licitantes cientes de 
que: 

Sistema 31/10/2023 às 15:38:40 
a- Somente será avaliada a marca do componente efetivamente instalado; b- Caso o licitante queira 
ter avaliadas todas as marcas cuias documentações foram avaliadas na Fase 1 - Análise da 
Documentação, deverá apresentar protótipo com esse(s) iten(s) instalado(s); 

Sistema 31/10/2023 às 15:38:50 
c- Caso não apresentado conforme item B, a marca adicional demandará uma futura nova inspeção 
por parte da Comissão do FNDE, oportunidade na qual deverá ser demonstrada já instalada e em 
efetivo funcionamento em outro veículo apresentado junto ao Protótipo. 

Sistema 31/10/2023 às 15:38:56 
d- Somente as marcas avaliadas e aprovadas na Fase 2 - Inspeção do Protótipo - estarão autorizadas 
a compor os itens adquiridos e entregues após a assinatura da ATA e celebração dos contratos." 

Sistema 31/10/2023 às 15:40:02 
A íntegra deste informativo será publicado em forma de aviso no portal de compras do Governo 
Federal. 

Sistema 31/10/2023 às 15:40:29 
Diante disso, suspenderei a sessão agora e, oportunamente e com a devida antecedência, agendarei a 
reabertura para prosseguimento do pregão. 

Sistema 31/10/2023 às 15:40:36 Agradeço a atenção e desejo uma boa tarde a todos. 

("Sistema 
Sistema 

31/10/2023 às 15:40:42 Agradeço a atenção e desejo uma boa tarde a todos. 

06/11/2023 às 16:00:39 Boa tarde! Está reaberta a sessão pública do pregão eletrônico n4 06/2023! 

Sistema 06/11/2023 às 16:01:07 
Srs, dando sequência à fase 2 do Controle de Qualidade (Inspeção de Protótipo), irei confirmar 
junto às empresas já convocadas a data, o local e o horário de realização da inspeção, nos termos 
do item 4.3.5.1. do Termo de Referência. 

Sistema 06/11/2023 às 16:20:49 
Srs, assim que recebemos as informações, divulgaremos um Aviso confirmando o local e as datas 

de inspeção. 

Sistema 06/11/2023 às 16:21:56 
Dando sequência à sessão, informo também que a empresa MARCOPOLO SA, regularmente 

convocada para a fase 1 do controle de qualidade, teve sua documentação técnica analisada e foi 
aprovada para os seguintes itens: 

Sistema 06/11/2023 às 16:22:04 - ITEM 07 (ONUREA PB MECÂNICO) 

Sistema 06/11/2023 às 16:22:09 - ITEM 08 (ORE 1 AUTOMÁTICO) 

Sistema 06/11/2023 às 16:22:14 - ITEM 11 (ORE 1 4X4 AUTOMÁTICO) 

Sistema 06/11/2023 às 16:22:19 - ITEM 13 (ONUREA PB AUTOMÁTICO) 

Sistema 06/11/2023 às 16:22:39 
A análise da documentação apresentada para o item 05 (ORE 1 4X4 MECÂNICA) ainda não foi 

concluida. 
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RUE. 

Sistema 06/11/2023 às 16:22:54 
Com relação aos itens aprovados, a Comissão Técnica afirmou a aptidão técnica da licitante, o que 
autoriza a convocação para a "Fase 2 - Inspeção do Protótipo", conforme consta no item 2 do 
Anexo do Controle de Qualidade 

Sistema 06/11/2023 às 16:23:25 
As respectivas listas de verificação contendo o resultado da fase 1 para os itens mencionados 
estarão disponíveis no Portal de Compras do FNDE e poderão ser acessadas através do seguinte 
link: 

Sistema 06/11/2023 às 16:23:31 
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais/licitacoes/pregao-para-registro-de-preco-naciona1/2023/pregao-eletronico-no-06-
2023-registro-de-precos-nacional-para-onibus-escolar-no-ambito-do-programa-caminho-da-escola 

Sistema 06/11/2023 às 16:25:45 
Assim, a Empresa MARCOPOLO SA fica CONVOCADA para, num PRAZO 100 (cem) dias, 
contados a partir de amanhã, dia 07/11/2022, disponibilizar 01 (um) protótipo do veículo relativo 
aos itens nos quais encontra-se classificada para realização da inspeção. 

Sistema 06/11/2023 às 16:26:01 

Cabe destacar que, junto com o protótipo, também deverá ocorrer a entrega do Certificado de 
Adequação à Legislação de Trânsito - CAT (Portaria Denatran 190/2009 e suas atualizações, 
contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veiculo) e a Licença para o Uso da Configuração 
de Veículo ou Motor - LCVM, compatível com o CAT. 

*Sistema 06/11/2023 às 16:26:13 
Vale ressaltar que, por força do disposto no item 4.3.4. do Termo de Referência, a apresentação do 
CAT e do LCVM, na Fase 2, é condição indispensável para o início da inspeção do protótipo. 

Sistema 06/11/2023 às 16:26:32 
Por meio de aviso a ser publicado no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a inspeção dos protótipos, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

Sistema 06/11/2023 às 16:26:42 
Todas as demais condições e exigências constam dos respectivos CITs e dos demais anexos do 
edital, em especial o Anexo do Controle de Qualidade. 

Sistema 06/11/2023 às 16:26:51 
Com relação aos demais itens, conforme forem sendo concluídas as análises pela Comissão 
Técnica, providenciaremos a reabertura da sessão para comunicar o resultado. 

Sistema 06/11/2023 às 16:26:57 Eventuais dúvidas podem ser esclarecidas pelo e-mail compc@fnde.gov.br. 

Sistema 06/11/2023 às 16:27:09 
Diante disso, irei suspender, agora, a sessão e, oportunamente e com a devida antecedência, 
agendarei a reabertura para prosseguimento do pregão. 

Sistema 06/11/2023 às 16:27:14 Agradeço a atenção e desejo uma boa tarde a todos. 

Sistema 06/11/2023 às 16:27:19 Está suspensa a sessão. 

Sistema 10/11/2023 às 14:02:15 Boa tarde! Está reaberta a sessão pública do pregão eletrônico n1 06/2023! 

IIPSistema 10/11/2023 às 14:02:29 
Srs, dando sequência à fase 2 do Controle de Qualidade (Inspeção de Protótipo), informo que a 
empresa MARCOPOLO, regularmente convocadas para a fase 1 do controle de qualidade, teve sua 
documentação técnica analisada e foi aprovada para o ITEM 5 (ORE 1 4X4 MECÂNICA). 

Sistema 10/11/2023 às 14:02:43 
Com relação ao item aprovado, a Comissão Técnica afirmou a aptidão técnica da licitante, o que 
autoriza a convocação para a "Fase 2 - Inspeção do Protótipo", conforme consta no item 2 do 
Anexo do Controle de Qualidade 

Sistema 10/11/2023 às 14:03:02 
A respectiva lista de verificação contendo o resultado da fase 1 para o item 5 estará disponível no 
Portal de Compras do FNDE e podem ser acessadas através do seguinte link: 

Sistema 10/11/2023 às 14:03:04 
https://wsmgov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais/licitacoes/pregao-para-registro-de-preco-nacional/2023/pregao-eletronico-no-06-
2023-registro-de-precos-nacional-para-onibus-escolar-no-ambito-do-programa-caminho-da-escola 

Sistema 10/11/2023 às 14:03:26 
Assim, fica a Empresa MARCOPOLO CONVOCADA para, num PRAZO 100 (cem) dias, 
contados a partir de amanhã, dia 11/11/2022, disponibilizar 01 (um) protótipo do veículo relativo 
aos itens nos quais encontra-se classificada para realização da inspeção. 

Sistema 10/11/2023 às 14:03:46 

Vale ressaltar que, junto com o protótipo, também deverá ocorrer a entrega do Certificado de 
Adequação à Legislação de Trânsito - CAT (Portaria Denatran na 190/2009 e suas atualizações, 
contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença para o Uso da Configuração 
de Veículo ou Motor - LCVM, compatível com o CAT. 

Sistema 10/11/2023 às 14:04:03 
Ainda, por força do disposto no item 4.3.4. do Termo de Referência, a apresentação do CAT e do 
LCVM, na Fase 2, é condição indispensável para o início da inspeção do protótipo. 
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Sistema 10/11/2023 às 14:05:57 

Sistema 10/11/2023 às 14:06:04 

Por e-mail, a licitante MARCOPOLO já informou que os protótipos de todos os itens para os 
quais foi convocada (itens 5, 7, 8, 11 e 13) estarão disponíveis a partir da próxima segunda-feira, 
dia 13/11/2023, no seguinte endereço: 

Marcopolo S/A Rua Irmão Gildo Schiavo, 110 Bairro São Cristóvão Caxias do Sul / RS 

Sistema 10/11/2023 às 14:06:15 A inspeção ocorrerá das 8h às 18h. 

Sistema 10/11/2023 às 14:06:22 A presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

Sistema 10/11/2023 às 14:06:30 
Todas as demais condições e exigências constam dos respectivos CITs e dos demais anexos do 
edital, em especial o Anexo do Controle de Qualidade. 

Sistema 10/11/2023 às 14:06:38 Eventuais dúvidas podem ser esclarecidas pelo e-mail compc@fnde.gov.br. 

Sistema 10/11/2023 às 14:06:49 
Diante disso, irei suspender, agora, a sessão e, oportunamente e com a devida antecedência, 
agendarei a reabertura para prosseguimento do pregão. 

Sistema 10/11/2023 às 14:06:55 Agradeço a atenção e desejo uma boa tarde a todos. 

Sistema 10/11/2023 às 14:06:59 Está suspensa a sessão. 

11,Sistema 17/11/2023 às 10:00:34 Bom dia! Está reaberta a sessão pública do pregão eletrônico ni 06/2023! 

Sistema 17/11/2023 às 10:01:28 

Sistema 17/11/2023 às 10:01:40 

Srs licitantes, informo que os protótipos disponibilizados pelas empresas AGRALE (ITEM 4) e 
VOLKSWAGEN (ITENS 1 e 6) foram devidamente inspecionados pela Comissão Técnica, com 
apoio de profissionais designados pelo INMETRO, nas datas e locais informados em avisos 
publicados na plataforma do Compras.gov. 

Como resultado dos trabalhados, foram emitidos os respectivos Relatórios de Avaliação de 
Protótipo - RAP, os quais concluíram pela APROVAÇÃO de todos os protótipos inspecionados. 

Sistema 17/11/2023 às 10:02:00 
Os respectivos Relatórios de Aprovação do Protótipo - RAP encontram-se disponíveis para livre 
acesso no portal de compras do FNDE, através do link a seguir: 

Sistema 17/11/2023 às 10:02:07 
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais/licitacoes/pregao-para-registro-de-preco-nacional/2023/pregao-eletronico-no-06-
2023-registro-de-precos-nacional-para-onibus-escolar-no-ambito-do-programa-caminho-da-escola 

Sistema 17/11/2023 às 10:02:27 
Diante disso, procederei ao aceite das respectivas propostas no sistema e, na sequência, será aberto 
prazo para registro de intenção de recurso, conforme item 11 do Edital. Fiquem atentos às 
mensagens do sistema. 

Sistema 17/11/2023 às 10:07:27 Retornaremos às 10:17. 

111/ Sistema 17/11/2023 às 10:17:32 
Senhores licitantes, finalizado o período para manifestação de intenção de recursos, darei início 
agora à fase de HABILITAÇÃO dos itens 1, 4 e 6. 

Sistema 17/11/2023 às 10:17:49 
Nesta fase, as empresas que tiveram suas propostas aceitas serão convocadas para envio dos 
documentos de habilitação especificados no Edital e no Termo de Referência. 

Sistema 17/11/2023 às 10:30:00 Retornaremos às 11:45 para verificar o envio dos documentos de habilitação solicitados. 

Sistema 17/11/2023 às 11:45:42 Vamos retomar a sessão. 

Sistema 17/11/2023 às 12:13:34 
Srs, vamos suspender a presente sessão e reabriremos novamente ainda hoje, às 15h, para seguirmos 
com a habilitação dos itens 1 e 6. 

Sistema 17/11/2023 às 12:13:47 Estejam todos conectados no horário informado. 

Sistema 17/11/2023 às 12:13:56 Está suspensa a sessão. 

Sistema 17/11/2023 às 15:01:48 Boa tarde! Está reaberta a sessão pública do pregão eletrônico ri' 06/2023! 

Sistema 17/11/2023 às 15:01:59 Vamos dar andamento à sessão. 

Sistema 17/11/2023 às 15:02:46 
Prezados licitantes, informo que a empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA, classificada em segundo lugar para o ITEM 1 e em primeiro 
lugar para o ITEM 6, teve sua documentação habilitatória analisada e foi APROVADA. 

Sistema 17/11/2023 às 15:03:10 Assim, por ter atendido, na íntegra, aos requisitos de habilitação e de aceitabilidade previstos em 
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Sistema 17/11/2023 às 15:03:10 

Sistema 17/11/2023 às 15:05:27 

Sistema 17/11/2023 às 15:05:34 

Sistema 17/11/2023 às 15:06:25 

Sistema 17/11/2023 às 15:06:39 

Sistema 17/11/2023 às 15:08:38 

Sistema 17/11/2023 às 15:19:56 

Sistema 17/11/2023 às 15:20:14 

Sistema 17/11/2023 às 15:20:20 

Sistema 17/11/2023 às 15:20:26 

Sistema 21/11/2023 às 10:01:10 

Sistema 21/11/2023 às 10:01:23 

Sistema 21/11/2023 às 10:02:16 

Sistema 21/11/2023 às 10:02:52 

Sistema 21/11/2023 às 10:03:08 

op Sistema 21/11/2023 às 10:04:25 

Sistema 21/11/2023 às 10:05:52 

Sistema 21/11/2023 às 10:06:18 

Sistema 21/11/2023 às 10:08:28 

Sistema 21/11/2023 às 10:18:59 

Sistema 21/11/2023 às 10:19:04 

Sistema 21/11/2023 às 10:20:02 

Sistema 21/11/2023 às 10:21:24 

Sistema 21/11/2023 às 10:21:35 

Mensagem 

edital e nos anexos, declaro a empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA habilitada para os itens 1 (ORE 1 MECÂNICO) e 6 
(ONUREA PA MECÂNICO) do Pregão Eletrônico na 06/2023. 

No momento, não estamos conseguindo disponibilizar o checklist habilitatório no portal de 
compras do FNDE. Assim, para que possam ter acesso agora, disponibilizamos o checklist para 
acesso através do link a seguir: 

https://fnde-
my.sharepoint.comffig/personal/compc_fnde_gov_br/Ejg40U0aqmRP1LU5_cjkDIBenF8hmqb 
zyFwMkBYRRJgEQe=HjmZnr 

Assim que possível, faremos a publicação no portal de compras do FNDE, a ser acessado através do 
link já disponibilizado neste chat. 

Agora, farei a habilitação da Empresa nos itens 1 e 6 e, em seguida, será aberto o prazo para 
manifestação de intenção de recurso, portanto fiquem atentos às mensagens do chat. 

Retornaremos às 15:19. 

Srs. licitantes, informamos que não tivemos nenhuma intenção de recurso apresentada. 

Assim, fnalizados os itens 1 e 6, suspenderei a sessão e, conforme forem sendo concluídas as etapas 
relativas aos demais itens, farei o agendamento de reabertura com a devida antecedência para 
prosseguirmos com o pregão. 

Portanto, fiquem atentos aos avisos publicados no portal. 

Está suspensa a sessão. 

Bom dia! Está reaberta a sessão pública do pregão eletrônico 06/2023! 

Vamos dar andamento ao pregão. 

Srs. licitantes, após envio tempestivo da documentação de habilitação, informo que a empresa 
AGRALE S/A, classificada em segundo lugar para o ITEM 4, teve sua documentação habilitatória 
analisada e foi APROVADA. 

Assim, por ter atendido, na íntegra, aos requisitos de habilitação e de aceitabilidade previstos em 
edital e nos anexos, declaro a empresa AGRALE S/A habilitada para o ITEM 4 (ORE ZERO 4X4 
MECÂNICO) do Pregão Eletrônico n1 06/2023. 

O checklist habilitatório está disponível para consulta no portal de compras do FNDE, cujo acesso 
pode ser feito através do link a seguir: 

Um instante, por favor. 

https://ww.v.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais/licitacoes/pregao-para-registro-de-preco-naciona1/2023/pregao-eletronico-no-06-
2023-registro-de-precos-nacional-para-onibus-escolar-no-ambito-do-programa-caminho-da-escola 

Assim, darei o comando de habilitação da Empresa no ITEM 4 e, em seguida, será aberto o prazo 
para manifestação de intenção de recurso, portanto fiquem atentos às mensagens do chat. 

Retornaremos às 10:18 para seguir com os itens 5, 7, 8, 11 e 13. 

Srs. licitantes, informamos que não tivemos nenhuma intenção de recurso apresentada. 

Finalizado o item 4, passo agora a tratar dos itens 5, 7, 8, 11 e 13. 

Srs licitantes, informo que os protótipos disponibilizados pela empresa MARCOPOLO S/A, 
referentes aos itens 5, 7, 8, 11 e 13, foram devidamente inspecionados pela Comissão Técnica, com 
apoio de profissionais designados pelo INMETRO, nas datas e locais informados em avisos 
publicados. 

Como resultado dos trabalhados, foram emitidos os respectivos Relatórios de Avaliação de 
Protótipo - RAP, os quais concluíram pela APROVAÇÃO de todos os protótipos inspecionados. 

Os respectivos Relatórios de Aprovação do Protótipo - RAP encontram-se disponíveis para livre 
acesso no portal de compras do FNDE, no link informado anteriormente. 
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Sistema 21/11/2023 às 10:21:58 
Diante disso, procederei ao aceite das respectivas propostas no sistema e, na sequência, será aberto 
prazo para registro de intenção de recurso relativa à fase de julgamento da proposta, conforme 
item 11 do Edital. Fiquem atentos às mensagens do sistema. 

Sistema 21/11/2023 às 10:24:54 Retornaremos às 10:35 

Sistema 21/11/2023 às 10:36:13 
Senhores licitantes, finalizado o período para manifestação de intenção de recursos, darei início 
agora à fase de HABILITAÇÃO dos itens 5, 7, 8, 11 e 13. 

Sistema 21/11/2023 às 10:36:26 
Nesta fase, a empresa que teve sua proposta aceita será convocada para envio dos documentos de 
habilitação especificados no Edital e no Termo de Referência. 

Sistema 21/11/2023 às 10:50:13 Retornaremos às 11:50 para verificar o envio dos documentos de habilitação solicitados. 

Sistema 21/11/2023 às 11:50:14 Vamos prosseguir com a sessão. 

Sistema 21/11/2023 às 11:50:39 

Srs licitantes, após envio tempestivo da documentação de habilitação, informo que a empresa 
MARCOPOLO S/A, classificada para os ITENS 5 (ORE 1 4X4 MECÂNICA), 7 (ONUREA PB 
MECÂNICA), 8 (ORE 1 AUTOMÁTICA), 11 (ORE 1 4X4 AUTOMÁTICA) e 13 (ONUREA PB 
AUTOMÁTICA), teve sua documentação habilitatória analisada e foi APROVADA. 

01110 Sistema 21/11/2023 às 11:50:55 
Assim, por ter atendido, na íntegra, aos requisitos de habilitação e de aceitabilidade previstos em 
edital e nos anexos, declaro a empresa MARCOPOLO S/A habilitada para o ITENS 5, 7, 8, 11 e 13 
do Pregão Eletrônico nã 06/2023. 

Sistema 21/11/2023 às 11:51:19 
O checklist habilitatório já está disponível para consulta no portal de compras do FNDE, no link 
já informado. 

Sistema 21/11/2023 às 11:51:37 
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais/licitacoes/pregao-para-registro-de-preco-naciona1/ 2023/pregao-eletronico-no-06-
2023-registro-de-precos-nacional-para-onibus-escolar-no-ambito-do-programa-caminho-da-escola 

Sistema 21/11/2023 às 11:51:52 
Assim, darei o comando de habilitação da Empresa nos itens 5, 7, 8, 11 e 13 e, em seguida, será 
aberto o prazo para manifestação de intenção de recurso, portanto fiquem atentos às mensagens do 
chat. 

Sistema 21/11/2023 às 11:56:16 
Retornaremos ás 12:04 para informarmos sobre eventual intenção de recurso e, na sequência, 
suspenderemos a sessão. 

Sistema 21/11/2023 às 12:06:54 Srs. licitantes, informamos que não tivemos nenhuma intenção de recurso apresentada. 

Sistema 21/11/2023 às 12:07:35 
Finalizados os itens 5, 7, 8, 11 e 13, suspenderei agora a sessão e, conforme forem sendo concluídas 
as etapas relativas aos demais itens pendentes, farei o agendamento de reabertura com a devida 
antecedência para prosseguirmos com o pregão. 

1110 Sistema 21/11/2023 às 12:07:40 Portanto, fiquem atentos aos avisos publicados no portal. 

Sistema 21/11/2023 às 12:07:44 Está suspensa a sessão. 

Sistema 28/11/2023 às 10:02:58 Bom dia! Está reaberta a sessão pública do pregão eletrônico nã 06/2023! 

Sistema 28/11/2023 às 10:04:33 
Srs, informo que a fornecedora ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., regularmente convocadas para a 

fase 1 do controle de qualidade, teve sua documentação técnica analisada e foi APROVADA para 
os ITENS 2 (ORE 2) e 3 (ORE 3), ambos com transmissão mecânica. 

Sistema 28/11/2023 às 10:04:48 
Com relação aos itens aprovados, a Comissão Técnica afirmou a aptidão técnica da licitante, o que 

autoriza a convocação para a "Fase 2 - Inspeção do Protótipo", conforme consta no item 2 do 
Anexo do Controle de Qualidade, 

Sistema 28/11/2023 às 10:05:08 
As respectivas listas de verificação contendo o resultado da fase 1 para o itens 2 e 3 estarão 
disponíveis em instantes no Portal de Compras do FNDE e poderão ser acessadas através do 
seguinte link: 

Sistema 28/11/2023 às 10:05:25 
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais/licitacoes/pregao-para-registro-de-preco-nacional/2023/pregao-eletronico-no-06-
2023-registro-de-precos-nacional-para-onibus-escolar-no-ambito-do-programa-caminho-da-escola 

Sistema 28/11/2023 às 10:06:07 
Assim, fica a Empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA CONVOCADA para, num PRAZO 100 

(cem) dias, contados a partir de amanhã, dia 29/11/2022, disponibilizar 01 (um) protótipo de cada 

um dos itens nos quais encontra-se classificada, para realização da inspeção. 
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Sistema 28/11/2023 às 10:06:25 

Vale ressaltar que, junto com o protótipo, também deverá ocorrer a entrega do Certificado de 
Adequação à Legislação de Trânsito- CAT (Portaria Denatran ng 190/2009 e suas atualizações, 
contemplando o conjunto chassi e carroçaria do veículo) e a Licença para o Uso da Configuração 
de Veículo ou Motor - LCVM, compatível com o CAT. 

Sistema 28/11/2023 às 10:06:40 
Ainda, por força do disposto no item 4.3.4. do Termo de Referência, a apresentação do CAT e do 
LCVM, na Fase 2, é condição indispensável para o início da inspeção do protótipo. 

Sistema 28/11/2023 às 10:07:38 
Por meio de Aviso a ser publicado no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a inspeção dos protótipos, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

Sistema 28/11/2023 às 10:07:51 
Todas as demais condições e exigências constam dos respectivos CITs e dos demais anexos do 
edital, em especial o Anexo do Controle de Qualidade. 

Sistema 28/11/2023 às 10:08:18 Eventuais dúvidas podem ser esclarecidas pelo e-mail compc@fnde.gov.br. 

Sistema 28/11/2023 às 10:08:25 
Diante disso, irei suspender, agora, a sessão e, oportunamente e com a devida antecedência, 
agendarei a reabertura para prosseguimento do pregão. 

Sistema 

• Sistema 

28/11/2023 às 10:08:31 Agradeço a atenção e desejo uma boa tarde a todos. 

28/11/2023 às 10:08:35 Está suspensa a sessão. 

Sistema 11/12/2023 às 14:00:13 Boa tarde! Está reaberta a sessão pública do pregão eletrônico na 06/2023! 

Sistema 11/12/2023 às 14:00:51 
Srs. licitantes, informo que o protótipo disponibilizado pela empresa ON-HIGHWAY BRASIL 
LTDA para o item 3 (ORE 3) foi devidamente inspecionado pela Comissão Técnica, com apoio de 
profissionais designados pelo INMETRO, nas datas e locais informados em avisos publicados. 

Sistema 11/12/2023 às 14:01:13 
Como resultado dos trabalhados, foi emitido o respectivo Relatório de Avaliação de Protótipo - 
RAP, o qual concluiu pela APROVAÇÃO do protótipo inspecionado. 

Sistema 11/12/2023 às 14:01:27 
O mencionado Relatório de Aprovação do Protótipo - RAP estará disponível para livre acesso no 
portal de compras do FNDE em instantes, através do link a seguir: 

Sistema 11/12/2023 às 14:01:41 

Sistema 11/12/2023 às 14:02:45 

, 

h ttps://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-i n fo r m a ca o/a c oes-e-progra ma s/a coes/c om p ras-
governamentais/licitacoes/pregao-para-registro-de-preco-nacional/2023/pregao-eletronico-no-06-
2023-registro-de-precos-nacional-para-onibus-escolar-no-ambito-do-programa-caminho-da-escola 

Diante disso, procederei ao aceite da respectiva proposta no sistema e, na sequência, será aberto 
prazo para registro de intenção de recurso, conforme item 11 do Edital. Fiquem atentos às 
mensagens do sistema. 

1111 Sistema 

Sistema 

11/12/2023 às 14:24:55 
Senhores licitantes, finalizado o período para manifestação de intenção de recursos, darei início 
agora à fase de HABILITAÇÃO do item 3. 

11/12/2023 às 14:25:14 
Nesta fase, a empresa que teve sua proposta aceita será convocada para envio dos documentos de 
habilitação especificados no Edital e no Termo de Referência. 

Sistema 11/12/2023 às 14:34:05 
A sessão pública está temporariamente suspensa. Retornaremos às 16:30h para verificar o envio dos 
documentos de habilitação solicitados. 

Sistema 11/12/2023 às 16:44:10 
A empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, solicitou dilação de prazo, via telefone e e-mail, para 
envio da documentação de habilitação, para o item 3 (ORE 3), assim o prazo encontram-se 
prorrogado até 17:05h. 

Sistema 11/12/2023 às 17:27:44 

Srs. licitantes, confirmamos o recebimento do anexo contendo a documentação, envida pela 
empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA para o item 3 (ORE 3); assim, informamos que a sessão 
será suspensa para análise da referida documentação, e que reabriremos a sessão no dia 13/12/2023 
(quarta-feira) às 10h. 

Sistema 11/12/2023 às 17:27:55 Está suspensa a sessão. 

Sistema 11/12/2023 às 17:28:02 Agradeço a atenção e desejo uma boa tarde a todos. 

Sistema 13/12/2023 às 10:03:11 Bom dia, srs licitantes! Está reaberta a sessão pública do pregão eletrônico n' 06/2023! 

Sistema 13/12/2023 às 10:03:19 Vamos prosseguir com a sessão. 

Sistema 13/12/2023 às 10:05:03 Srs, após análise da documentação encaminhada pela empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, 
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Sistema 13/12/2023 às 10:05:03 cumpre registrar o seguinte. 

Sistema 13/12/2023 às 10:05:25 

Com relação às declarações apresentadas, além de não terem sido devidamente assinadas, 
verificamos também que a simples apresentação da DECLARAÇÃO DE ASSISTENCIA TÉCNICA 
EM TODA FEDERAÇÃO não é suficiente para a efetiva COMPROVAÇÃO de que a empresa 
atende à exigência prevista no item 8.29 do Termo de Referência. 

Sistema 13/12/2023 às 10:05:57 

Além disso, observou-se também que os balanços patrimoniais apresentados não estão devidamente 
registrados em junta comercial ou, em caso de balanços digitais, acompanhados dos respectivos 
recibos de entrega emitidos pelo SPED, o que é condição indispensável para assegurar a 
autenticidade, a segurança e a eficácia do ato jurídico, nos termos do art. la da Lei 6.015/1973 c/c 
art. 1.181 do Código Civil. 

Sistema 13/12/2023 às 10:06:32 

Apesar das inconsistências identificadas, o item 8.14.1 do Edital, reproduzindo o disposto no art. 
64, I da Lei 14.133/2021, prevê a possibilidade de complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados, desde que necessária para apurar FATOS EXISTENTES À ÉPOCA 
DA ABERTURA DO CERTAME. 

Sistema 

• 
13/12/2023 às 10:06:38 

Essa previsão, pautada no princípio do formalismo moderado, está em linha com a jurisprudência 
do TCU, consolidada no paradigmático Acórdão 1211/2021 - Plenário, que assentou ser vedada a 
imediata inabilitação ante a ausência de informações passíveis de serem supridas ou esclarecidas e 
que atestem CONDIÇÃO PRÉ-EXISTENTE À ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO 
CERTAME. 

Sistema 13/12/2023 às 10:07:37 
Diante disso e considerando também o disposto no art. 12, III, da Lei 14.133/2021, será concedido 
o prazo inicial de 2 horas para que a empresa apresente: 

Sistema 13/12/2023 às 10:07:56 
I) a devida comprovação de, no mínimo, um ambiente de assistência técnica em cada unidade da 
federação, nos termos do item 8.29 do TR; 

Sistema 13/12/2023 às 10:08:12 
II) os balanços devidamente registrados em junta comercial ou com os respectivos recibos de 
entrega digital, se for o caso; e 

Sistema 13/12/2023 às 10:08:29 III) as declarações exigidas devidamente assinadas. 

Sistema 13/12/2023 às 10:15:00 
Agora, irei suspender a presente sessão e retornaremos ainda hoje, às 14h, para darmos sequência 
ao pregão. 

Sistema 13/12/2023 às 10:15:07 Estejam todos conectados no horário informado. 

Sistema 13/12/2023 às 14:00:16 Boa tarde a todos! Está reaberta a sessão pública do pregão eletrônico n1 06/2023! 

Sistema 13/12/2023 às 14:00:24 Vamos prosseguir com a sessão. 

ip Sistema 13/12/2023 às 14:00:56 
Srs licitantes, após envio tempestivo da documentação solicitada em sede de diligência, informo 
que a empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, classificada para o ITEM 3 (ORE 3), teve sua 
documentação habilitatória analisada e foi APROVADA. 

Sistema 13/12/2023 às 14:01:17 
Assim, por ter atendido, na íntegra, aos requisitos de habilitação e de aceitabilidade previstos no 
edital e seus anexos, declaro a empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA habilitada para o ITEM 3 
(ORE 3) do Pregão Eletrônico ni 06/2023. 

Sistema 13/12/2023 às 14:01:26 
O checklist habilitatório está disponível para consulta no portal de compras do FNDE, cujo acesso 
pode ser feito através do link a seguir: 

Sistema 13/12/2023 às 14:01:38 
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais/licitacoes/pregao-para-registro-de-preco-naciona1/2023/pregao-eletronico-no-06-
2023-registro-de-precos-nacional-para-onibus-escolar-no-ambito-do-programa-caminho-da-escola 

Sistema 13/12/2023 às 14:01:54 
Assim, darei o comando de habilitação da Empresa no item 3 e, na sequência, será aberto o prazo 
para manifestação de intenção de recurso, portanto fiquem atentos às mensagens do chat. 

Sistema 13/12/2023 às 14:15:16 Srs. Licitantes, informamos que tivemos 1 intenção de recurso registrada. 

Sistema 13/12/2023 às 14:15:26 
Os prazos de apresentação das razões de recurso e das contrarrazões (para as empresas que queiram 
apresentar) serão informados no sistema e constarão do Relatório final do item. 

Sistema 13/12/2023 às 14:15:37 
Informam° que não serão aceitas razões e contrarrazões fora de prazo ou apresentados fora do 
sistema eletrônico, no campo apropriado do Comprasnet. 

Sistema 13/12/2023 às 14:15:55 Agora, diante da conclusão do ITEM 3, suspenderei a presente sessão. 
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Sistema 13/12/2023 às 14:16:00 

Sistema 13/12/2023 às 14:16:05 

Sistema 13/12/2023 às 14:16:12 

Mensagem 

A reabertura da sessão será convocada com a devida antecedência para prosseguirmos com o ITEM 
2 (ORE 2). 

Portanto, fiquem atentos aos avisos publicados no portal. 

Está suspensa a sessão. 

Eventos da compra 

Data/Hora Descrição 

09/10/2023 às 09:00:04 Abertura da sessão pública 

09/10/2023 às 14:22:25 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

• 

• 
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Ônibus Distância Entre Eixos: 5950 MM, Capacidade: 60 Lugares , Cor: Amarela , Potência: 130 CV, Quantidade Portas: Única 

Quantidade: 

Unidade de fornecimento: 

Intervalo mínimo entre lances: 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: 

3500 

Unidade 

R$ 10,0000 

Sem beneficios ME/EPP (Art. 41, lei 
14.133/2021) 

Valor estimado: 

Situação: 

R$ 581.878,0700 

Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF ***.164.***-*5 - LEILANE MENDES BARRADAS para ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 
36.519.422/0001-15, melhor lance: R$ 469.499,0000 

Propostas do Item 3 

Fornecedor 

(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 31 da Lei Complementar ril 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

88.611.835/0018-77 - MARCOPOLO SA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

a i Marca/Fabricante: MARCOPOLO 

Modelo/versão: MARCOPOLO 

Valor proposta: RS 673.000,0000 

R$ 673.000,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3500 

59.104.273/0001-29 - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 558.997,0000 

Marca/Fabricante: Mercedes-Benz/Mercedes-Benz 

Modelo/versão: OF1519R - ónibus Completo 

Valor proposta: RS 1.053.077,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3500 

36.519.422/0001-15 - ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

RS 469.499,0000 Proposta adjudicada 

Marca/Fabricante: IVECO/ON-HIGHWAY 

Modelo/versão: IVECO BUS 15521E 

Valor proposta: R$ 625.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3500 

07.869.890/0001-11 - START SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 
ai  Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

IMF Marca/Fabricante: ORE 3 

Modelo/versão: MERCEDES-BENZ 

Valor proposta: R$ 700.000,0000 

R$ 700.000,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3500 

06.020.318/0001-10 - VOLKSWAGEN TRUCK 8c BUS INDUSTRIA 
E COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 497.490,0000 

Marca/Fabricante: VW / Volkswagen Truck 8c Bus 

Modelo/versão: VW 15.210 E / ORE 3 

Valor proposta: R$ 773.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 3500 

Lances do Item 3 

Data/hora Participante Lance 

09/10/2023 11:59:17 59.104.273/0001-29 R$ 672.999,0000 

09/10/2023 12:09:22 06.020.318/0001-10 R$ 672.900,0000 
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Data/hora Participante 

- MAT6E-S DO NORTE MA 

PROC. Cet, /2•2Í 

FLS.
RUE. 

Lance 

REGA.° 6/2023 

09/10/2023 12:09:31 36.519.422/0001-15 R$ 499.999,0000 

09/10/2023 12:12:07 06.020.318/0001-10 R$ 534.998,9300 

09/10/2023 12:12:26 59.104.273/0001-29 R$ 649.999,4888 

09/10/2023 12:15:09 59.104.273/0001-29 R$ 619.000,0000 

09/10/2023 12:17:39 59.104.273/0001-29 R$ 609.000,0000 

09/10/2023 12:18:48 59.104.273/0001-29 R$ 604.998,0000 

09/10/2023 12:20:17 59.104.273/0001-29 R$ 584.498,9999 

09/10/2023 12:24:35 06.020.318/0001-10 R$ 497.490,0000 

09/10/2023 12:26:21 36.519.422/0001-15 R$ 469.499,0000 

09/10/2023 12:26:48 59.104.273/0001-29 RS 558.997,0000 

a lensagens do chat do Item 3 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 09/10/2023 11:56:36 A abertura do item 3 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados. 

Sistema 09/10/2023 11:57:37 O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema 09/10/2023 12:22:02 
A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 499.999,0000 
e R$ 700.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 12:27:02 do dia 09/10/2023. 

Sistema 09/10/2023 12:27:03 
A etapa fechada do item 3 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores 
convocados: R$ 558.997,0000, R$ 497.490,0000 e R$ 469.499,0000. 

Sistema 09/10/2023 12:27:03 O item 3 está encerrado. 

Sistema para o 
participante 
36.519.422/0001-15 

pelo participante 
36.519.422/0001-15 

IP Sistema para o 
participante 
36.519.422/0001-15 

09/10/2023 15:18:54 

09/10/2023 15:23:12 

Prezado licitante, objetivando a obtenção do melhor preço (não apenas o menor) e tendo em vista 
a promoção do interesse público, solicito avaliarem a possibilidade de conceder um desconto 
adicional ao valor ofertado para o item 3. Seria possível? 

Prezado pregoeiro. Boa tarde. Infelizmente já reduzimos ao máximo a nossa margem no preço 
ofertado. Não conseguimos mais fazer reduções no preço! 

09/10/2023 15:24:13 

Sistema para o 
participante 
36.519.422/0001-15 

pelo participante 
36.519.422/0001-15 

09/10/2023 15:51:40 

Ok! Agradecemos o empenho! Em instantes faremos a convocação do anexo para envio da 
proposta ajustada ao lance ofertado. 

Sr. Fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15, você foi convocado 
para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 17:52:00 do dia 09/10/2023. 
Justificativa: Solicitamos o favor de enviar, via sistema, a proposta com o valor ajustado ao lance 
final ofertado, conforme modelo de proposta apresentado no Encarte A do Termo de Referência.. 

09/10/2023 16:07:43 
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:07:43 de 09/10/2023. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor ON-HIGHVIAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15. 

pelo participante 
36.519.422/0001-15 

18/10/2023 15:14:06 

Prezado Sr. Pregoeiro. Nos últimos dias fizemos um esforço enorme com nossos parceiros, 
fornecedores e com nossa manufatura e engenharia. Infelizmente não conseguimos ofertar uma 
redução adicional. Conforme mencionamos, fizemos um esforço muito grande para ofertar a 
proposta de melhor valor para o FNDE. A Iveco realizou nos últimos 2 anos, um grande estudo de 
redução de custos para participarmos deste pregão do FNDE 2023. 

pelo participante 
36.519.422/0001-15 

18/10/2023 15:14:18 

Sabemos ainda que os produtos possuem uma nova tecnologia Euro 6, além do equipamento de ar 
condicionado exigido neste edital e inflacionamento de componentes. E com todos os nossos 
esforços, estamos ofertando veículos em média 10% menores do que no último pregão do FNDE. 
Todas as possibilidades de redução de custos já estão inseridas no preço ofertado, e infelizmente 
não conseguimos adicionar novas reduções. 

pelo participante 
36.519.422/0001-15 

28/11/2023 10:11:46 
Prezado Sr. Pregoeiro. Bom dia. Informo que estamos disponíveis para realizar a vistoria do 
protótipo ORE3 no encarroçador Caio, em Botucatu-SP, nos dias 04, 05 e 06/12. Aguardaremos a 
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Responsável Data/Hora Mensagem 

pelo participante 
36.519.422/0001-15 

28/11/2023 10:11:46 confirmação do FNDE sobre a disponibilidade. Obrigada. 

pelo participante 
36.519.422/0001-15 

28/11/202310:56:07 Rodovia Marechal Rondon, KM 252,2 Distrito Industrial - CEP: 18607-810 - Botucatu - SP 

Sistema 11/12/2023 14:12:05 
O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 11/12/202314:22:05. 

Sistema para o 
participante 
36.519.422/0001-15 

11/12/202314:26:26 
Senhor licitante, nos termos do item 8 do Edital e também item 8 do Termo de Referência, 
convocarei anexo no sistema para que envie seus documentos de habilitação no prazo de 2 (duas) 
horas, conforme item 8.12.1 do Edital. 

Sistema para o 
participante 
36.519.422/0001-15 

11/12/2023 14:27:13 
Peço que se atente à íntegra dos itens mencionados para que não deixe de enviar nenhum 
documento, sendo oportuno destacar as exigências contidas nos itens 8.23, 8.27.2 e 8.29. 

Sistema para o 
participante 
36.519.422/0001-15 

11/12/2023 14:27:35 Observar, também, a validade dos documentos a serem apresentados. 

da Sistema para o 
glir participante 

36.519.422/0001-15 
11/12/202314:27:49 Caso seja necessária a dilação do prazo, favor solicitar via chat. 

Sistema para o 
participante 
36.519.422/0001-15 

11/12/202314:30:42 

Sr. Fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15, você foi convocado 
para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 16:30:00 do dia 11/12/2023. 
Justificativa: Apresentação de documentação nos termos do item 8 do Edital e também item 8 do 
Termo de Referência, conforme item 8.12.1 do Edital, na oportuno destacar as exigências contidas 
nos itens 8.23, 8.27.2 e 8.29.. 

Sistema para o 
participante 
36.519.422/0001-15 

11/12/2023 16:30:00 
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:30:00 de 11/12/2023. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15. 

Sistema para o 
participante 
36.519.422/0001-15 

11/12/2023 16:45:32 

Sr. Fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15, você foi convocado 
para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 17:05:00 do dia 11/12/2023. 
Justificativa: Nos termos do item 8 do Edital e também item 8 do Termo de Referência, convocarei 
anexo no sistema para que envie seus documentos de habilitação no prazo de 20 (vinte) minutos, 
conforme item 8.12.1 do Edital.. 

pelo participante 
36.519.422/0001-15 

11/12/202316:55:54 
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:55:54 de 11/12/2023. 31 anexos 
foram enviados pelo fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15. 

10
 pelo participante 
36.519.422/0001-15 

11/12/2023 16:56:42 
Prezado pregoeiro. Boa tarde. Documentos anexados. Caso necessite de mais algum, estarei a 
disposição. 

pelo participante 
36.519.422/0001-15 

13/12/2023 10:05:09 Bom dia Sr. Pregoeiro. 

Sistema para o 
participante 
36.519.422/0001-15 

13/12/2023 10:09:02 Sr. Licitante, alguma dúvida com relação à presente diligência? 

pelo participante 
36.519.422/0001-15 

13/12/2023 10:09:34 Está claro Sr. Pregoeiro. Vou providenciar o complemento conforme solicitado. 

Sistema para o 
participante 
36.519.422/0001-15 

13/12/2023 10:10:51 
Sr. Fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15, você foi convocado 
para enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 12:11:00 do dia 13/12/2023. 
Justificativa: Diligência, conforme registrado no chat.. 

Sistema para o 
participante 
36.519.422/0001-15 

13/12/2023 10:11:27 
O prazo para envio da documentação solicitada encerrar-se-á às 12:11. Caso seja necessária a 
prorrogação do prazo, favor solicitar no chat. 

pelo participante 
36.519.422/0001-15 

13/12/2023 10:11:28 Obrigada. 

pelo participante 
36.519.422/0001-15 

13/12/2023 10:48:21 
O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:48:21 de 13/12/2023. 6 anexos 

foram enviados pelo fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15. 
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Responsável 

pelo participante 36.519.422/0001-15 
 Data/Hora 

13/12/2023 10:50:10 

Sistema 13/12/2023 14:03:32 
Sistema 13/12/2023 14:14:21 
Sistema 18/12/2023 21:35:30 

Eventos do Item 3 

MATÕES DG NORTE / MA 
S 90C- \Cl ot -j E ")N  /20? 

• u E . 

Mensagem 
ÃO 6/2023 

Prezado Sr. Pregoeiro. Todas os documentos forem anexados. Em relação aos documentos sobre o 
balanço patrimonial, enviei arquivos em ZIP. Caso haja alguma dificuldade para extração, gentileza 
me comunicar que envio novamente em PDF. Obrigada. 

O item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/12/2023 14:13:32. 
A fase de recurso do item 3 está aberta até 18/12/2023. 
A fase de recurso do item 3 foi finalizada antes do prazo previsto. Todos os fornecedores já se 
manifestaram. Não houve registro de recursos. 

Data/Hora Descrição 
09/10/2023 15:51:40 

• 09/10/2023 16:07:43 

Fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 09/10/2023 17:52:00. Motivo: Solicitamos o favor de enviar, via sistema, a proposta com o valor ajustado ao 
lance final ofertado, conforme modelo de proposta apresentado no Encarte A do Termo de Referência.. 

Fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15 finalizou o envio de anexo. 

11/12/202314:30:42 
Fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 11/12/2023 16:30:00. Motivo: Apresentação de documentação nos termos do item 8 do Edital e também item 8 do Termo de Referência, conforme item 8.12.1 do Edital, na oportuno destacar as exigências contidas nos itens 8.23, 8.27.2 
e 8.29.. 

11/12/2023 16:45:32 
Fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 11/12/2023 17:05:00. Motivo: Nos termos do item 8 do Edital e também item 8 do Termo de Referência, 
convocarei anexo no sistema para que envie seus documentos de habilitação no prazo de 20 (vinte) minutos, conforme item 8.12.1 do Edital.. 

11/12/2023 16:55:54 Fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15 finalizou o envio de anexo. 

13/12/2023 10:10:51 Fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 13/12/2023 12:11:00. Motivo: Diligência, conforme registrado no chat.. 

13/12/2023 10:48:21 Fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15 finalizou o envio de anexo. 

18/12/2023 18:49:04 Fornecedor VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ 06.020.318/0001-
10 registra a desistência de cadastrar recurso. 

18/12/2023 21:35:30 
19/12/2023 17:52:56 

Prazo recursal adiantado. 

Fornecedor ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., CNPJ 36.519.422/0001-15 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 469.499,0000. 
19/12/2023 17:52:57 Item homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 
". Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões c revisões deverão ser consultados no sistema. 
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Sesslo 1 

Prazos: 

PREGÃO 6/2023 

Intenção de recurso no julgamento: 11/12/2023 14:22:05 

Intenção de recurso na habilitação: 13/12/2023 14:13:32 

Recurso: 18/12/2023 21:35:30 

Contrarrazão: 18/12/2023 21:35:30 

Recursos realizados: 

06.020.318/0001-10 - VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO 

Intenção de recurso na habilitação: 13/12/2023 14:04:53 

Recurso: (Desistiu Cadastro) 18/12/2023 18:49:04 

Contrarrazões: Não foi realizado cadastro 

• 

• 
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PREFEITURA 
MUN IC I PAL DE 

MATISES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N9 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,z4~A_TÓ_ES_Ps9;:rE E, .7,...0RIEL4Z, EMAR 

pRoc.  csQl ocks, /202,;
I FLS. 

RUB. 

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Re-

gistro de Preços n9. 08/2023, oriunda do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n9. 

006/2023, tendo por objeto o Contratação de Empresa para futura e eventual aquisição de Ônibus 

Rural Escolar, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-

porte e Lazer do Município de Matões do Norte/MA, Através da adesão a Ata de Registro de Preços 

N° 08/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento Da Educação - FNDE. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-

se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as planilhas orçamentá-

rias anexadas e a agilidade da contratação, a acesão à ata é um processo menos oneroso do que 

um processo licitatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Matões do Norte tem 

urgência na execução dos referidos serviços. 

Justificamos que a empresa detentora da Ata de Registro de Preços além de estar 

devidamente regular com suas obrigações, concorda plenamente em atender as necessidades do 

Município de Matões do Norte/MA. 

Ademais o Município de Matões do Norte através dos ofícios n2 016/2025, solici-

tou adesão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional - FNDE e a empresa IVG BRASIL 

LTDA, nos quais autorizaram a pretendida adesão. 

Estando este processo instruído conforme a Lei n2 14.133/2021 (Lei de Licita-

ções), e Decreto rig 11.462, de 31 de março de 2023 (Decreto), que permitem a adesão a atas de 

registro de preços previamente formalizadas por outros órgãos ou entidades da Administração Pú-

blica, sempre que forem observados os interesses e as condições estabelecidas no edital original. 

Possibil ita a aquisição dos veículos a preços mais vantajosos, uma vez que a negociação é realizada 

em larga escala, garantindo melhores condições comerciais em comparação a processos licitatórios 

individuais. Considerando os princípios da economicidade esta é a melhor solução para a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Matões do Norte/MA, uma vez que proporciona 

uma aquisição ágil, econômica, segura e eficiente para atender os estudantes da zona rural. Além 

disso, essa adesão assegura que o município cumpra as normas legais e garanta um transporte es-

colar de qualidade, respeitando as especificações técnicas e proporcionando segurança e conforto 

aos alunos. A economia de tempo, recursos e garantia de preços competitivos são elementos es-

senciais que tornam essa adesão a escolha mais vantajosa para o município sem contar com: 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120/ Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATÓES DO NORTE 

MATÕE 5 tX., KORTE MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAT(2.500 " /202 ç" 

CNPJ N9 01.612.831/00Qk' 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO;CE : 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

• Agilidade na Contratação — A adesão permite a aquisição de bens ou serviços de forma mais 

rápida, evitando a necessidade de um novo processo licitatório. 

• Economia de Recursos — A ARP já passou por um processo licitatório, garantindo preços 

competitivos e vantajosos, evitando gastos adicionais com um novo certame. 

• Padronização e Qualidade — A contratação por ARP garante que os bens ou serviços adquiri-

dos já foram avaliados e homologados por outro órgão público, reduzindo riscos de baixa 

qualidade. 

• Racionalização dos Processos — Reduz a sobrecarga administrativa ao evitar a necessidade 

de elaboração de um novo edital e a condução de todas as fases de um novo certame. 

Diante do exposto, fica justificada a adesão à Ata de Registro de Preços N° 08/2023 

do FNDE, com o objetivo de garantir a aquisição eficiente e econômica de ônibus escolares rurais 

para atender as necessidades de transporte escolar dos alunos da rede pública do Município de 

Matões do Norte/MA, com o benefício da redução de custos, garantia de qualidade e agilidade na 

execução do contrato. 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA adotou todos os procedimentos 

legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços 

n2 08/2023, tais como: 

1. Documento de Formalização de Demanda — DFD 

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerencia-

dor; 

3. Estudo Técnico Preliminar 

4. Disponibilidade Orçamentária; 

5. Termo de Referência com Justificativa das vantagens advindas da adesão; 

6. Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

7. Consulta ao detentor/fornecedor da ARP; 

8. Anuência do detentor/fornecedor em praticar os preços constantes na ARP, 

sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique as obriga-

ções assumidas junto ao órgão gerenciador. 

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-

nomicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados urgen-

temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de pre-

ços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos 

à Procuradoria Jurídica do Município de Matões do Norte/MA para apreciação e deliberação. 
E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 

Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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Domi os Ár'àújo Casa Nova 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Ordenador de Despesa 
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Assunto: Contratação de Empresa para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, visando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Municí-

pio de Matões  do Norte/MA, Através de adesão a Ata de Registro de Preços N° 08/2023 do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Da Educação - FNDE. 

Senhor Procurador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando Processo Administrativo n2

1902001/2025, objetivando a Contratação de Empresa para futura e eventual aquisição de Ônibus 

Rural Escolar, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-

porte e Lazer do Município de Matões do Norte/MA, Através de adesão a Ata de Registro de Preços 

N° 08/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento Da Educação - FNDE, nos termos da Lei n° 

14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

Matões do Norte/MA, 06 de março de 2025. 

Domin s Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal e Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

RECEBIDO EM: / 1 2,925 

0/1.44.4) 

Mf cio Ricardo do Nascimento 
P ocurador 
OAB/MA N2 17293 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREF MUN DE MATOES DO NORTE 
ESTADO DO MARANHÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 06/2023 - REGISTROS DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 23034.028908/2022-18 

CONTRATO N. 20250341/2025 / 2025 

M—A1:6-E-S—D—Ci NORTE MA 
/2o25 

FLS. 

RUE, 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(0) PREF MUN DE 
MATOES DO NORTE E A(0) IVG BRASIL LTDA, PARA 05 FINS QUE 
SE ESPECIFICA. 

A PREF MUN DE MATOES DO NORTE, com sede no(a) Avenida Dr, Antonio Sampaio, 100, Centro, na 
cidade de MATOES DO NORTE/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n2 01.612.831/0001-87, neste ato 
representado(a) pelo(a) SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA, nomeado(a) por Ata de posse, publicada 
em Diário Oficial Municipal de 01 de janeiro de 2025, CPF n2 110.XXX.XXX-87, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) IVG BRASIL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2 36.519.422/0001-15, 
sediado(a) na RODOVIA MG-238, KM 73.5 - BLOCO II, SALA ON-HIGHWAY, DISTRITO INDUSTRIAL 
NORT, SETE LAGOAS/MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
seu/sua DIRETOR(A), Sr/Sr . DEBORA ROCHA COSTA, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 
23034.028908/2022-18 e em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e 
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de 
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da Contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO N2 CATMAT QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO EM R$ 

VALOR TOTAL EM 
R$ 

2 
Ônibus Rural Escolar (ORE 
2) - Transmissão Mecânica 610415 3 421.971,65 1.265.914,95 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da asSiMat 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.265.914,95 (um milhão, duzentos e sessenta e cinco mil, 
novecentos e quatorze reais e noventa e cinco centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei nQ 11.529, de 22 
de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS nQ 53/2007 e renovações, excetos para 
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização 
do objeto. 

CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 11/03/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, l iquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescerte, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pel 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de 
Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclac es re 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifesta-rne-nte—rrn'per 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabil izar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibil item o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, H, da Lei n.2 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabil idade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastre 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização dc 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
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Ativa da da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazen' rdãE Est-ackial_ 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibil idade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregadcs que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.Q 14.133, de 2021); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nQ 14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.1.17. Não permitir a util ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 

9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de 
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às 
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes; 

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 
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9.1.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente 
Termo, no que couber; 

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa 
ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabi lidade quanto à obrigação de util izar o Sistema de 
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das ações que lhe 
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro 
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle 
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo 
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos 
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n2 14.133, de 
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do 
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
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10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos -05 -eVériros dTidos 
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria. 

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for uti l izado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4Q, da Lei n.Q 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
l iberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atual izada 
monetariamente. 

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nQ 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 42, da Lei nQ 14.133, de 2021); 

In. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues 
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado 
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem 
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
desses bens. 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 

Pa 
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qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total 
parcela não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 
por inexecução total do objeto. 

v. Sanção de impedimento de licitar e contratarcom o ente federado do órgão/entidade 
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o § 4Q do art. 155 da Lei n.2 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7 2, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8Q, da Lei n2 14.133, de 
2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para l icitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

da 
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, den 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

re\  I2112.5 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para faci l itar, encobrir ou dissimular a prática dos atos i lícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e nc 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

°I.IN (Art. 161, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo refer do órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n2 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14,133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da d.r.Nsea não_en 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber: 

GESTÃO/UNIDADE 
PROGRAMA 

DE 
TRABALHO 

FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

NÚMERO 
DE 

EMPENHO 

DATA DE 
EMPENHO 

VALOR 
(R$) 

Secretaria Municipal 
de Educação, 
Cultura, Esporte e 
Lazer 

Caminho da 
Escola 

FUNDEB 
Transporte 
Escolar 

11030001 11/03/2025 421.971,65 

Secretaria Municipal 
de Educação, 
Cultura, Esporte e 
Lazer 

Caminhada 
Escola 

Salário 
Educação 
QSE 

Transporte 
Escolar 

11030002 11/03/2025 843.943,30 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ng 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7 9, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §12) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9 14.133/21. 

MATOES DO NORTE/MA,  de de 

SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA DEBORA ROCHA COSTA 
P/ Contratante P/ Contratada 
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Assunto: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural 
Escolar, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Municipio de Matões do Norte- MA, através da Ata de Adesão a ata 
de registro de preço n° 08/2023, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Da Educação - 
FNDE. 

— RELATÓRIO 

O presente parecer visa analisar a finalização do processo 
de adesão de ata, no tocante a possibilidade de chancela da Contratação de empresa para 
futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Municipio de Matões do 
Norte- MA, através da Ata de Adesão a ata de registro de preço n° 08/2023, do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Da Educação -FNDE, foi verificado que os itens e 
quantidades da Ata de Registro de Preços, cujos preços estão com valores aquém das 
cotações realizadas pelo setor de compras e pela agilidade da contratação, sendo um 
processo menos oneroso considerando a urgência, razão pela qual entende ser mais 
vantajoso para a Administração Pública aderir a ata, da qual passamos a analisar. 

A solicitação de parecer jurídico fundamenta-se no artigo 53, inciso 
VI, da Lei n° 14.133/2021, que determina a necessidade de manifestação jurídica prévia 
à assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente. 

E o relatório. 

Passo ao exame da questão. 

E-mail: gabinete(rájnatoesdonorte.rna.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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Isso posto, é necessário, primeiramente, definir o Sistema 

de Registro de Preços, previsto pela Lei n° 14.133/2021, que substitui as Leis n° 

8.666/1993, 10.520/2002 e 12.462/2011, estabelece novas diretrizes para contratações 

públicas. A adesão a atas de registro de preços encontra respaldo nos artigos 82 a 86 da 

referida legislação, desde que atendidos os requisitos formais. 

"Lei n° 14.133/2021: 

Art. 86.0 órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de 
intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo 
prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na 
respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

§ /00 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o 
órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os 
órgãos e entidades poderão açlerir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

1- apresentação de justifiçativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

- demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

- prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participante poderá ser exercidg: (Redação dada pela Lei n° 14.770, de 2023) 

1- por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 
federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a 
ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o 
sistema de registro de preços tenha sido formalizado ediante licitação. ' (Incluído 
pela Lei n° 14.770, de 2023) 

§ 40 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 50 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere o § 2° deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

-- • 

E-mail: gabinetera matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerer 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

sr 6° A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do 
Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo se destinada à execução 
descentralizada de programa 011 projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 

§ 7° Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo. 

sç 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital 
ou municipal." 

Nos termos do artigo 86 da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto Federal 

n° 11.462/2023, a adesão à Ata de Registro de Preços deve observar as seguintes 

condições: 

- Autorização do órgão gerenciador da ata 

- Manifestação formal de interesse do órgão aderente (Secretaria 
Municipal de Educação); 

- Demonstração da vantagem econômica da adesão em relação a outras 
modalidades de contratação direta ou licitação própria; 

- Garantia de que a adesão não comprometerá o planejamento da 
contratação do órgão gerenciador; 

- Respeito ao limite quantitativo de adesões estabelecido na ata de 
registro de preços. 

Diante da documentação analisada, verifica-se que a Ata de Registro 

de Preços n° 08/2023 permite adesões e que há manifestação favorável do FNDE à 

solicitação do município. Além disso, a aquisição do ônibus escolar por meio da adesão 

à ata apresenta-se vantajosa economicamente, considerando os preços praticados e a 

celeridade do processo de aquisição. 

Conforme estipulado pelo parágrafo segundo do artigo 86 da 

legislação supracitada, a adesão toma-se possível mediante o cumprimento de certos 

E-mail: gabinete Cimatoesdonorte.tua.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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requisitos: a) apresentação de justificativa que evidencie a vantagem ãhs ad Ao, 
RUB. 

especialmente em situações de possível desabastecimento ou interrupção do serviço 

público; b) comprovação de que os valores registrados são condizentes com os 

praticados pelo mercado; e c) obtenção prévia de consulta e aprovação tanto do órgão 

ou entidade gerenciadora quanto do fornecedor. Além disso, a concessão deve ser 

evidenciada de maneira clara, tanto pelo órgão que coordenou o procedimento licitatório 

o órgão gerenciador, quanto pelo fornecedor que formalizou sua assinatura na ata de 

registro de preços. 

Vale ressaltar que a avaliação não se limita apenas à consideração do 

preço de mercado e da vantagem da adesão, mas também inclui a obrigatória consulta e 

aprovação por parte do órgão gerenciador e do fornecedor. Com isso, enfatiza que o 

órgão gerenciador desempenha um papel crucial no controle das adesões, considerando 

as restrições de quantitativos, e a empresa deve ser consultada para confirmar sua 

aceitação ou recusa em relação à adesão proposta. 

A Lei n° 14.770/23 promoveu modificações no texto da Lei n° 

14.133/21, estipulando que a prerrogativa de aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participante poderá ser exercida da seguinte forma: a) por órgãos da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, em relação à ata de 

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,estadual ou distrital; ou b) 

por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, em relação à ata de registro 

de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, contanto que o sistema de 

registro de preços tenha sido formalizado mediante procedimento licitatório. Os §§ 4° e 

5° trazem limitações individuais e globais à adesão, respectivamente: a) não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes e b) o quantitativo decorrente das adesões à 

ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

E-mail: gabinettla matoesdonorte.ma.gov.br 
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No mesmo sentido, deve ser observada as disposições ccethistaiii~l2•2_s 
FLS.

n° 14.133/2021, bem como a doutrina. RUB. 

\ cvN 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do 

sistema de registro de preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a 
realização de compras inadequadas. Por ocasião de cada 
contratação, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço 
constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá 
realizar licitação espéctfica. Se forem, realizará as aquisições sem 
maior burocracia (..) (JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito 
Administrativo. 3^ edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 (grifo 
aposto) O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, 
afim de combater o fracionamento das despesas: 

Também do Manual dç Licitações e Contratos do TCU — 3' edição 

assim retira-se recomendação: 

As compras, sempre que possível, deverão: 

-.atender ao principio da padronização; 

- ser processadas através de sistema de registro de preços (..) 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes 

vantagens da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de 

comprovação de dotação orçamentária por ocasião da abertura de sua fase externa, 

senão, previamente à eventual assinatura do contrato administrativo decorrente da ata 

registrada. A propósito vejamos: 

"NA LICITAÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A 
INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL 
APENAS ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO." 
(Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Também, os princípios I icitatórios, insculpidos no art. 82 a 86° da Lei 

n° 14.133/21, decorrentes dos próprios princípios da Administração Pública Constantes 

do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no procedimento do 

sistema de registro de preços. 

E-mail: gabinete(wmatoesdonorte.ma.gov.br 
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Isso posto, o sistema de registro de preços deverá ser fomen 
RUB. 

 t202:Í 

Administração Pública, a fim de aprimorar o planejamento na área de corn—p-fas s os 

órgãos e entidades públicos, mormente pelo levantamento de preços efetuado, 

demonstrando ainda mais a vantajosidade dos preços. 

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei n° 14.133/21 

prevê os órgãos gerenciador, participante e não participante. Os conceitos constam no 

artigo 2°, o qual assim estabelece: Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: (...) 

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública 

responsável pela condução do conjunto cle procedimentos para registro de preços e pelo 

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; XLVIII - órgão ou entidade 

participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 

procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro 

de preços; XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública que não participg dos procedimentos iniciais da licitação para 

registro de preços e não integra a ata de registro de preços; (...) Em síntese, tem-se que o 

registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador. Durante a tramitação do 

feito, no entanto, é possível a participação de outros órgãos, os quais integrarão o 

registro de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser elaborada a partir dos 

quantitativos indicados pelo órgão gerençiador e pelos órgãos participantes. 

A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de 

preço, outros órgãos e entidades procedam a adesão. Esses são considerados 

órgãos/entidades não participantes, sendo que a adesão deve ser realizada em 

observância ao que determina o artigo 86 da Lei n° 14.133/21: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para finsde registro de preços, 
realizar procedimento público de intenção de registro de preços 
para, nos termos dç regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo 
de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ouentidades 
na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação. 

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será 
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único 
contratante. 

E-mail: gabinete(a)matoesdonorte.ma.gov.br 
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§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no 
artigo, os órgãos e entidades poderãoaderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de prováveldesabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelomercado na forma do art. 23 desta 
Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

§ 3° A faculdade dç aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei 
n° 14.770, de 2023) 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de 
preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou 
distrital; ou (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora muniçipal, desde que o sistema de registro de preços 
tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei n° 
14.770, de 2023) 

§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o 
§ 2° deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 5° O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços a que se refere o § 2° deste artigo não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro depreços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

§ 6° A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades 
da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo se destinada à 
execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 

PROC. /202 
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PFCC. /:02.Í § 7° Para aquisição emergencial de medicamentos OFraateria 
consumo médicohospitalar por órgãose erMgcles da _ 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da 
Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo. 

§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública 
federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão 
ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

Com o advento da nova norma, os órgãos de controle passaram a 

recomendar e a divulgar tal modalidade, com a finalidade de estimular a utilização da 

sistemática de registro de preços por parte dos órgãos da Administração Pública. 

De resto, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de 

assessoramento jurídico é feito nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, abstraindo-se os 

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, 

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, 

que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública. 

III --- CONCLUSÃO 

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e 
excluídos os aspectos técnicos quanto à çontratação e correta aplicabilidade do bem no 
serviço público a ser realizado com o mesmo, esta Assessoria, OPINA, pela viabilidade 
e legalidade da solicitação em questão. 

Outrossim, registra-se A avaliação da conveniência e oportunidade é 
de competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vantajosidade 
ou não da pretendida adesão. 

Encaminha-se ao setor çompetente para as devidas providencias. 

É o relatório e o Parecer. S. M. J. 

Matões do Norte/MA, 10 de março de 2025. 

'cardo o Naseimen o 

Procurador Geral 

OAB/MA N° 17293 

E-mail: gabinete inatoesdonorte.nia.gov.br
Telefone: 98 3196-1120/ Ouvidoria: 98 3196-113 

à 



oiN 

PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE — no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n2 1902001/2025, a Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA, ADERE ao processo licitatório, da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n2
00008/2023, datada de 26 de dezembro de 2023, resultante do Pregão Eletrônico ng 06/2023„ 
objetivando o Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos 
tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso 
Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar 
diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola. 

DECLARA, ainda, que todos os atos do órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes 
as estas anuências ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto 
e o quantitativo. 

IVG BRASIL LTDA 
CNPJ: 36.519.422/0001-15 
Rodovia, MG-228, S/N(2, KM 73.5, Sala On-Highway, Bloco II — Distrito Industrial Norte — Sete Lagoas — 
MG, CEP: 35.703-138 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLR UNIT VLR TOTAL 

1 
Ônibus Rural Escolar (ORE 2) — Transmissão 
Mecânica UNID 03 R$421.971,65 R$ 1.265.914,65 

n  Publique-se 
Matões do Norte/MA, 10 de março de 2025. 

Domingos Araujo Casa Nova 
Sec. Municipal doca* 

Porta.ria 8í2Q25 

Domin s Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal e Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

denadora de Despesa 

E-mail : educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo n° 1207001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATõES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

MATM-07.:ZORTE MA 

CO IN 12025J 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA, através da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, representado pela senhor Domingos Araújo Casa Nova (Ordenador de 
Despesa), torna público QUE CONSIDERANDO a solicitação de Contratação de Empresa para futura 
e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, visando atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Matões do Norte/MA, Através da ade-
são a Ata de Registro de Preços N° 08/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento Da Educação - 
FNDE.; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo órgão Geren-
ciador da Ata; Considerando que a detentora se dispõem a atender nossas necessidades; CONSIDE-
RANDO o TERMO DE ACEITE/ANUÊNCIA da empresa IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.519.422/0001-15, sediada à Rodovia, MG-228, S/N°, KM 73.5, Sala On-Highway, Bloco II — Distri-
to Industrial Norte — Sete Lagoas — MG, CEP: 35.703-138, publicada no Portal Nacional de Contrata-
ções Publicas — PNCP em 27 de dezembro de 2023. 

Matões do Norte/MA, 10 de março de 2025. 

Domin ra j Casa Nova 
Secretário Municipal de/Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Ordenador de Despesa 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio 
https://matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Te!: 3196-1130 
E-mail: gabinete©matoesdonorte.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO SAMPAIO, N° 100 CENTRO, CEP: 
65468-000 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte 

j MATÓI-E-50 NORTE / MA 
I PROC. 
Fl S. 
RUE . 

CPF: ***589943** 
IP com n': 192.168.88.34 

www.matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php? 
id=1310 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - 

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PRECOS 

Processo Administrativo n° 1902001/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
NORTE/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, representado pela senhor Domingos 
Araújo Casa Nova (Ordenador de Despesa), torna público OUE 
CONSIDERANDO a solicitação de Contratação de Empresa para 
futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do Município de Matões do Norte/MA, 
Através da adesão a Ata de Registro de Preços N° 08/2023 do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Da Educação - FNDE.; 
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de 
Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da Ata; Considerando 
que a detentora se dispõem a atender nossas necessidades; 
CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE/ANUÊNCIA da 
empresa IVG BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ: 
36.519.422/0001-15, sediada à Rodovia, MG-228, S/N°, KM 
73.5, Sala On-Highway, Bloco 11 — Distrito Industrial Norte — 

"¡etc Lagoas — MG, CEP: 35.703-138, publicada no Portal 
acionai de Contratações Publicas — PNCP em 27 de dezembro 

de 2023. 

• 

Matões do Norte/MA, 10 de março de 2025. 

Domingos Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Ordenador de Despesa 

MATÕES 00 NORTE MA 
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